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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 

CNPJ: 01.597.627/0001-87 

Ao Senhor 
Francisco Soares Lima 
Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 

Assunto: Revitalização e Reforma da Praça Osório Filho. 

Prezado, 

Na qualidade de engenheiro Civil, lotado na Secretaria M icipal de 

Transportes, Obras e Serviços Urbanos, venho através deste solicitar a revi lização e 

reforma da Praça Osório Filho, localizada na Rua Urbano Rocha, Centro, C P 65.928-
1 

000, na cidade de Governador Edison Lobão - MA, depois de inspeções feit~s na praça, 

constatou-se a necessidade revitalização e reforma da mesma, para pr moção de 
1 

segurança aos usuários do espaço, adequando-o ao seu atual uso além da pr osição de , 

novos usos compiementares. O projeto atenàe às exigências àa iegisiação atu i ~ propõe 1 

garantia de segurança, bem estar e conforto aos visitantes. 

Mediante tal necessidade, estarei encaminhando junto a essa so icitação, o 

Memorial Descritivo, Projeto Básico, assim como, os orçamentos para proce ermos com 1 

1 

a Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para re italização , 

e reforma da Praça Osório Filho, no município de Governador Edison L hão -MA. : 

Confiantes na boa acolhida da solicitação aqui apresentada, ratifi amos nesta ; 

oportunidade, protestos àe consideração e apreços . 

Segue em anexo os documentos acima mencionados. 

1-ANEXO 

Governador Edison Lobão/MA, 19 de novem o de 2023. 1 

t 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PROJETO BÁSICO 

ORÇAMENTOS 
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Sl!CRETNtlA MUN1ClPAI. OE 

TRANSPORTES, OIIRAS E 
SERVIÇPS URBANOS 

~,obO_,:,. 
GOvmNAOOI~ N LOBA! 

GOVERIIADOR EDJSON LOBÃO-MA ESTADO DO MARANHÃO Otraknh>IIAD '(Xlra.r 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS U AN 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Revitalização da praça Osório Filho 
ENDEREÇO: Rua Urbano Rocha, Centro, CEP 65928000 
PROPRIETÁRIO(S): Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

1. INFRAESTRUTURA 

Fundações 

As fundações do tipo sapata isoladas, pilotis, e vigas de fundação 

SUPERESTRUTURA 

Pilar e vigas de amarração com laje para caixa D'AGUA acima do PCD masc. 
Bancos em concreto com alvenaria 

2. PAREDES 

Alvenaria 

As paredes externas e internas serão executadas em alvenaria em bloco cerâmico de 9x1lx19, com a bento 
em argamassa com 2cm, e reboco com 3cm \.:i 

1 

Nas portas e janelas, serão executadas vergas de concreto 
1 

Revestimentos 

Os revestimentos das paredes serão utilizados massa e tinta acrílica 

Esquadrias 

As esquadrias serão portas e janelas em alumínio 

3. COBE~TURA 

Estrutura 

Estrutura metálica em perfil tipo C de 100mm e perfil tipo e de 75 mm com uma queda 

Cobertura 

A cobertura será executada com telha chapa de aço zincado 

4. PINTURAS 

Paredes 
1 

Após secagem pompleta das paredes internas e externas, serão elas limpas e aplicada ti ta acrílica na
1
cor 

azul e branco i 

5. PAVIMENTAÇÕES 

Contrapisos em, concreto com malha pop com acabamento em granilite 



SECRETARIA MUNIC11W. OE 

~-~"~' '-ll"'llill',l~J 
GOVillNAI>OR 

TRANSPORTES,OBRASE 
SERVICOS URBANOS 

GOVEIINADOR EDISOII LOBÃO-MA ESTADO DO MARANHÃO Otramk>l\do , • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ~,_,is 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 0~' 
Canteiro em placas de grama esmeralda ~s • 

6. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Os tubos e conexões para água fria e esgoto, serão todos em PVC 
A fossa séptica e o sumidouro será executada no local. Conforme projeto hidráulico e proj to sanitário 

7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Serão utilizadas tomadas baixas TUG e tomadas baixa TUI, quadro de distribuição com pacidade de a 
disjuntores, eletroduto tipo leve 20mm e de 25mm, luminária sobrepor de lede, ponto de t mada, 
Poste em alumínio com braços duplos e lâmpadas em ledes 

8. PLACA.DA OBRA 

Será fixada na entrada do empreendimento, em local bem visível, com todos os dados e i formações 1 

necessárias do projeto, obedecendo modelo e dimensões 2,5m2 

f 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de ezembro dê 2023 

Proprietário 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

CNPJ:01.597 .627 /0001-34 

J]~ <- <__ 
Resp. Té nico 

ALEXANDRE CEZA LDA SILVA! 
Engenheiro ivil 

CREA Nº 111 6MA 



11tem 
1-

2 

3 

4 

Porcentagem 
Custo 

~,,., 

'P!.,s,.~..r!i~2, , • • •• 
,SERVIÇOS PREl.:l"'INARES 

CONSTRUÇÃO QUÍOSQUÊ 

PRÀçÃ 
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,ffi,.,f< ...... ,.j' ;.-

IN,:)TAU.ÇOES 

Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34" 

Bancos B.D.I. 
.SINAPJ.-11/2023.. - •• ...28,51.%.. 
Maranhão 
SICRO3 - 07/2023 • 
Maranhão 
ORSE - 10/2023 - Sergipe 
SEINFRA - 028 • Ceará 

~~on_'-?!lr:!":'ª F_ísi_c.!) !l.f.i!li!~P~!!'-? _ . _ . ., __ 
·30 ô1Asf 6~D~A.~j . ,. !~~lJ~S!r Ei!IJ?~:, 

)~2~~~~ 1 Vf: 

~100,ÕOo/;; 
~ ~ 

>¾.,, 

/.l/4--- (_(/__ 
Alexandre Cezar L. da Silva 

Alexandre Cezar L da Silva 
Engenheiro Civil 

CREA-180506-D/TO . 

100;l>Qº'°; -- -
_ps.991,56 12 ,n, Rrt -,e ,tu ex 

100,qo%: -- --·· -- •••· 

19().569.19. j/ WL t?V tt/ 926 :?H 
100,00%1 

ii -- MM -- --•• 

"7tV'.I~ . 
25,00% 

.t,.J!~~~~ .. ,., ...... -.. '"',.. 

.!::>,UUo/o .!::>,UUo/o .......... ,.. ....... ..t"71'!>.t"'"t'h 

~::>,UU"/o .!::>,UUo/o 

88..663J)6 61 8.,.9,,,.R_t:j 6 l"'5i8f,!{ "" Õ"lt'I .... ..,. "\<I_L:'"=JO '°'"7 

4'!>,!>7o "4,l>o/o 

92.803,56 85.778,45 
26,5% 51,0% 

92.803,56 178.582,01 

- IMPERATRIZ li - CENTRO; Governador Edison Lobão/ M. 

Encargos Sociais 
DJlsonerado:..0,00% 

so· 01Asr 120 ·Ô1As ....,..,_ ,.,...,,,.. ,_:J 7f ~ ~» """""" ,,,,,. ... """ 

2s:00% 25,00%, 

l!il~iZlli lll ~iZ ~i 
25,0Q% • 25,00% 

~z~,~g ~Zll~ii:~'2 
25,00% J5,00% 

,l ll~ll" ,l 'll~ll ,z 
24,5% 24,5% 

85.778,45 85.778,45 
75,5% 100,0% 

264.360,46 350.138,92 



Item 

Ob,a 
PRAÇA OSÓRIO FILHO· GrN EDSON LOBÃO MA 

'oescrlçl.o 

SE~REl.lMÍNAAES­

CONSTRuç/0 ·oUIÓsoue 

PRAÇA 

INSTALAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Bancos 8.0.1. 
SINAPI • 11/2023 • Maranhlo 28,57% 
SICR03. 07/2023 • Maranhl.o 
ORSE • 10/2023 • S.rglpe 
SEINFRA • 028 • Cear6 

Planilha Orçamentá{:la Ruumlifa 

Alexandre Cezar L da Silva 

Alexandre Cez.ar L da SIiva 
Engenheiro Civil · 

CREA-180506-D/TO 

Total sem SOi 
Total do BOI 

Total Geral 

T~tatj: 
T.025,11 

65,991~5& 

190.569,19 :.· .. 

86.553,08 

l 

f 
f 
f 
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" 

Peso(%) 

2~Ô1 % 
18,IIIW 

54,431( 
24,12-w: 

272.362,42 
77.778,60 

350.138,92 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

- Bancos--
PRAÇA OSÓRIO FILHO • GOV EDSON LOBÃO MA SINAPI - 11/2023 -

Maranhão 
SICRO3 - 07/2023 -
Maranhão 

~ ~ B.D.I. · · 
28,57% 

ORSE - 10/2023 - Sergipe 

-Encargos.Sociais. 
Desonerado: 0,00% 

--------------------------------------5EIN.ERA..,,__(1211..,__Cea,...__ _____________ _ ----- - --
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---r---- --""§. 
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t 

·9a521ls1t--1ÀPÍ 

96522;SINAPI 

00545,SINAPI 
i 

95543fs1NAPI •. 
1 

92762,SINÃPI 

96543.SINAPI 

96544TSINÂPl-

92761jSINAPi 
! 

92265: SINÁPi 

96252;SÍNAPI 

_ Qi:9.!'J!!~nto Sintétic_o 
Descrição 

:s~R"'itÇÕs PRELÍMt~ÀRÉS 
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Ô~NECIMÊNTÔ E INSTÃLAÇÂÕ ÔÊPi.ÃfÃ'ôE OBRÂ COM CHAPÃ 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

LIMPEZÁ MANUÃL DE VEGETÃÇÁô' ÊM TERRENO COM 
:ENXADA.AF 05/2018 

~ ~ç:0NsTRucroêflii9sQ'U~"· ... - ,,, 

_ESTRÚTURÁ. l'I 

ÊscAvi.çXõ MÃ.Í,füÃi. D-Ê~vÃLÂ PARÃ·v1GA BALDRÃMÊ (INCLÜ1NóÕ 

'ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS}. AF _06/2017 

··EscÃVAÇÃO MÀNUÃL PÀRA BLOCO DE coROÁMEr-iTo·ou SAPATA (SEM 

'ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF _06/2017 

,ARMÃÇAêfÕE BLOCO, VIGABÂLDRAMÊÕU SAPATA UTILIZANi:icfÃçóêÃ- I 

50 DE 8 MM· MONTAGEM. AF 06/2017 i 

;~~~J~~ii:,.i-iGCE~-~GAO~~ME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60f 

ARMAÇÃO DEPILAR õu VIGÂ DE ÊSTRUTÜRA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF 06/2022 
ÃRMÃÇÃÕDE BLOCÔ:VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 

,DE 5 MM- MONTAGEM. AF 06/2017 ' 

ARMÃÇÃo·oE BLOCO, VIGABÃLDRAME ou SAPATÀ UTILIZANDO ÀÇO éA-
l • 

•50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 
•ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGÃDÊESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

,CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

'AF 06/2022 
FAêRICAÇÃO DE FÕRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

,COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM. AF 09/2020 

FÀBRICÃçAo· DE FÓRMÃ PÃRA PiLÃRÊs c1RcÜLÃRES, EM CHAPA ÕE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA. AF 06/2017 
-,, ._,_,.. _,,,_ ,._ ~ - n"' -

Und i 

m2 

m• 

m3 

m• 

KG 
.KG 

.KG 

' r.,_-"E 

KG·· t" 

' 
KG 

KG 

• --· t m• . - • 

m• + 

.,.,_, ·--,r 
Quant.; Valor Unlt'. 

"'f ,~ :t• 

6 ,. • 3CIB,211• 

143Õ,36 2,54: 

1'.''" 

26' 1Ô4,79T 
! 

5,4 125,25 

-
40Í 14,22 

25' 
·- .. ! 

16,40, 

135 11,15! 

17 16,4Ó 

60 15,30 

40 - .. 12,39T 
i 

' . -~ l 
12· 133,0Ú 

32• "z'-i6:1õ' 

RUA IMPERATRIZ li - CENTRO - Governador Edison Lobão/ MA 

- I -

Valor Unit; 
:'!.m !3~1,_ 

393-,69 

3,26: 

~, 

r:w:1~ 
.. ~ ~. t-

161,03 

fà,2sI 

21,081 

14,33• 

-•-+ 
21,08, 

19,67 

-15]2i 

17{Õ1 
~ .... --+ 

355,75, 

Total• PesoC 
' 

i:Õ25;11 2,01 

"'"' .......... ., .., - - -2.362,14' 0,67 

4.662,97 1,33 

ss:is1~~s ! 18,85 

38.545:2z: 
.. 

11,01 

~--=r --3.502,72: 1,00 

869,5t3' .. 0~25 

"fa1,2õ; 0,21 

- "5ii,ôõ 0,15 

1.934,55~ 0,55 

·-358,36, 0,1C 

1.180,20 0,3-4 

63ÊfãoT o,1e 

2.Ô52,12! 0,5~ 

1°Ú84,0Õr • 3,2! 
í ., 
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2.1.13 

2.2~ 

2.2.1 

2.2.2 

"fl3 

2.2.4 

2.2.5 

,3-· ·-· 
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3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

tSINAPÍ• 

fs1NÃPT­

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

ICONCRETO.fGK~5MPAr-TRAÇ04 :2~:2,5 (EM MASSA-SECA DE - T ,rm t 
'CIMENTO/ AREIA MÊDIN SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM l 
,~~~~:p{s~~°tõ~i2ô/~~~RGAMASSA TRAÇ01:-f (CIMENTO E AREIAT.1 m• 

1 

. '2!" 

--t 
11s: 

.609,81,t- Z84,o3:... _1.seã.00: . 
! º"'~ 

•• · s1,5sr ·- 112.51) - -· 13.o5a,12t - - • 3,73' 
' f 'PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO EM ÁREAS \J, 1 

• ;sEcAs. ACABAMENTO NAo REFORÇADO, ESPESSURA 1cM. AF _0112021 1 j 
1 

1õ1964lSiNAPi" • • · ~LÃJE PRE-MÕLÕÃiJAÜNlóiRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, -·· 
1 m•· L -~3j ·=· 192,51

1 247,51: 742,531 - - õ.2f 
I 

, •ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA• ' 
0

LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF _11/2020_PA 

i 
8787~SINAPI 

p1s0 E·ÃcÃéÁMeNro aillosi;lué ~ ""'"" ··' "27.446,34 1;~ 

3318tORSÊ 

- l . 
87265:SINAPI 

103328:SINAPI 

• • l. 
100777jSINAPI 

- ···t 
• - 't' - • 

3226IORSE 

3224iQRSE 

11098IORSE 

103946tsiNÃP1·· 
! . 

.. ..i- ·--·-
87702iSINAPI 

CHÃP1sêÕAf'ÜcÃÕÔÊM-ÁÍ. VENARiÃS Ê fsiRuruRÃs õê'côNêRÍ:TCÍ 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM 

•PREPARO MANUAL AF 10/2022 
Rêbõêo especial dê parede 2cm com argamassa tráçÔt3--=-1:iéímento Taréiàí 
.vedacit 

• • ,REVESTIMÉNTÔ CERÂMICO PARA PARÉÓÊS INTERNAS êôM PLACÂS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA 
,ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF _02/2023_PE 

,ÃLVENÂRIÁ.ÕE VEDÂÇÃÓ DE BLÓCOS CERÂMICOSFÜRAÕÔSNA -
'HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF _ 12/2021 

ESTRUTURA TRELiÇÃD/> .. DE COBERTURA, TIPO SHEÓ, êÕMLIGAÇÕEs·· 
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, 

'MAO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

~~T~~<;,ÃO. Af .~12920 .. ,P~A == _ ___ _ ~----
PRAÇA 

\., l> -- ..... .., "' - ...,~,... ...; 

Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 
encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos 

ªsancÕ de concreto pre-moldâdo compintura,sem encosto (padrão emurb) 

-B~nqÜecio - Play ÃvenÍura, modelo M-205, dà Lúdico Brinquedos Inteligentes ou 
similar - fornecimento e montagem 

mi 

m• 
m• 

m• 

t<G 

m 

un 

un 

• jPLANTIO DE GRÂMÃ ESMÉRALDA·ou SÃO-êARLOSOÜCURITIBANA, EM m• 
PLACAS. AF 05/2022 

: CONTRAPisõ 'ãfÃRGAMÂSSA TRÃçÕ 1 :4 (êlMÊNTÕ É ARÊÍA), p'fiEPARÕ m• 
;MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 
ACABAMENTO NÁO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF _07/2021 

_, -

216
1 

216 

69, 

90 

90 

10' 

1Ôi 

1' 

4,27' 

34,79 

64,84, 

0·0,2s, 

13,54;-

,, 

178,51 

671,62i 
-•··----t 
12.147,26i 

5,48 

1 

44,72 

--,,-+. 
83,36' 

103,17 -

·- --- -+ 17,40, 

""" ~--r-
229,51 

863,50 

15.617,73' 

1 l . -·'------·-!-- - - -- -
626: 21.421 27,53j 

l • 
.. i ---- .. Is - •. - ... 

546 54,07• 69,51 

RUA IMPERATRIZ li - CENTRO - Governador Edison Lobão/ MA 

- I -

' 
1.183,68• 

9.659,52 
_,_,_.,,..,.__ 
5.751,84 

l 

-----l-
9.285,301 

1.566,00' 

190.569;19 

2.295,10' 

8.635,00 

15.617,73 

-- --- ..... ;t 
17.233,78 

0,34 

2,76 

1,64 

2,65 

0,45 

54-,43 
;,. ali 

0,66 

2,47 

4,46 

T92 
----k-·--

37.952,46! 10,84 
1 

1 __.__ _____ _ 

\{ 
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4.1.1 
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4.Úi . 

4.fa 

4.1.4 

-4~~5 

j 

' 

4.1.6 

4.1.7 

4.1.8 

1 _____ _ 

4.1.9 

4.1:ÍÕ--

'SÍNAPI-

SINAPI 

1Ó3315'SÍNAPI-

93Ô09'SÍNAPI 

91837!SINAPI 
l 
l 

91835!SINAPI 

91924,SINAPi 

91926tSINAPI 
í 

12fio'oksE 

1Õ18157SÍNAPi- • 

"fi1"94ofs1NAP1 • 

91937iSINAPI 

91992,SINAPÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

- -::ip1so EM-ORANIUTE, MÃRMQRIT6-0l.Ü3RAN11:INA-éMAMBIENTES ~- - i .. m~ = ,­
:INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

:BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

---= :-546;,. - - --;r·..,... ·--- ---- ----,. -- -- --- ---- , ......... _8,,.. 
_ • 98,84t"- .121.a:z.. .• 69.3ao,24_ . - w.az 

1 ' ! 

!POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF 06/2022 

l I l 

' 1 \ l l 
l : _J . l 

jEXECUÇÃO DE PASSEIO (CAL.ÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

~REID.MOLDADO IN LOCO, EEt:t.O EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF _08/2022 

- _......,__. _____ ' ·• - ---·ir- 1 --- -- - -
i m• l 141,11; 14,64, 05,00, 14.180.001 4,o5 

' ! l l : 

;;;-- ·- -- - .. - --· ·- - --~--- ·-· .. _.. - -· --····· --- ,.... '" --
.INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGEUM, m• 

10U EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. ' 

~~,..1_1~.J..-- , -- --~ 
INSTALAÇOES 

1isrÃLAçÃÕ et:ETRICA 

,ELÊTRÔÕÜ"ro R1GIDO-ROSCAVÊL, Pvê."óiíiêo MM (2'1, PARÁ R-EÔE "fui 
1E.NTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA- FORNECIMENTO 

;E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 1 

TELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFÕRÇADõ, PVC, DN 32 MM (1"), i M 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E j 

•~L~~~~Jtfo ~~~~~~~ORRUGADO REFORÇADO .. PVC, DN 25 MM (3/4j,, - M 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E' 

IN~TAl.f-Ç~~- A!:-~?Q~3.. • •• • _ _ _ _ _ ___ .. • 

:CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, M 
'PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 03/2023 , 
!.,.-~----,.,~,..,. _.,. - ,.., _..,_, --~----- ..,_,. - ,-..,.,.._._ ..,,..._ - i-,- """'=·> 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM2
, ANTI-CHAMA 450/750 V, M 

;PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. , 

:AF 03/2023 i 
f.. .... -'='- ,., ...... ~ .... "" - _,.. ----- - -~-~~-· ~...., -·-~= + 
1 Poste decorativo 2 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro · un 

'transparente temperado, com 3m/4m, inclusive lâmpada de led 50w 

" 

taUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DÊ ENERGIA EM CHAPA DE Aço· ..• 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

,DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 10/2020 

-vN- .... 

l 

FcATXA-RÊfÃN<füLAR 4" x 2;; MÊ01Ã (1.30 M Do P1sõ>."f,vê."1NsTALADA ÉM ! 
!PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 ! 

l 

•CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA°EM LAJE - FORNECIMENTO E..-­

'INSTALAÇÃO. AF 03/2023 
4

TOMAõXÃLTA. õÊ EMBUTIR (1-MÔDULO), 2P+ T 1 O A, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

UN-

uií( 

UN 

_.r.., -
70 

.. 

186; 

111 

114 

151 

602' -

16 

1; 

5 

! 
-- ·· 11, - -

- ... 
101 
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- I -

··280,8t .. -----
361,07 

,t,, 

25,8ôl 33,17· 

2i;79' 29,3Ó, -

l 

18,17' 
i 

-·2:f."3ãj -

25:21-i,oo" 7,22 

86.553\06, . 24,72 

71.22450' 
~; ~}. 

6.169,62; 

m:sõ: 
1 

2Õ)4 

1,76 

0,09 

2.663,04; 0,76 

2,61 
- .. .. -·· ---··:t 

3,35' 505,85; 0, 14 

3,iS:- . . .. 4,87' 

2.600,461 
' 

3:466]3! 

-- •·. 368,54! 413;ã3f 

-., 5,83; 20,35 

1 
••.• ,........!..... -·-· - -- -: ' 
14,471 18,60 

' ! 
. -..i.-.. 
39,43! 

. --- ---- -

·50,69! .. 

2~931}4: -o:ã4 

55.469,28 15,ã4 

_.,. __ t 

473,83! ~ 

1õi,1t o.o~ 

316,20; - - Õ,ÕÊ 

ti00,90• õ, 1, 

! ---' ✓ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

f reMÃDA ÀL 'íkDE-EMBUTIR-(17MôbUL0),•,2P+ T 20 A,-INCLUINl.>0.S6JPOIU-E.o. -UN 

1
E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

-,~m)l.91 93:SINÃP~· 

!~:~~J' ' . "'.r ' . '/,-- ' 
-~,.1-·~ -1ss1fs1NAPI. 'INTÊRRÜPTÓRBÍPoTXF~-(1MóDÜLO), 10A/250V, INéWINDO SÜPÕRTEE-,- UN. 

...._ ~-- f PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 1 

1; _ -,- -
.41,51} 

1 

- -·•··----· .L 
44,521 

-1 . 5, 
l 

' ---- ! ' - i 

1 !- ,r1~fa-- _t_-1ÕÔ9õ4-i5iNAPi"·- ---=--=-~MlwÃRIA-TÍPõCAiHÃ, DESÔãREPOB, coo:IÃMEÂÔATUBULAR ~ -uiT 
. ,FLUORESCENTE DE 20 W, COM REATOR DE PARTIDA CONVENCIONAL­

'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0212020 

! ---··::t _ _ .12j --- 92,33 

4.2 

4.2.1 

4.2.2 

4.2.3 

4.2.4 

4.2.5 

4.2:ã 

4.2.7 

4.2.8 

4.2.9 

4.2.10 

·, 

- ··+- ••.. 
103042lSINAPI 

1 

ae3s6fsiNAPI 

9Ô373' SÍNAPÍ. 

·- --•-- -·· 89410;SINAPI 

89446 SÍNAPI 

8944Õ' siNAPI 

____ 1 .••• 

86916!SINAPI 

- ·--~ --
86932 SINAPI 

102623! SINAPI 

• 97427'SINAPI 

l 

-

. 

HIÔRAULICA 
= • .,, ... ,.,,.,,. •-p 

" 
'"REGISTRO DE.ESFÊRÀ, i:ivê. RÕscAvÉL, éoM BORBOLETA, 3/4". UN 

,;_FORNECIME~T.Q ~ !N~,:~~QÃ9..:...~E__Q812Q21_ • _ Á __ •• _ ____ •.•. t 

: JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLD VEL, DN 25MM, X 

,3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
UN 

!INSTALAÇÃO. AF _06/2022 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÀVEL, DN 25MM, X UN 

1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

,INSTALAÇÃO. AF 06/2022 ! 
·•cORvA 90 GRAuS:-Pvc. soLoÃv1=L DN 25MM. 1NsTÃLÃDo EM-RJ\MALDE"'."" uN 
;DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 ' 

rusõ. PVé, SOLDÁVÉL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - M 

•~g~~ECl~EN}"O E JN~°!:~½ªC!· Af,,..06/20.?~ •• . 
rTE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO UN 

•DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

·rÕRNEIRÂ PLASTICÃ 3/4 PÁRA T.ÀNaÜÊ -7:oí:tNÊCIMENTO E iNsTÂLAÇÃÕ. r -ÜN 
t 

lAF 01/2020 l í 
hJAsõsANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - l UN 

1PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 

40CM- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

:CÁIXA crÁGUA EM PÕLÍETiLENÕ, foõo LITRÕS(tNcúJsosfusós, - üN ' 
'CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 06/2021 
""'···-· ----· -- -· -·--- -·. - -- --- .... 

:FLANGE EM AÇO, DN 25 MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA ' UN 

iDE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO ·! 
:FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2016 

,...,..,,.,);, 

3 25,35; 

11 14,88' 

1 11,59, 

111 
-·--;;-i·· -

9,361 

94 5,39 

10 9,69, 

_J 
3í 19:ssi 

l 

2.- ·- .,.,.... .................. ..1. 

573,841 

1' 848,36, 

.. - ,l.. 
44,261 

-ss.~ ,,53.ÃÃr - -- .ã.02 
l . 

! 
--i- ·-•· --~ - ·-

57,231 286,15 0,08 

. '"'-· -·- ----r·- -
11s.10: 1.42'!.401 o,41 

1 

' " 4.1315,20, 1,38 
?i""-' .~ . 

32,59 97,77 0,03 

19,13 f1f,fa" 0,06 

14,90, 1490' 
' t º·ºº 

--4.--• 
12,Õ3! 204,51; 0,06 

6,92 .. - 650is' 0,19 

12,45: 124,50, 0,04 

is.fo; -~-~ -
75,541 - Ó~Ó2 

·1§1,18' 1.475,56 ··-- 0,42 

1.090,73 1.090,73 0,31 

56,90, 56,90 o.o~ 

4.2.11 869Õ2iSINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

__ UN,.,....,___ 21 316,521 40EÜÍ4' 813,88i -õz 

4.3 'SANl]ARIÓ 
l 

- 1ó.'s1ã:i'sí ·-i'" "',J..., "')-< 

3,0( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

-~-,~S)NÂPI .. ·-· °leAIXA SIFONÃDA, COM-ORELHA-QÍJÍ\DRAQA, PVCrDN--150.X-150 X.50 MM,4 UN- t,: --· - • - 2 

!4.3:f'Ç"•----~Oj~flifsrNÃPI--
' 
.t • - .3--~ã9(),0RSE . 

4.3.4' • 1·ô22ã4 sTNÃPI 

4.3.5 .89798;SINÃPÍ 

4.3.6 89711 'SINAPI 

4.3.7 89500'.SINAPI 

4.3.8 89728' SINAPI 

4.3.9 fo4052' SINAPI 

-4.:fiõ 89833,SIIÍIÁPI 

4.3.11 98066]SÍNAPI 

4.3.12 98062 SINAPI 

- ! 

1JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 1 

; OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 
i 

~ DO TIPO FLEXfVEL EM PVC 1 X 1. fl2 -FORNECIMENTO E • .. . ;~· UN -

'INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
1 

·-· 31 -

;Pia de cozinha co;;; bancada em Ínãrm0re.sintéliêo.-dimi20XÔ.SO...COm 01 ·-~· f .. 11" --· 

:cuba, sifão, válvula e torneira todos de plástica, assentada. 

'TliBô ÕE Pvc BRÃNcô PÃRÀ FieõêêôLÊfÕRA. DE êsGôrõ 
'CONDOMINIAL DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA­
'FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 01/2021 

'TUBO PVC, SERIE NORMAL, ÉSGOTO PREDIAL, DN°50 MM, FORNECIDO E 
•INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
•AF 08/2022 
.fuaõ·PvcfseRiE-NõRMAL:EsGoiõ PREDIÀL.-DN 40 MM .. FoFiNec1Do E 
:INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
,SANITÁRIO. AF 08/2022 , 

.. ·-;CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN4ôMM, ÍNSTALÂOO.EM PRUMADA 1 

•DE ÁGUA - fORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

M 

M 

M 

UN 

iCURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 UN 
•MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 

:cuRvÃ i..ôNGÃ, 9Õ GRÂus, Pvc· ócRE, JUNTA ÊLÁSTICA,·oN 1õo MM, UN 
;PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF _06/2022 
; 

:TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN100 X 100 MM, JUNTA 
:ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
:SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF _08/2022 

ÚN- ~ 

TÃNQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X H=1,4 M, 

'VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF _12/2020 

SUMIÕÓÚRO CIRéULÃR, ÉM° CONCRETO PRÉ-MOLDADÔ~ÕIÃMÊTRÕ 
llNTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13,1 M2 (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF _12/2020_PA 

UN 

UN 

i,_ 

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 

RUA IMPERATRIZ li - CENTRO - Governador Edison Lobão / MA 

- I -

/ 

6 

e· 

4' 

1' ' 

2 

1, 

·1· 

1 

68:67.i: 

--·---~-... ,~ 

10,42; 
l 

.., ... .,,,....,,4 , ...... 

~ 

16,49' 

1{241 

11:as 

11,30 

j 

... ..........-.......... ,_..,...,"·--·"l"" 
10,601 

-, 
59,87, 

39.ã5~ 

•• '"T 
4.325,99; 

1 
l 

..,, ...... ➔ 
3.036,69 

.88,28j- . J.76,56~ ~ ·-- 0,05 1 

, ' 

13,39! 

- :is1,461··· -

21,20f 

14~451 

22,28 

14,52: 

. 
13,62! 

í 

fo",971 

51~231 

5.561,92; 

3.904,27 

-·-·- 'f'- - ..--,,.,~-,.,..,.... 

40,17! 0,01 

_,. ,_.,,. ,..,. ,. . ··- ··-010 35746. 

127,20, Ô,04 

8é,fo: 0,02 

à9J2 0,03 

-- ~ 
14,52 º·ºº 

~-#• L 
21,24l 0.01 

76,97. 0~02 

51,2:if 0,01 

5.561:92: 1,59 

3.904,27 1,12 

L ---- _______ L -~- --

~ 

272.362, 
77.776, 

350.138, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

MEMORANDO 

Gov. Edison Lobão - MA, 19 de nov mbro de 202$. 

Ao 
Sr. Matheus Soares Carvalho 
Secretário Municipal de Administração 

Senhor Secretário, 
1 

1 

Venho através deste, informar a necessidade de Contratação de empre a especializada i 
' 

em serviço de engenharia para revitalização e reforma da Praça Osório Filho, n município c\e 

Governador Edison Lobão -MA. 
1 

() C'Aitn..- ,1,::ii. Ait"tNOnha,..fa ,...fu11 rlootP. 1"t''Ult"l1l"'fnfn r1~ 1'"C..C1nnncu:11h11frt,,,1,:::a,. rln 4i;;?,.. 11'3-vl'lnr11"o í',:::,.701"' 

Lda Silva; enge::;;;~:1:·:~;~::~:"e~:~;e::::::·;~::•;r;:i ;::;;::;:;;~:t:v ;;~ii

1 

•~;~~~~:~::; 

necessários, o qual foi devidamente aprovado por esta Secretaria. 

Diante disso, solicito a Vossa Senhoria que s~ja encaminhado os autos ~o processo que 

se segue ao Ordenador de Despesas da pasta para que prossiga com a devida AUT0'1ZAÇÃO P8fª 

abertura e continuação de todo o Processo Licitatório. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elev nossas reâis 

considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

t:~5o-? 
Francisco Soares Lima 

Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços 



• 

MEMORANDO 

Ao 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Gov. Edison Lobão - MA, 20 de nov mbro de 2023. 

Sr. Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

Senhor Secretário, 

Venho através deste, solicitar de Vossa Senhoria como GERENCI OR da pasta,! a 

devida AUTORIZAÇÃO para abertura e continuação de todo o Processo Licitatório a fi de corroborpr 

com a Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para revitaliza,o e reforma ~a 

Praça Osório Filho, no município de Governador Edison Lobão -MA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elev1 nossas re~is 

considerações e apreço. 

Atenciosamente, ~ 
(J>~?/' 

'ôe, ,.{< 0 
e~ ~ t>0 o'l-." ~ ~~~~ 

Matheus Soares Carval~<'-
0 

Secretário Municipal de Administração 
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Ao 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

DESPACHO 

Sr. Matheus da Silva Pereira 
Diretor Departamento de Compras 

ASSUNTO: PRF;GÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P 

REVITALIZÂÇÃO E REFORMA DA PRAÇA OSÓRIO FILHO DE GOVERNAD R EDISON; 

LORÃO-MA, 

1 

Conforme verificado as necessidades da Secretaria Municipal de Admin stração, e Secretaria 
1 

Municipal De Transporte, Obras E Serviços Urbanos, encaminho para que eja provideµciada a 
1 

abertura do Processo Administrativo para o Contratação de empresa especial ada em serviço de 

engenharia para revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no mnníc pio de Gov'prnaâor 

Edison Lobão - MA. Sendo que esta Secretaria será o ORGÃO GERENCIAD R, em conf1rmidade 

com o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal vig nte, confonite segue 
1 

abaixo. 
1 

Ademais, encaminho em anexo o Projeto Básico, Memorial Descritivo e Orçam ntos para qúe se der 
1 

abertura ao processo. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de ovembro depo23. 

1:: 1\tOS SfülO. 
t: b1ióO !los J~ 1 a,enóª. 
rO. . Mun.ct s ., 

StsC, e l'iliilll"io2."\ ,r' 
port·. o2./ 

~1,,e,01tJGfl-l,; ~ 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
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SECRETNIIA MUNIC1PAL DE 

TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVI.CDS URBANOS 

GCIVEIINÂDOR EOISOII LOBÃD-MA 

~-
refettura luniolp 

GOVIDNADORj 
ESTADO DO MARANHÃO Otrai:xdto,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1 \~~~, 

MEMORIAL DESCRITIVO '<..: : 
ASSUNTO: Revitalização da praça Osório Filho 
ENDEREÇO: Rua Urbano Rocha, Centro, CEP 65928000 
PROPRIETÁRIO(S): Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

1. INFRAESTRUTURA 

Fundações 

As fundações do tipo sapata isoladas, pilotis, e vigas de fundação 

SUPERESTRUTURA 

Pilar e vigas de amarração com laje para caixa D'ÁGUA acima do PCD masc. 
Bancos em concreto com alvenaria 

2. PAREDES 

Alvenaria 

1 
1 

l 
As paredes externas e internas serão executadas em alvenaria em bloco cerâmico de 9x 9x19, com a cento 
em argamassa com 2cm, e reboco com 3cm ; 
Nas portas e janelas, serão executadas vergas de concreto 

Revestimentos 

Os revestimentos das paredes serão utilizados massa e tinta acrílica 

Esquadrias 

As esquadrias serão portas e janelas em alumínio 

3. COBERTURA 

Estrutura 

Estrutura metálica em perfil tipo C de 100mm e perfil tipo c de 75 mm com uma queda 

Cobertura 

A cobertura será executada com telha chapa de aço zincado 

4. PINTURAS 

Paredes 

Após secagem completa das paredes internas e externas, serão elas limpas e aplicada ti ta acrílica na;cor 
azul e branco 

5. PAVIMENTAÇÕES 

Contrapisos em concreto com malha pop com acabamento em granilite 



SECRETARIA MUNICIIW. DE 

refeltura llun íp.a .,d•--._.,,n 
GOVETh~ n 

TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVICOS URBANOS 

GOVERIWIOll EDISOH LOBÃO-MA 
ESTADO DO MARANHÃO O tlí l1Ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ~· 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANO 

Canteiro em placas de grama esmeralda 

6. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Os tubos e conexões para água fria e esgoto, serão todos em PVC 
A fossa séptica e o sumidouro será executada no local. Conforme projeto hidráulico e proj to sanitário 1 

7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Serão utilizadas tomadas baixas TUG e tomadas baixa TUI, quadro de distribuição com c pacidade de~ 
disjuntores, eletroduto tipo leve 20mm e de 25mm, luminária sobrepor de lede, ponto de t mada, 1 

Poste em alumlnio com braços duplos e lâmpadas em ledes 1 

8. PLACA DA OBRA 

Será fixada na entrada do empreendimento, em local bem visível, com todos os dados e i formações 
necessárias do projeto, obedecendo modelo e dimensões 2,5m2 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de ezembro de 2023 

Proprietário 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

CNPJ:01.597.627/0001-34 

' 

A r e---.- <-
Resp. Té nico 

ALEXANDRE CEZA LDA SILVP< 
Engenheiro ivil 

CREA Nº 111 6MA 



OSÓRIO FILHO - GOV EDSON LOBÃO MA 

A~~ 
1 

2 

à 
,.4 

- ,!;;...;. 
Porcentagem 
Custo 

-sP..~si~!C! ~-". ----.,= 
~~RVIÇOS PRELIMINARES 

,côNsfRuçÍo êiuiosQÜÊ 
t· ,PRAÇA 

!1NSTALAÇÕES 

Porcdntagem Acumulado 
Custo Acumulado 

.~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597 .627/0001-34 

Bancos 
SINAPI • 11/2023 -

- --Miíi'àl'IHãt)-
SICR03 • 07/2023 • 
Maranhão 
ORSE -10/2023 • Sergipe 
SEINFRA • 028 • Ceará 

B.D.I. 
28,57% 

eronograma-i=isicottinancei___ _ _ ---, _____ 
1 

_ _ 
1 

1 Total Por Etapa, 30 DIAS. 60 DIAS• 
~ ·1 = ---~ ~ 1õõ,00% -~ 1õo,õ13o/i - - ·' 

Encargos Sociais 
Desonerado: 0,00% 

j_l[pT~~J· 

7.025,11 702511 ' .~ "'"- ~ ~ 
100,00%" 25,00%~ 25,00% 25,ÕÔ~ 

'js 49789 
25,QP% 

!11~? // 
Alexandre C ~ t---.,_. ezar L. da Silva 

.65.99,M&~ 16197 §9 
100,oooit 25,00% 

1Q0.5&'s.1!! ·1 1Ú42 39 
,100,00%,, 25,00% 

86.5153,06! f 21 638 2Zn 
26,5% 

92.803,56 
26,5% 

92.803,56 

"-\exandre cezar L da suva 
E.nllenne\ro c\V\l · 

(Qtt>.-'\SOS0ó-Ofl0 

l6497 89 
25,00o/o,, 

47 61239 
·~.00% 

21638 27 
24,5% 

85.778,45 
51,0% 

178.582,01 

- IMPERATRIZ 11 - CENTRO; Governador Edison Lobão/ M-

4764239 
25,00% 

2163827 
24,5ª/4 

85.778,45 
75,5% 

264.360,46 

J~!!,P~~l 

·· 25;00% 
1§ 497 89 

25,l)Oo/o, 
4764239 

25,00% 
21,63827 

24,5% 
85.778,45 

100,0% 
350.138,92 



1"""''1)-/ 

/.;,.; 
'2 

i' 

Obra 
PRAÇA OSÓRIO FILHO • GOV EOSON LOBÃO MA 

.. 0escr1Ça~ 

'°"'si!fííiíçoffilikW/ijfts" -

CÔNSTRUç/10 QUIOSQUE 

PRAÇA 

INSTALAÇÓES 
'~), i~ 

PREFErTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Bancos B.0.1. 
SINAPI • 11/2023 • MannhAo 28.57" 
SICR03 • 0712023 • MaranhAo 
ORSE - 10/2023 - Sergipe 
SEINFRA • 028 .. Ceari 

Planilha Q,vamentã~a Resumida 

Alexandre Cezar L da SIiva 

TotaJ sem BOI 
Total do BOI 
TotalGeral 

dre cezarl da snva 
tdexan \ ll Engenl'\e\ro e v 

C.RE~-'\SOS06-0 rro 

Encargos Sociais 
Dnonorado, 0,00% 

Total 

7.025,11,,~. 

G5,.1191,d6 

190.589,19 

86.553,08 

11:es~ 
l UA%! 

24,72"! 

272.3112,42 
77,nl,fiO 

3&0.138,92 



Item 

1.1 

'"1.2 
1 
•.,2_ 

'2~1 ... . 
2.1.1 

2.1.2 

2:1.ã 

-~--n. y--

t 
~Q\ '<P. 

ô' • ~ 
6'-, ',P. • 

'"o~ ,,, 

- ..... -- ,.,_ ..... 
Obra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

.., -~ -
Bancos 

PRAÇA OSÓRIO FILHO - GOV EDSON LOBÃO MA SINAPI -11/2023 • 
Maranhão 
SICRO3 - 07/2023 • 
Maranhão 

~, ----- ORSE -10/2023 • Sergipe 
SEINFRA - 028 • Ceará 

CódigofBàncÕ - "'õescrição 
! ' 

_ O~mento _S!!!_t!t~~ -- -- _'1 ___ ,_ 

Und Quant. 

.,f'- "'"'"!" "7!:"""J!i: · :sekvíçós PR,éu1niNÃfiEs 
, ' 

~,- '!l -· ·t - ' 

B.D.I. 
28,57% 

~-.. --·--·. 
ValorUnit. 

....,. .. ,,, - .,.,, . 

ValorUnit' 
comBDI, --

ÉncargÕs Soêiafs 
Desonerado: 0,00% 

Total 

1.ã2sJ1; 
..,.,.,,,..,.._1""_ ... .,,, ..... 

FÔRNECIMENTÕ_E_INSTALÀçAÕÕÊPLÃcÃÓE ÓBRA córi êHAPÃ 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

...,2, .. d ,..e _ .. _ 
2.362,14 

103689'SINAPI 

98524jSINAPI 
t 

-r 

.. 
9652tSINAPI 

96522}SÍNAPI 

í ---.1-------
96545ISINAPI 

m• 61 306,21 

,LIMPEZA-IVIANÜAL DE VÉGETAÇAÔ EM TERRENO-COM­

'ENXADA.AF 05/2018 

m2 -- , • "{43Õ,36' -2,54 

-,éoNsffi'üêÃÕooios®é -· ---
""'""''~ ~ '· p -·· 

ESTRUTURA . 

fÊscAVAÇAO-MANUÀL ·ÔE-VÂLA PARA VÍGA ifALoRÂME(INCiUINDO 
1ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF _06/2017 

~ __ ,,,_ ~-... 

°1-'"" ._ "'~ •W 

i,""""' 

m• 

'ESêAVAÇÃÓ MÃNÜÀL PARA BLOCO DE êóRÕÃMENTO õu SAPÀTÀ (SÉti m• 

,ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF _06/2017 
l ___ . 1 

:ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAMÊ OU SAPATA UTILIZANDOAÇO CA:-: KG 7 

·2ar ~ ~ .. _ .. } 
104,791 

5,4 125,25' 

! 
-t---- - -J.-
401 14,221 

393,69 

-3,261 4.662,97 

6s:S9T.'"se 
" ., 

38.545,22, 
~' -~-... ,i...._,.t.-,,.,,,~- --,. 

134.72j 3.502,72i 

161,Ó31 869,56, 

! 
--~.i - - ---f· 

18,281 73,1,201 

Peso (1 

2;õ1 

0,67 

1,33 

18,85 
..... Jf& 

11,01 

--1:õõ 

-Õ,25 

0,21 

__ j 
·--4---- ;50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 t 1 

,ARMAéÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO êA..SO, KG t 
~-- ... - - -· --~ ~·-+ 21:õã ---~õir fH 

2.1.4 

2.1.5 

i:1.6 

2.1.7 

~~- --· -2.1.8 
1 

l 
!J..--,,_,.. -,. .... ,,. ~":t 

2.1.9 

!------- -! 2.1.10 

96543\SINAPI 
! 

... ... ..... ~-~ ... 
92762 SINAPI 

00543;s1NA.P1 

- ----1.- - -
96544íSINAPI 

92761ÍSÍNAPI 

! 
- - ,, .., ·- --
922651SINAPI 

- 96252•SÍNAPI 

DE 5 MM- MONTAGEM. AF 06/2017 .t<G 
!ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

:coNCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

,AF 06/2022 
,ARMAÇAO _D_E_B_L_O_CÕ, VIGÃ BÃLÔRÃMÊ É· sÃP.ATA UTILIZANDO AÇO cÃ:ao' KG i 

'DE 5 MM· MONTAGEM. AF 06/2017 

50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 : 
-.

1

1ARM. AçÃÕoÊsI'oc. õ, v1õÃ BALÕRÃMÊ ou sÃPÃTÀ ür1uZANÕo Aço· CA- KG 

ARMAÇÃÕDE PILAR OU VIGA DÉ ESTRUTURA CONVENCIONALÔE ·~ - KG ,... -

CONCRETO Aijt,OADO U'(ILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 M.M - MONTAGEM. 

,AF 06/2022 
- - ~FA'BRICAÇJI.Õ DE F6RMA PARA VIGAS, EM CHAPÀ DE MADEIRA -­

\S:OMf~.!::!§..AJ)~_R...§.Sl~~~A, E = 17 MM. AF 09/20~0__ • _ • _ _ _ .. 

!FABRICAÇÃO DE FÕRMA PARA PILARES CIRCULARES, EM CHAPA DE 

i MA.P_EI~ COMfE_NS~DA_~ESI~~~: ~f ... 0§12.QF_ 

m• ·t 

m• 
.! 

RUA IMPERA TRIZ li - CENTRO - Governador Edison Lobão / MA 

25, 16,40 

135' -11,15' 14,33• 

17' 

60' 

~. 

40; 

- 12+ 
' 

3z' 

j 

' 16,4õ; 

1s:3~ 

21,óã, 

19,67• 

--·-·1f39' 15,92!-

' 
1 1 

133,01! - 111,01; 

···-· . _l 
276,70· 355,751 

- I -

Ts34,55 o:s! 

358,36• 0,1( 

1.180,20· 0,3' 

- - --•........../- -· 
636,00; o, 11 

1 . --+ - -·---
2.052, 121 0,5! 

- ---·- ··-!- --
11.384,001 3,2! 

__ ;.._ ... ._ -· -

✓ 
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/ ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

~-~ , '\ CNPJ: 01.597.627/0001-34 

~2-~.1T~ 1 TNÃ;, - ·-- 1=~~~~~fof~Ãi~ç~~• ~=ti~,~~OM O 

' • 

0 

õ{;' 1 - ' ,Í . , ,-~ 

i 2.1.1- ~ç~~01SINAPI- - -1~~:~~~:S~°:t&:riCO~~~!RGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO EAREIA), 1 m2 { ·- __ .. 116;.. - 87,561 - • 112,57! 

1 ! PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO EM ÁREAS I 
f : ' 

------;-------l----- _ --!-SECAS, ACABAMENTO NÃO REFORCADO, ESPESSURA 7CM. AF ~07/2021 1 1 1 l 

2.1.13 

ií 
! • 

.,.,_ ""~ 
2.2.1 

2.2.2 

2.2.3. - '" 

? ~ - ... ·=• 
! 2.2.4 

2.2.5 

1Õ1964 SINAPI 

87878 SINAPÍ 

3318ioRsE 

ã12a5fsÍNÃPI -

103328:SINAPI 

...... --L--~ ... 

100777jSINAPI 

LAJE PRE-MOLDÃ-DÁÜNIDÜ~ECibNAL., BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 

'LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3}.AF_11/2020_PA 

:PISO Ê ÀCABAMÉNTÓ QUIÔSQI.J.E; 
-~ .. 

- - ,.............,. ... _,...__,.._,-. .,./{.,Já·-·- ,,..,,...,.. __ ·""""'"""""-,,...,, """"' ... .. .... -~ . .,,,,-»..,.:._,. ... 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM 

•PREPARO MANUAL. AF 10/2022 
f Reoocôãsiieci~i cíê paréde-2cmêom argamassa traçoti. 1:i éíinênto i areia i 
:vedacit 
[REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

1TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF _02/2023_PE 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

!HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
,ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF _ 12/2021 

·'- -m2-

m• 

m2'"' --t 

ma---+-

m• 

... "i<õ - -

3I 

• -l 
216, 

216! 
! 

,.,_-1 ..... 

69, 

---90"" 

901 
1 

__ ) __ 
192,51 

4,27, 

34,79j 

--❖ 
64,84! 

80,25 

-:i 
13,541 

247,51' 

5,48, 

44,72 

-83,36! 

1õ3,17f 

-· 17,4ÔT -

1.568,06! 0,45 

-~- - ... J __ _ 
13.058,12 3,73 

' 

742,53; 

27.446;34' 

1.183,68' 

9.659,52, 
; 

5.75Ú4l 

0,21 

7,~ 

Ô)4 

2,76 

1~64 

9.285,3Õ' ---~ 

1.566,ÔÕ; - - 0,4f 

3-­

. 3.1 

I 

TsTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO SHED, COM LIGAÇÕES 

:PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, 

!MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

;INSTALAÇÃO. AF _01/2020_PSA 
= ~J,RÃçÃ -- - ----. 

~ 

!l"J/"".~ ~)'-
• e _,_,__ 

>,;( "'" -~ = ., 19o;ssil;f 9 sl,=ii 

0,6( 

3.2 

3~3 

! 3.4------

1-·-'" 
í 3.5 

1 .. , 

3226[0Rst 

3224 °0RSE 

fsatco d'e roncreto em alve'~aria cté"tijo!os, assento em co'"'ôêrêto an::iàdo, sem 

'encosto, pintado com tinta acrilica, 2 demãos 

-½- -"< "' A •- ~ ,.. ,.... .. , ,__, ... -•~ - -·-- -+ 
;Banco de concreto pre-moldado com pintura, sem encosto (padrão emurb) 

- ---· . - -1------ .. ------· - ,.. ---- .. - --
110981 ORSE I Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou 

l 1similar - fornecimento e montagem 

m 

un i 

un • [ 

1 

103946;s1NAP1 IPi.ANT10 DE GRAMA ESMERALDA ou sAO CÃRi:õs.õücuRrnBANÃ. EM~- -m2 ·• 
~LACAS. AF 05/2022 

877Õ2ÍSÍNAPI - ~ - ·- CONTRAPISOEMÃRGAMASSA TRAÇÓ 1 :4 (CIMENTÕ-É ÀREIÁ), PFfEPARO m• 

1MANUAL, APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 
!ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF _0712.021 

~ ___ \.. 

1Õ1 ~ 
! 

10 

í - ~· ~-· "" 

6261 

546 

RUA IMPERATRIZ li - CENTRO - Governador Edison Lobão/ MA 

- I -

úã,51J 
i 

--671,62 

229,51 

863,5Õ 

... -···-;t 
12.147,26 15.617,73 

' i 
• __ _j,_ - -·- _____ J 
21,421 27,53! 

54:Õ'l êi,s1 

Ú95,11 

8.635,ooi-

15.617,73 

-- ··---- ~ 
17.233;78; 

i 

2,4i 

4,41 

4,9: 

37.952,461 10,8• 

~-.j 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

~--~~-;,2 sÍNAPi°" _--: ~=:riso ÊMGRANlurt" MÃRMORiTEOUGRÁNITINA EM AMBIENTES 

<f'.~•v• !INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

,., ·i ~ ! !BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

m• 
,~ .. ~,..._~.,,-.. ,~~-·"";t-~ .,;"'•;:&..T~-----"~tJ;:.-... "!! 

546, 98,84, 127,07 69.380,22, . ~ fg;ai 

l 
1 1 

! t>, l 1POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

1 --;- i AF 06/2022 

f------4,_.._,3_7__ -=-=-- ã4992ÍSINÁPÍ ~- :EXECUÇÂõ.DEPÂSSEIO (CALÇÁDÃ>"6up1sbDECÔNCRÊTOCõM m•- 1 ----w-:-n1- ·- f4.aJ-- - 9s'.oo1- 14.180.õo1 4,05 

3.8 1Ô3:HsfsiNAPi 

- "' 
4 

i 

4:1 
,, - ...,, 

' "1. 
.. .l ,.,.... 

93Ôó!i1'SINÁPi ! 4.1.1 

4.1.2 "91837,SINAPI 

4.1.3 "g-j' 835:SINAPI 

é192,i\s1NÃPI -
4.1.4 

4.1.5 91926IBÍNAPI 

·4.1.6-
~ 

12910 õífoÉ 

1 
4.1.7 101a15:sílliÃP1 

4.1.8 91940(SINAP-I -
l 

1 
t _,..,,....,,,,..,...... 

911:mis1NAPI 4.1.9 

14-::r-10 ; -91992f SÍNAPI 

i 
__l_,_. -

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF _08/2022 

-----4- ,. 1 ---~ 

INSTALAÇÃO ÕÊ PERGÕLÀDO D-E MÀÕEIRA, ÊM MAÇARANÕÜBÂ. ANGEUM m• !-- • 

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. 
io' 280,84i . 

l 

.• i 
361,07 

AF 11/2021 
., ~----,,.,.- "'"""' - - --~· - --.. l !.-. ·- = ~- ,,,, -W" """" 

IN~TALAÇOES -
jlj 

'l~STALÀÇÃÓ ELETRICÀ 
' 

7-"""' 

~ 

M ,ÉLETROÔÜTÕ RiGiÕÔRosêAvet., Pvc, ÔN êo"Mri[2":,, PÂRÀ REDE 

)ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA- FORNECIMENTO 

'E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

IELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGAf)O REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"),l - M- j 
!PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E ' 

'.INSTALAÇÃO. AF 03/2023 ' 

.......,ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

'PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

:~:;Ó~EÇ~~B:-~~~rv3EL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 

?ARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 

M 

AF 03/2023 t 

f.---·----.. ---··- -- - ··--·---.. , - ---·· . ---·-····- ..,... - - -
•CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM2

, ANTI-CHAMA 450/750 V, t M 

,PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

,AF 03/2023 
P;;;-te-deéõrativo 2 pétáÍas, êm-aço galvanizado cÕm difusor em vidro- -

transparente temperado, com 3m/4m, inclusive lâmpada de led 50w 

:QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

,DISJUNTORES DIN 100A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2020 
! 

un 

mr 

jcAIXA RETANGULAR 4" X ?MEDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM t UN 

JARE~~--~~RNECIMENT~ ~~ST~LA=~O. AF ~~~-~~~ -----·-· • 

;CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E-i- UN 

-+.!· rlJt~~1i~ó'fi:~1R (fMofüJCo5, ·2P+T 10 Ã, INCLÜINÕ6sÍJPORTE UN 
E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

., 

186: 

- --·•11f-" 

114' 

15Ú 

ão2r 

161 
l 

1' 

·1-
5, 

l 

17 

10' 

RUA IMPERATRIZ li - CENTRO - Governador Edison Lobão/ MA 

- I -

2S:áo' 33,17 

- ' 22,79;· - - ··29,3Õ 

18,17• 

2,611 

- 3,791 

2.aoo.•iel 

- 368,54, 
j 

15,831 

. _J 
14,47' 

39,43, 

• ···r 
23,36: 

3:35: 

_,._ ",.._ 

4,871 

3.466,83, 

41fai · 

- 2õ;35 

iã,eo· 
50,69r 

25.274,90, 

86.553:os· 

71.22f~so' • 

~ 

6.169,62, 

322,ãõ-

2.663,Õ4: 
! 

___ J_ -
505,851 

2.931,74 

55.469,281 

473,83 

7,22 

24;72 
_,,,, r-1~,;, .. "!'# 

20,34 

1,76 

- -0,09 

0,76 

0,14 

0,84 

15,8~ 

o.~ 

1õ(is1 - õ,o: 

"§{â,iõ õ,õi 

506,90• -· - - 0:1, 

? 
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l l '- <>- j E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 1 ! i 
1 

l 4.1.12 --r- -.. 91981is1NÃPI- - - JiNTERRüPTÔR BIPOLAR (ÚÃÓÔÜLO), 10A/250V, INCLÚINõÕSUPÓRTÉE. ! mr : - ~ 5! - -· -44,52t - 57,231 - 286T5t - - - õ~ÕS 
l ! !PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 l l Í J l . b . , ! 

1 4.ua-- ~-4-0õ904tS1NA~ ~M1i,iA'R1A--+iriõCALHA.bE~êPõR,cê>MmMAA°ôÃ-ruBuLÃli=--__,____uN-; - "'121 - -92:-331- -- - ·11ã~ -=--ii24Aol= ~ 

-4.2 

4.2.1 ·103042f siNÃP1 

4.fi 89366!SINAPi 

4:2-.3 90373f SINÂPI 

\FLUORESCENTE DE 20 W, COM REATOR DE PARTIDA CONVENCIONAL- ! 
•FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2020 

iHÍÔRÀUCiCA 
__ ...,.,1.- - ... ,. "'--""'"'"""'J ~- ,,...j;,.,....,,...., .;J"' ... ,. ,..,,.. ""'"'"-''...</;,·"" 

•REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 3/4" - UN 

,F9~scJ~.§~,:_9._§ !ti~I~½.~~.9_; ~f.,_,q_a~.o.?1- _ _ _ r.- ... _ _ _ 
•JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATAO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, X UN 
3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA· FORNECIMENTO E 

,INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

--'l' 
... 

3, 

11· 

fl-"' 
! 
l 
1 

4.2.4 --- - 8941Ô:SINAPI 

,JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X t UN t 
'.112 INSTA~DO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA· FORNECIMENTO E 1 
!INSTALAÇAO. AF 06/2022 

-- !CURVA 90 GRAUS, PVC, SÕLDÁVEL, DN25MM,-INSTALÂÕÕ EM-RÃMAL DE I UN 
- - L 

11l 
í 

4.2.5 

4.2.6 

• 89446,SINAPI 

89440\SINAPI 

1 

1 4.2.7 l 869wtSINAPI 

l . --- - -4-• -- __ .......,. __ 
4.2.8 ; 86932!SINAPI 

.f2~ • 102623SINAP( 

4.2.1Õ 97427;SINAPI 

l 
1 

j. 1 
4.2.11 l 

! 
ã6902Ís1NAPI · ·· 

i 

~~·4~-- - -~ ~ 

,;-~ ;-.,;_._"""""""~ 

ÍDISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA -
iFORNECIMENTO E INSTALA~ÃO. AF .,.!)6/2022 __ ----· _____ _ 
iTE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
'DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

WRNEIRA PLÁSTICA 3/4 PARA TANQUE - FORNECIMENTO Ê INSTALAÇÃO. 
'AF 0112020 , 
v'Aso SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLíillA LõUÇA BRANCA - . 

,PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

ii 
UN -

.. U_N_ t -

~uN J. 

94! 

{ó 

3 

2: 

. . . . . . . 1 
-..,. CAIXA D"ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, u~ f 

•CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2021 

;FiÃNGEEMÀço:oN"zsM-MX1", INSTALADO ÉMRESÊRVÀÇÁÕÕEÂGÜA r UN 1 
;DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO -

1
· 

!FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2016 . 

'LÀVATÓRIO LOUÇA BRANCÂ COM COLUNA, •44 X 35,5* CM, PADRÃO 
'POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

·sÂNITA~IÓ , 

UN 

'I' 

1 

RUA IMPERATRIZ li - CENTRO - Governador Edison Lobão/ MA - I -

·21 

- - ~ ' '<0"<,.,,. __ J<'i .e ... 

1;3s ,4.81,l),20, 
. "'"'"''"""'- ~ • .,j;,..,_ ~ 97,771 Õ,Õ3 25,35, 32,59 

! 
-- - 1.. -- - fa,13f 210,4§1 o'.oo 14,88' 

.... --~ 
11,59 14,90 14,90 0,00 

-- - í -9,36• 12,031 204,51j 0,06 

l. 

5,39; 6,92/ 
--- -t 

650,481 -Õ;Í9 
! 

9~69Í 12,45j 
- -- ;::;:;r 
124,50, -0,()4 

f ! -fo~ifüf -25,18~ 
. --=-:r 

0:1>2 75,541 

- -- . l - - ---·-+--
573,84, 737,78' 

! ----t--
1.475,56: 0,42 

__ i. __ 
848,36: ·rooo,13' 1.090,73 ·Õ,31 

44,26, 
- . 

56,90 56,90 Õ,02 

31"â:S2í 406,9{ 
- -L 
813,88í 

l 
..... - ... - .... , 

0,23 

l 
,.,.,...,. /". ~--
J0.513,36 -~i;õo 

J 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

IIIIAPI - ""'!CAIX1':SIFONADA7'CO!VrGRELH1rQtrADRADA,1'VC:-DN·150X150X·so-MM, f-tJN- sf - - -
!JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA i 1 

-2• - - -· ·e8,67i-:;. -:.. ·aa:2s:=::."::.:.···;;.,.,&,56j~·-::· 0,05 
! 

í 'Zh--- '!n · 1 f t ! 
_ e.•. 11. ·ijj 'OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 : , _ j' • ! 

l
l~fa~2 :%-~Ca!1s1NAPI • •• - ·:síFÃÔOOTIPO FLEXÍVEL EMPVC1 x 1.112 - FORNECIMENTO E ·-1 ~uN· t ·- ·-- · ~ ··· --· ~ 10,42! - ·-13,39Í-- ·40,rk· .. --- ··0.01· 

~ l 'INSTALAÇÃO. AF 01/2020 -----· ! ! . J 
I 

j 
t·;;q q --+ -----48sétà-RSE-- _-· -::..íp~~oZiriií~8nêadâ-ém-mánnorttintét~~õxMG~-oom-<»-- ---=t--Ã ·: .. - - 1l'" •·•----·-·218,óa:. ·---35Má·í 351,4et=-------=õ;w 

4.3.4 

4.3.5 

4.3.6 

Ís--·-·. 
4.3.7 

4.3.8 

4.3.9 

; 4.3.10 

. 4.3.11 

4.3.12 

- 1 

102264 SINAPI 

89798;SÍNÃPI 

897fr;s1NAPI 

895ÓO,SINÂPI 

"aím8[s1NÃPí" 

104002;s1NAP1 

1 

89833!SINAPI 

• sâõêã;stNAPI 
! 

98062JSINAPI 

0 cuba, sifão, válvula e torneira todos de plástico, assentada. 

•TUBO DE° pvc··sRÃNéÕPAAA RÊÕE' CÔLETÕRA DÊ ESGÕTÔ .M 
;cONDOMINIAL DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA· 
. FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 01/2021 
;TUBÔ PVC, SERIE NORMÂL, ÊSGOTc° PR..,.EDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E M 
! INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

i~~'""'ºê~9~... -·· .... •· -·· .. _ .... ,. _. "' --
í TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E M 
!INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 . 

·;cúRVA 45 GRÀus, PVê, SOLDÁVEi. DN 40MM, INSTALADO EM PRÚMADA l uN 
;DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 ' 

! 
'CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 ' UN 
!MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
'DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 

;cÚRVA LÔNGÀ, 90 GRAus: Pvc· OCRE, JUNTA ELÁSTICA, ÔN foo MM, ·- ,. UN 
;PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF _06/2022 
- 1 . 
'TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100X 100 MM, JUNTA 

7 
UN * 

,ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
ÍSANITARIO OU VENTILAÇÃO. AF _08/2022 

.TANQUE SEPTICÓ RETÂNGU1AR,EM ALVENÀRIA CÕM TIJOLOS 
'CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X H=1,4 M, 
'VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF _ 12/2020 

,SUMIDÓÚRO-CIRCULAR, EM CONCRÉTÕPRE-MOLDAÔÕ,-DIÀMETRÕ 
!INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA= 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13,1 M2 (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF _12/2020_PA 

UN 

UN 

·a 

- 6 .. 

4' 

1 

2-" 

16,49'
0 

t 
11,24! 

i 

l 

17,33 

11,30 

fo-;-ãoT 

1l 59,87i 

.. -··t= - •· 39,851 

t 

4.325,99, 

1· 3.036,69. 

J __ 
..J. _,,,__.t, -

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

RUA IMPERATRIZ li - CENTRO - Governador Edison Lobão/ MA - I -

2(20' 

14,45, 

22,28, 

·1.oi,s2r 

1s:e2: 
! 

76,97í 

"'51)3, 

_! 
5.561,92, 

3.904,27 

L--

l 

121,2or O,Ô4 

86,7Ó. o:ó2 

89,12 0,03 

14,52; õ:oo 
l 

... .L. ·- '"---~ 
27,241 0,01 

1 

1a:s11 - ·õ:õ2 
! 

s-Cfit 0.01 
l 

- .. ,.. ,. ,_ 
5.561,92 

3~ê04,2Y . 

~ 

1,59 

1,12 

272.362, 
77.776, 

350.138, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

/11.----- ~ !( 
_ _ _ _ _ _ Alexandre Cezar L. da Silva 

\. 
óôc,\\'Jª 

te.tôt . ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ 0l.597.627.001-34 

TERMO DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

i 
f 

:Em conformidade com o disposto no Art. 38 da Lei nº 8666, de 21 de junho e 1993, aut\lo 
' 

nesta data, o Processo Administrativo nº 060/2023, objetivando a abertura d procedimerlto 
i 

administrativo para Contratação de empresa esp~ializada em serviços de en enharia pa~a 

revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de Governador Edison Lobfio 

- MA. Com este fim e para constar; eu, MATHEUS DA SILVA PEREIRA 1 rei o preserite 
1 

termo que vai por mim assinado. 

e s da Silva Pereira 
partamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhã . 
E-mail: setorcompras2ovel~e.mai1.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ 01.597.627.001-34 

§o--...;;:,,.......,,,. 
tF t· it. 

1 ~ 

Governador Edison Lobão/MA, 27 de derbro de 2r23. 

1 

Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia pa a revitalizqção 

e e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de Governador Edison Lobão MA. 

' Solicito informar sobre a existência de Dotação Orçamentária para proced rmos à abei;tura 

de Processo Licitatório, com valor de R$ 350.138,92 (trezentos e cinquenta mil cento e tritfta e 
1 

oito reais e noventa e dois centavos), conforme solicitação constante dos aut s do art. 51 do 

Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. Lei n 8.666. 

Atenciosamente, ' ' d Sant s sit~Ll Fabnno os ' . \ venLl<.1 
$t!C MUil Ut: • 

e F111:111ç:1. 
1 5 ~IA, 1,t'.7 {/ç i S"R!,6![ ~ Po<l 02' ? 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃtj 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

1 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 27/12/2023/ SEMFIN 

Prezado(a), 

l 

Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem informaç es solicita~as. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação e serviços de 

engenharia para revitalização e reforma da praça Osório filho nesse município. ! Em 
atendimento ao art. 14 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, i formamos jque 
existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa, conforme rubric a seguir: 1 

ADMINISTRA -.ÃO GERAL 
Exercício 

Poder 

Órgão 

Unidade 
Orcamentârià/atividade 

Natureza da Despesa 

2023 

Poder Executivo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS 

RESTAURAÇAO E CONSTRUÇAO DE BENS 
PUBLICOS 

OBRAS E INSTALAÇOES 

02 

02.04. 9 

! 

04.12 .oso1.a11a.opoo 

44.90 51.00 

l 
Governador Edison Lobão - MA, 27 de dez mbro de 2023. 

' 

Departamento de Contabilidade 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEIT 
CNPJ 0l.597.627.001-34 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINAN'--1,1!,JLzw.ll..,__..­
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços ana para l 

revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de Governador E 
' 

- MA. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do ciso II do 1 
1 

artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, q a despesa l 

acima especificada possui adequações orçamentaria e financeira com a Lei O çamentaria • 

Anuai (LOA) e compatibiiidade com o Piano Piurianuai (PPA) e com a Lei d 

Orçamentaria (LDO). 

Governador Edison Lobão/MA, 27 de dezemH o de 2023. 

Atenciosamente, Fibrjcí~j1~
5 Ji\'~%;-J~l.l --+-- · t!C. e Finanças 5 -~ DO@â67Jt k~ort: 02/2021 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

j 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CNPJ 01.597.627.001-34 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Fabrício dos Santos Silva, Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e teceita, no 1 

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do incis ) II do Art. 

16 da Lei Complementar 1 O 1 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Or1 enador de ' 

Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o j 
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas na Dotação Orçamentária: 

ADMINISTRACÃO GERAL 
Exercício 2023 

Poder 

Órgão 

Unidade 
Orçamentária/atividade 

Natureza da Despesa 

Poder Executivo )2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS D2.04.09 

RESTAURAÇAO E CONSTRUÇAO DE BENS 

PUBLICOS 

OBRAS E INSTALAÇOES 

l 

P4.122.oso1.F11a.oooo 

44.90.51.00j 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentãria Anual, compatível e om o Plano 1 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estiraado de R$ 

1 
350.138,92 (trezentos e cinquenta mil, cento e trinta e oito reais e nov1mta e dois , 

centavos) f 

Governador Edison Lobão/MA,27 de dezembro de 2023. 1 

! 

Fahricio dos Santos S }~·a 
• ~ .. t: t,'llll' ~e l ,Hell a 

Atenciosamente · ,. 1 ,n.111ç:1s 
' \.Jpfíº O? ?0?1 

~ 0c)s= 9i/4s .9/vV 
Fabrício dos Santos Silva t 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
ESTADO DO MARANHÃO J 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS U 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

Ao Ilmoi 
Alexandte Cezar Leite da Silva 
Enge11~"1eiro Municipal 

Prezado, 

Considerando oue fora acolhida a vossa reouisicão para o Preg~ Eletrônico!oara 
futura e eventual Contra~ção de empresa especializ~da ·em A serviços de engenharia !i,ara 

• 

revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de Governado Edison Lopão -
MA, é necessário que vossa senhoria providencie o Termo de Referênci que norteará a 
contratação pretendida. 1 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteram) nossos sin~eros 
votos de apreço. r i 

1 

\ l 

Governador Edison Lobão- MA, 28 de dlembro de io23. 

Franci o Soares Lima 
Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urban s 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS •~,..,.~~;-,.. 
CNPJ 0l.597.627/0001-34 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS E 
ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA SÓRIO 
'C'TT un 1'.Tn ]1.,fTTI\.TTr<TDTn T"\'C' n.nUDD1'.TA nno 'C'T"\T~n1'.T T no Ã n l\.,f A 
J.."J...L.JJ.J..\J, l. .. '-' lY.1.UJ.-..J.V.J..1. J..'-J JJ.LJ \J'-...1 V .l...l.1.'-1.'l(I'l.J.JV.l.'- LJ.JJ.U\JJ. .. U\JLJrl.'-J - iY.l...tl. 

DEZEMBRO 
2023 



f 

OC::m:IRofi{f~Ãõ .:--~· --·---:--·-, -· .·::~_,_·-_·~ ..... · __ ......, 
O presente Termo de Referência tem por finalidade referenciar a atureza, a; 
abrangência e as atribuições dos serviços que serão realizados, a ós Pregão 
Eletrônico que ocorrerá no município de Governador Edison Lobão. 
A revitalização e reforma da Praça Osório Filho, localizada na Rua Ur 
Centro, CEP 65.928-000, na cidade de Governador Edison Lobão -
prioridade depois de inspeções feitas na praça, constatou-se a 
revitalização e reforma da mesma, para promoção de segurança aos 
espaço, adequando-o ao seu atuai uso aiém da proposição de 
complementares. O projeto atende às exigências da legislação atual e pro 

o Rocha, 1 
, se tomou' 
ecessidade · 

~~~al bem ~..e~E;f~rto ª<?~Â yi~tan!e~. .. ,~ ·"--. ___ ..,,. -· -··~.-..i...----
~__MJETO, , • 1 , ·1 • .A!lw 1Wtrri1 ew ~'il,. 111 · 1 ...-... • ~ 
O pregão eletrônico tem como objeto a Contratação de empresa especi lizada em 
serviços de engenharia para revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no 1 

~io de Governador Edison Lobão - MA. 
í1::iJlJ,1®A.imiPE ::::: ::: ::=~.:.:-=.:=----- :J 
Segundo Marçal Justen Filho, "bem ou serviço comum é aquele que se a resenta sob 1 

identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer : 
tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentários à Legislação do Pregão 1 
Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30). ' 
No entendimento do TCU, "a complexidade do objeto pretendido nã é o fator' 

i 

decisivo para inseri-lo, ou não, no conceito de bem comum, mas, sim, o omínio do 1 

mercado sobre o objeto licitado. Assim, caso o objeto apresente c acterísticas t 

padronizadas ( de desempenho e de qualidade) e o mercado domine as téc icas de sua 
realização, esse deverá ser classificado como bem ou serviço comum e er utilizada i 

de forma cogente a modalidade do pregão eletrônico" (Acórdão nº 2.80 /2014 - lª 
Câmara). 
Portanto, o foco da definição de serviço comum são as '"c acterísticas 1 

padronizadas". · 
Tanto que o Decreto nº 10.024/2019, ao definir o que seriam serviços es eciais (não l 
comuns) de engenharia, traz o conceito de "alta heterogeneidade", a iado à alta, 
complexidade técnica: 

1 
TT ~ • 1 • 1 ~ 1 1 1 t• 'I 1 l 
11 - Dt:HS t: St:fVl~US l:UIUWlS - Ot:IlS l:UJUS paurut:S Ut: Ut:St:lllpt:IlllU t: 4uauurut: pussam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações rec?nhecidas e : 

usuais do mercado; f 
III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heteroge eidade ou 1 

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços c muns, nos 1 

tPrmnc;: tln 1np1c;:n TT· 1 .. _ .................... _..., .......... _..._ ........ .a..a., 

No âmbito da AGU, o PARECER nº 51/2019/DECOR/CGU/AGU troux~ a seguinte 1 

orientação: ~t · 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIV9. RE~OLUÇÃO Nº 1.11 /2019 DO 
CONFEA. OBRAS E SERVIÇOS NO AMBITO DA ENGEN A E DA r 
AGRONOMIA. SERVICOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. ANÁLISE 
JURÍDICA. - 1 

I - É possível a licitação de serviços de engenharia através da modalidkde pregão, 
quando tais serviços são caracterizáveis como serviços comuns, nos term~s da Lei nº ; 
10.520/2002. 1 1 

1 
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II - A Resolução nº 1.116, de 26/04/2019, do Conselho Federal de E 

compreensão do agente público competente acerca do enquadrame to de um i 

determinado serviço de engenharia como serviço comum. 
III - Diante do dilema decisório acerca da caracterização de um determin do serviço 

de engenharia como comum, o agente público federal deve agir de fo a técnica, 
lastreado nos elementos apresentados pela Lei nº 10.520/2002 e n pertinente , 

regulamentação dos competentes órgãos do Poder Executivo Federal. 
Portanto, prevalece o enquadramento técnico e individual do objeto co 
comuns de engenharia - para os quais é acertada ( e obrigatória) á 

modalidade licitatória PREGÃO. 

• 1 
o serviços 
adoção da 1 

~ -" ~.,_,._.,;;e _ _.nl'lilSl''I!'"'...-,.~~•...,_..,.~ I!'! -~ ~.,.~.,...--,.,~-~~•-

4 

a:.... .. DA JU T . V ····- .. . ,.,, , . .,,~-- . . ·- 1 

Os municípes sentem a necessidade de mais lugares de convivência. A praças são ' 
lugares onde as pessoas podem interagir e criar vínculos, gerando maior alidade de , 
vida e também movimentação nas praças, proporcionando maior seguran a á cidade .. 
A praça encontra-se com manutenção precária. Pessoas depredam o loc l que hoje 1 
apresentam bancos quebrados, falta de limpeza, alem de ambiente on e se possa 

• • • - • •• - • -··· 1 

conviver socialmente. Kev1tallzar a praça Usono l< 1lho para que s tome um 
ambiente de convivência entre os moradores, cartão postal do cidade e também , 

romover a consciência dos moradores S<?~ie12..1!l..,., .. --.----
. - A DQT.A~A.Q Q~AM~NT ,. l 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação o çamentária l 
própria, prevista no orçamento do município para o exercício d 2023, na 1 

classificação abaixo: 
ADMINISTRA ÃO GERAL 
Exercício 2023 

Poder Poder Executivo 2 

Órgão 
SECRETARIA MUNl€1PAL DE TRANSPORTES OBRAS L 
E SERVIÇOS URBANOS r.o4 .o9 

Unidade 
Orçamentária/atividade 

Natureza da Despesa 

RESTAURAÇAO E CONSTRUÇAO DE BENS 

PUBLICOS 

OBRAS E INSTALAÇOES 

4.122.0501.1~118.0000 

1 ' 4.90.51.00 

r2::: !?7:f1~Y1?:i7]f'·' ôNt-.·· o--,-·-·~~'".··--~---·--·--- . : 
... i!:! .... :.._ ... it.'""a .... _ ....... ~--""'~-~--,,, .. ,,.,Q.~~ t Milii, ~., ilJ!ollaMllliii'l~#F(' ... - ... ~.------~----..-, 

O prazo para vigência do contrato será 06 (seis) meses, a contar da 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, inciso I 
Licitações e Contratos 8.666/93. 

ata de ·sua t 
da Lei de 1 

' 

r:;_ ""o -s 11' Trn------~·--·--- -·, -~-·+----,: 
iL~l!Qt~~:Ut::~~~~~~~~~,~ . _w •.•. - .. ---~~J 

' 
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Nos preços dos itens a serem contratados deverão já estar considerados 

todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transport , seguros, 

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, e outros ecessários 

ao cumprimento integral do objeto pretendido. 
Para contratação a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionado : 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 

Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para revitalização e 
reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de 
Governador Edison Lobão - MA 

QTD 

UND 

Correspondendo o valor Total de R$ 350.138,92 (trezentos e cinquenta 

~a [?~tcu:_~ais e "IiY.~n~~ ... e dois6entavosJ,; _. , . ·----.. . ....... -- . _ 1 f1 

ANEXO I deste termo de referencia. 1 
lh-l!L4'ML.. &.. s." E.§BY~.C. •. S .. ~lk.r.RE. ÇQ~ JJN!IAfilQS_,~ . :]1 ,,. ...... --J 

1 

~~ -~-·- . ~"-····--· -··••-~ -<t-·:::--:::·1! 
~-~QYIS!CA. ·~~.Efil:ICQS:_:_ , .. ~.. , . . , : .... ~ , . , ! :_ ~: . ~ 1 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviços", a ser assinada l 
pelo Ordenador de Despesas da Secretaria municipal de Finanças do município, 1 

contendo as informações e especificações deste termo de referência. 1 

~ JY!!l!Na!IJ!i 'llf ~·,cr· , ~ t ~ i!li J 18' ,± l .,,~~-'ll~ ~,~ 

~..J:.SOO~JlE MJ!ÃilA DQ&~~.ERXl~P..§ ......... --..:. _ 
MEMORIAL DESCRITIVO 
Anexo II deste Termo de Referência. 

PRAÇA OSORIO FILHO - RUA URBANO ROCHA, CENTRO, GOVE ADOR EDISON 

LOBÃO - MA, CEP 65.928-000 ; 

2. HO RI ARA E~~~.lJ~AO ..U~~~yICQ§. . ...... __ ... · ; 

Os serviços A SEREM ser executados, deverão ser de segunda a sexta- ira, das 8h 1 
! 

às 18h, a combinar com o responsável administrativo respectiva unidade. 

Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA executará os serviços de 1 

manutenção em fins de semana, jornadas noturnas, feriados ou fora d horário de 1 

funcionamento da unidade, desde que autorizadas e acordadas com o setor de 

fiscalização ou responsável pela unidade, para que sejam tomadas as ovidências 

devidas. 

liJ. DAJlll~~XF~E!Qígtfil~A. ... p RA ----L w V ~ 

Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: t 

10.11.1.1. Registro ou Inscrição da empresa e do(s) Responsável(is) Té ico(s), no; 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no C nselho de J 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da Sede da Empresa; ~ 

10.11.1.2. Com rova ão da licitante ossuir ou ue irá dis or em seu co o técnico 

tif" nrofissionais de nível suoerior. Emz:enheiro Civil/Arquiteto, reconhe ido(s) pelo : 
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CREA ou CAU detentor(res) de Atestado(s) de responsabilida e têê' 
,'1,..,,.-l-,...-,,.nt,- .,~,,. .. h-,rln /c,'I "" f"'"R-P A/("' A TT ,'I,. ,.,.,..,;,;" nnrl,,. nc, .,,.~, l"A<' ., 

;;;~;~:i;;:--ac:~;;;;;;:d~(s) ~d~( s)~~~~~;i~;( s )Ce;ldã~(õ;;)d/Ac;--:V~YTéc~ico - l 
CÂT, que comprove ter o(s) profissional(is) executado satisfatoriamente s seguintes ' 
serviços de engenharia: 1 

ó licitante deverá grifar em seu Atestado para melhor visualização quand~ da análise 
pela Equipe de Apoio do Pregoeiro. 1 

Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela ex I ução do 
objeto desta licitação, Engenheiro Civil/Arqt1;iteto, podendo ser utilizado modelo 

1 
próprio caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do ontrato, 1 

salvo prévia e escrita anuência da Prefeitura deste Município e desde que substituto 1 
possua experiência profissional equivalente ou superior; 
a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá( o) constar 1 

do(s) atestado(s) de responsabilidades técnicas apresentados para ualificação 1 

técnica da licitante. 1 f 
Comprovação de que o( s) responsável( eis) técnico( s) indicado( s) pertence( ) a 
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em qu figure o 
profissional disponibilizado como responsável técnico; 
b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de t do ! 
profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da lici te; 
e) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional t cnico; 

1 

dj Contrato àe prestação àe serviço, ceiebrado de acordo com a iegi iação civil 1 

comum; 1 

e) Declaração de contratação futura do profissional detentor 40 atestado : 
apresentado. 

' 1 

::.:i:;ã:f:=, ::~:~~;:;~;:r::;;;~~;:i~:.;'.r:~'~;::::=r::~m 
cartório, na qual deverá constar nome completo e número do CREA/CAU do 
profissional, informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante aso esta 
seja declarada vencedora do certame. Juntamente com a declaração, dever' ser 
apresentado documentos que comprovem a qualificação disposta no subit m 
1 O .11.1.2 Quando da assinatura do contrato, caso a licitante vencedora nãt possua o 
r:ferido profissional indicado, serão aplicadas as sanções previstas na leg · lação 
vigente. 

K::!i»BrnXéõEs n"A cõm:MIÃffl:E-=:.:::.:-._-~_.--_-__ ....... _____ _ 
A Contratante obriga-se a: 

1 • 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desetpenhar os : 
serviços dentro da normalidade deste Contrato; , 
Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lug es que se . 
fizerem necessários à execução dos serviços, devendo os mesm s estarem 

1 

devidamente identificados e uniformizados; 1 

Fom;cer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para etecução dos 
serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o dese penho dos 
serviços ora contratados; 

1 
, 
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Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto dest Termo n,,a. .... , ---

D ,.ç,. .. ,s..,,_;.,, <>i-r<>u~c, rln .ç;.,,.., 1 / c,,..-.,;rtn.. ,.:i,..,;.,....,.,,,.tn n<>ln c,<>i-n.. ,-1,. .ç;.,,. 1;'7<>,-:>ín rln t 
.&.'111..""..&."'.1.""J..l.".l"' "~""'·"",., uv ....... ,., ..... u..1. \"''"",l. 't'.J.U.V.1. ""'"""'.1.fr.1.U.UV yv.1.v ,.,...,1,V.&. llft,,.I.,.,,. ......... n.; .1...lLJU.")"'U.'-' u.v i 
contrato); . 
Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para ex cução dos , 
serviços; 
Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão de ejado, bem 1 
como qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satis toriamente 
aos tms a que se destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deve á retirar o ! 
material, produto ou equipamento rejeitado das dependências do CON T ANTE 1 

no prazo máximo de 48 ( quarenta e oito) horas; 
1 

Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacor com as 
preestabelecidas no presente contrato; 
Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que ; 
cumpridas as obrigações previstas no presente contrato; 1 

Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do 1 

setor competente. 1 

1R ... -<1mu<rÃWÉ."InÃ .. cõ~i'Mi:~Dx ::~==--=-==------
A Contratada obriga-se a: 1 
Executar os serviços de engenharia, nas dependências das estradas co a perfeita 1 
observância aos prazos e condições constantes nas ordens de serviços - OS, bem , 
como no caderno de especificações formulados pela CONTRATANTE; 1 

Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalh , aprovada 1 
pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho; 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obriga ões sociais \ 
previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a aldá-los na 
épocá própria, uma vez que seus empregados não manterão nenh , vínculo 1 

empregatício com o CONTRATANTE; ! 
Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causad por seus 
empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRA T NTE ou a t 
terceiro por dolo ou culpa, decorrente da execução dos serviços; , 
Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes n s ordens de · 
serviço, observando e levando em consideração a sua qualidad , podendo 

1 

CONTRATANTE recusar qualquer outro tipo de material que não atenda ao : 
solicitado; 

1 

• 

Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pe~a execução 
dos serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais 
como: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxt, salários, i 
licenças, férias e documentos concernentes ao contrato, inclusive seg ros contra 1 

ãddente:s de trnbãlho; : 
Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; ; 
Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabros sob sua 

1 

responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATA TE ou pela . 
unidade contemplada pelos serviços; 

~~;o:~~=:·d~:::.i~.~!:J~::o~!";!~~ ~::~~:º '::r.:F,:'ifi.~°;.: 
competentes, sem ônus para CONTRATANTE; 

1 
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A 

Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviço 
<> nnt-rn m,:,t.,..-1<11 .,,t.,.,,,..,,t,.,. " tim rl<> ,:ou1t,:, .. ,t,,..,,.,." """ ,:or,111n<>m.,..-.tnc, .,....,., .,..,,t,.,. ,.,.,...,.,-=:::,=::::=::::;_,, 
..... V\A-W.V .1..1..1.u.1, ..... .1...1.u..a. u.uw"iu.u.u.v, ".1...1..1..1..1. '-6,W WY.ll,U..1. U.U..1..1.VIJI "'"'.., .... '1.u.1.pl.U.1.J.W.l..l.l,,VrJ' U..1..1.J.U. .l.fo.U.1.U.V ""V.I.J..I. 

cordas e vedando com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços 
1 

contratados; 1 

Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e dimontar) e 
outros elementos existentes no CONTRATANTE, a fim de facilitar a e ecução dos 1 

servicos. com prévia autorizacão da ftscali7.acão. sem oue isso imnliau acréscimo ! 
, ,, , , ,, .1 ... .1. 

nos preços contratados; 1 

Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no odo ou em l 

parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções re ultantes da i 
execução; , 
Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, de tre outros, l 
durante o expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação d s serviços; 
Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na resença do { 
responsável indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresen do laudo t 
e certificado de garantia do material dos serviços realizados; Selecionar ! 
rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, en aminhando Í 
profissionais capazes de executar os serviços, tendo suas funções legalmente 1 

registradas em suas carteiras de trabalho; Substituir, sem qualquer ô us para a 1 

CONTRATANTE, sempre que exigido e independente de qualquer justi 1cativa por l 
parte desta, qualquer empregado que demonstre incapacidade técn ca para a : 
execução dos serviços ou cuja atuação, permanência ou comportam nto sejam ; 
juigados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, tais com faita àe 1 

urbanidade pessoal, sob ação de bebidas ou tóxicos, sem identificação, et 
Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pess as capazes 1 
de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com missão de f 
garantir o bom andamento dos serviços, ministrando a orientação ne essária aos i 
PYPt'nfantP<:. tio<:. <:.Prv1ço<:.. P<:.tP<:. PTit'l'lrrPgl'ttio<:. tPrí'io ohrigl'lç,ão fip rP 

quando houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos erviços do 
CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que seja corrigidas l 
eventuais falhas detectadas; l 
Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o li e acesso às f 
dependências, bem como prestar. quando solicitada, as informações 
visando o bom andamento dos serviços; 
Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou ci 
que possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo revisto no 1 

cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação; !1 1 

Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solic tados pela ! 
CONTRATANTE, descritos nas ordens de serviço emitidas; 
Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização o contato, 1 

imediatamente após seu término, para fins de análise e aceite d s serviços ; 
executados. 
Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) responsável técnico, pa tratar de 
assuntos reiat1vos aos serviços contratados e que seja de pronto atendime to nos fins 
de semana, feriados e em casos excepcionais e urgentes, através de se iço móvel 
celular ou outro meio similar; 
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~ ni\.~ ~ui> ~DES 'coNi'R" ..-- •'tPt:u:i·--~·-----:----~-~ .. -· ~ ~A... A_ ... . . .MI™----- . ~ 
Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo pra a~. 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convo at 1.o 
contrato, bem como das demais cominações legais, o licitante que: __ _. 

1 
a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebra o contrato,, 
inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no a 41 da Lei , 

l 

Federal nº 12.462/2011; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar l 
documento faiso; , 
e) en$ejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da li itação sem, 
motivo justificado; 1 

d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato su erveniente, ~ 
devidamente justificado; 
,::i,, fi-~nrl~r ~ l1t'1t~"ª" nn nr~tlf'~r ~tnC? fi-~nrln lPntnC! n~ pv,:>f'nt'iin rln f'nntr~t -, .-.......---- - ...... - ..... -,.,-- -- y ... - ....... -- _.,_..., ..,.., ____ ..__ ...... .,-~ ....... __ ,a. ___ ,. __ -- __ ..._ ........ _ ... 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 
g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítuio IV da Lei 
nº 8.666/93, aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato de orrente. 1 
~!'!hrn ""~rr~nf'l!'! ilP f'!'l<1.n fnrtnitn nn ilP fnrç!'I m!'linr, ilP,riil!'lmPnt,:> ""m!'rn T!'liln, n ní':in 

1 

cumprimento, por parte da Licitante vencedora, das obrigações ass idas, ou a 
1 

infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas segundo a avidade da 1 
falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, garant da prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 
a) Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de t 
Empenho ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser ret mada e as , 
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para egociaçao, 

1 

sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: impe imento de 1 

licitar e contratar com a prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, evidamente 1 

atualizada. 1 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiai sujeitará a 1 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 1 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 1. 

parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incídente sobre o vaior da t 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultra assar 20% 1 

(vinte por cento) do valor do contrato. 
Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar s seguintes 1 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução, 
, , 1 • 1 1 r"1 , , 
LULal uu panaa1 uu L,UULfaLu; 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento e contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e descreden iamento do 1 

~is!~.!i,-e:;:"~~::i~e L;~:i~~ ;~~:;;}~~ ~º:J~;!~o Pública I 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que s ~~ J>'.r 
., -r,::ulh-i11+.,"ô" no-r".lnfo Ili n-rAn-r1'l 4'lnft"\-r-ir1.,r1o 1"1110 onl-i,..n.11 ., nonflll-irl,:iA cr.Jl 
u. .a.""u.uJ.J..J.'-""Y"v .t'""'..1.u,u.1.\,,, u. y.1.vp..1..u...a. u.u..1,v..1..1u.u.u...., '1."""' u.p..1...1."'v" u. .t'VJ..1.U..&.J.U.\,l,U. ·"41 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelo 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alíne 
As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas co üuntamente 
com a prevista na alínea "b". 
Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação 1 
das penalidades previstas, mediante relatório circ1mstanciado, apresen do provas 1 

que justifiquem a proposição. 

A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, d ntre outras, 
hipóteses legais, quando: 
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformid de com o: 
especificado e aceito; 1 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pelacontratant ; 
e) descumprir os prazos e condições previstas neste RDC. , 
As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutiv s contados l 
da data da notificação~ em conta bancária a ser informada pela CONTRA ANTE. : 
O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado dir tamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

1 

1 ª?:: ~m"._,. .. -~ .. -· . . ... . ----·•-· .. ·-· -~ -4~ -----
... L!.. .... J .... ___ ... !!d_w.~ ... --....... -"" ... ~-~-~11,l. .<ii f\1,~ .. .; 'l ~ 1C li M.~~~ , ~-•' 

As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, conforme ada Ordem• 
de Serviço, mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá dá entrada 
formalmente ao Órgão; • 
As medições serão realizadas de forma única por ordem de s rviço, em 
conformidade com a quantidade de serviços executados pela contratada diante das ! 
averiguações constatadas pela Fiscalização. 
O fiscal deverá emitir relatório físico-financeiro, relatório fotográfico, bem como i 

planilha de medição dos serviços, contendo o percentual de desconto contratado e 
posterior aplicação do BDI proposto na licitação. i 
Após constatação do valor a CONTRATADA poderá emitir a ota fiscal Í 
correspondente à medição e enviar ao setor de fiscalização acomp ada dos 1 

comprovantes dos recolhimentos relativos às leis sociais. conforme ITEM 20 i 
Termo de Referência. 
A remuneração será realizada sempre com base nos percentuais d s serviços 1 

efetivamente realizados no período. A medição será realizada em conj to com o; 
recebimento dos serviços, devendo ser o marco finai dos serviços naqu ia unidade 1 

predial. 1 
1 

[t]Lo R~~iiQ§¾SERYic'os~·-:-..=::.--:::~·:-+-·' -.---! 
Em conformidade ao Art. 73 inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93 erificado o• 

adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal o Contrato 
emitirá o Termo de Recebimento, lavrando em duas vias de igual teo , que será: 
encaminhado à autoridade contratante. • 

! 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS '""-"""'nu. 

CNPJ 0l.597.627/0001-34 

O recebimento dos serviços se efetivará com a assinatura, pelo responsáve '1~'3lll:llls 
/ otoc,tn ,1,,. OVAl'lll'Qn '\ ,. Ao tiC'l''-11;'7'-ll''ln f ..,t,,.c,t<> ,1,,. .. ,,.,.,,.1-.; ...... ,,.-nto An 
\ """"t,,Jl"V ,u.,._. ....,"~"'""u.yu.v J v '-6,y. .J...l"'""".l.J..LJ"Yu.v \ """""-"•""" u..._, ..1. """"""v..1..1..1..1....,.u,1, U-V 

representante legal da contratante, após finalização e entrega dos serviços , 
Constatados defeitos na execução do(s) serviço(s), esse(s) será(ão) co unicado(s), 
pelo setor de fiscalização, por escrito, à CONTRATADA, para que proceda às 1 

correções no prazo de 5 (cinco) dias corridos, com exceção dos sinali dos como ! 
ememenciais oue terão nrazo de 24 (vinte e ouatro) horas. 

"-' .1. .1. ' .... ,I 

Os serviços só serão considerados entregues após o término, por comple o, de todos : 
os trabalhos, inclusive com a limpeza final e ateste do responsável p a unidade, ! 
onde deve ser apontando o consumo de materiais, de mão-de-obra, pr os e total • 
gasto. A vistoria deverá ser realizada "in loco" pela FISCALIZAÇÃO q e emitirá o 
referido termo. 

~ u- ' -~-,~--,--·' ' ., ... ·---- ' 
Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado, que funcionará~ 
como memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado p lo Setor de ( 
Infraestrutura e pela CONTRATADA, para fins de acervo técnico e guarda de 

1 

informações técnicas que venham a ocasionar defeitos. 
1 

De acordo com o art. 618 da Lei n.º 10.406/2002, a CONT se! 
responsabiiizará peio prazo de 05 (cinco) anos por vícios, defeitos, eio faihas de 
execução, que comprometem da solidez e da segurança dos serviços de m nutenção. 1 

tnJ::.1M_~iffiE~E§0üE?A~~-~--~ :_:-·· 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não su erior a 30 
(trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/o prestação 
serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, d vidamente 

atestada, assinada e datada por quem de direito; i 
A liberação da Nota Fiscal para pagamento ficará condicionada ao ates do fiscal 
do Contrato; 
n rnntrl'lhúln nPvPr~ tnl'lntPr, tlnrl'lntP tntll'! l'I PYPl'.nçíln tln ""· tratn, Ptn 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as co <lições de 1 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo demonstrar tal s tuação em 
todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Mar ão; 
e) Outros que sejam necessários para a realização do c rtame. 
A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado 
retificação e reapresentação. 
Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou 
incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da dat 
reapresentação. 

1 l 

Nenhum p~g~mento ~erá ef~tuado à.Co~tra~da en9uanto pendente de l~q~idação a 1 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de pelljahdade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preços. \ 
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G..L~)isçALfu_c.IQf>if~QNÍRÃ.Iâ :·:::~:_-__ ·• ..... ·-_•·-_ ......................... ----.....~ 
Os serviços deverão ser acompanhados por servidores do Setor de Infra strutura da 

Secretaria a quem competirão à gestão, fiscalização e aprovação dos abalhos. A 

fiscalização será realizada em dois níveis: fiscalização operacional e 1scalização l 
administrativa. 1 

1 
! 

A CONTRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contrato o ' 

(nome do servidor, e matrícula), que nos afastamentos e impediment legais do: 
! 

titular, será indicado o fiscal substituto (nome do servidor, e matrícula), mpetindo-

lhes: 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução o contrato, 
àeterminanào as proviàências necessárias à correção àas faihas u àefeitos , 
observados; l 

b) Realizar vistorias durante/após a realização dos serviços solicitado , a fim de 1 

verificar o desempenho da CONTRATADA (satisfatório/in tisfatório), 
1 

principalmente no que concerne ao cumprimento dos prazos deste Termo de' 

e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificaçõe 
aprovados e alterações de prazos e cronogramas; 1 

d) Nqtificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de entidão na i 
realização dos serviços observando os prazos estabelecidos, bem como os casos da ! 
não inicialização dos trabalhos solicitados; t 
e) Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial do contra o; 1 

f) Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na e ecução do! 
contrato; 
g) Dar imediata ciência ao Setor de Infraestrutura sobre incidentes e 
referente à execução dos serviços que possam acarretar a imposição de s 
rescisão contratual; · 
A~ fiscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do 

Infraestrutura, competindo-lhe: 

a) Determinar o local a serem executados os serviços, conforme pol 
estabelecidos; 
b) Emitir ordens de serviços para inicialização dos trabalhos, bem como 
as atividades realizadas pela CONTRATADA; 
e) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais designados o andamento os 
conformidade com as condições definidas no edital da licitação, e no 

corrências 1 
ções ou a 1 

• 
Setor de; 

l 

s reg1ona1s 
1 

companhar f 
l 

• 1 
erv1ços em! 
termos do t 

' contrato; t 

d) Realizar vistorias após a realização dos serviços solicitados, a fim d verificar o: 
desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalm nte no que, 
concerne ao cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. i 
e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificaçõe de projeto' 
aprovados e alterações de prazos e cronogramas; 1 

f) Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre s serviços; 
prestados, bem como ordem de serviços emitidas às localidades, em c formidade f 
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com câda lote; 

1n.::nis.1 ··n- ----~··· .. ·---t·-:---cõH• ·rr o: ... ----~-
Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se c ntemplada l 
pelo artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apre ntação da 1 

devida justificativa pela autoridade administrativa. 1 

O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário 1 

para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante soli itação do 1 

contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos que omprovem ! 
o desequilíbrio. 1 

,_.,.. ____ 1 

~~:~~~:;ª::i:i' <l~c::;io~:;a-:··r;=~:~~r~r· isposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 
A resçisão do contrato poderá ser: 
Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumera os nos 

incisos Ia XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a Contatada com 

a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 
AmlgiivPl, pnr ~rnrrln Pntl°P ~,:;: partP.;;:, rPrln71rl~ ~ tPrmn nn prnl"p,:;:,:;:n rlP 11,-.1 ~çan, 

desde que haja conveniência para o Contratante; 
Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
A resçisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçã esrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
Os casos de rescisão contratuai serão furmaimente motivados nos autos d processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

[~sG.M ..... ·~•-•-~-~--:---·~-----· .. ~~--,. ·· 
A. C~tr~~~ obriga~~~~~;~·H,a "" t~d~s ... ~s ·"'~~;;;;s e otinas ~ / 
CONTRATANTE, bem como a guardar sigilo em relação a dados, info ações ou 1 

documentos de que seus empregados venham a tomar conhecimento e esponderá, 1 
civil e criminalmente por descumprir tais obrigações. t 

A Contratante será o tituiar do direito de propriçdade sobre quaisqu 

desenvolvidos pela Contratada, se pertinentes ao objeto contratado. 

~Xos il:isTi.1J:RMº õ~'7iíifNc~_::-, __ · ·_· .. ~_---_-.........., ___ ...,._J. • 

ANEXO I: MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO II: PLANILHA SINTÉTICA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇ S DE 

ENGENHARIA 
ANEXO III: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -A T 

Governador Edison Lobão/MA, em 28 de dezem rode 2023. 1 

4(~ ~ / e-.___ r,\'-:.1· 
ALEXANDRE CEZAR LDA SILVA ?J.. \. ~\, 

Engenheiro Civil do Município t)'\e,t~e,\'\o.C.~\~ ·· 
CREA Nº 11106MA ~e,i--a~~~~e.~ fi,(l~~Ç;,• 1 

.. n~~~ 
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APROVO o presente Termo de Referência, 
consoante previsto no art. 7° §2°, Inciso I ele 
art. 38, caput, ambos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

Em: I I -----

F. ancisco Soares Lima 
Secretário de Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urb nos 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ 0l.597.627.001-34 

Ao Sr. 
Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro 
Nesta Prefeitura Municipal. 

AUTORIZAÇÃO 

l 
l 

'Na qualidade de Secretário Municipal, encaminho os autos do pro esso até aqui 
1 

realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na Modalidade Pre o Eletrônicb, 
l 

sob o regime de Menor Preço por item, objetivando a Contratação de empres especializaqa 

em serviços de engenharia para revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio 

de Govem?,dor Edison Lobão - MA, de acordo com o regimento dis osto na L~i 
1 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o q e couber a ~i 
! 

8.666/93 e a Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 10.024/2019 e demais disposi ões legais. 
1 

í 

1 

Governador Edison Lobão/MA, 28 de deze bro de 202~. 
! 

Fabricío dos Santo Sika --d, StlC Mu11 d~ I U/ nda 
~ .-:> . .,, J e ~in:rnças / 
~-r /..A-<vt} D&->:l/J\!VJ: /::'\ Port: 02. 202 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
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JUNTADA DE PORTARIA 

l 
1 

l 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 060/2023, n modalidaqe 

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e de Seus Membros PORTAR!~ 

Nº 103 de Ú de setembro de 2023. 

Governador Edison Lobão/MA, em 28 de deze bro de 202~. 
' 

aixão Martins 
r oeiro Oficial 

l 

} 
1 
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PORTARIA Nº 103, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefei 
de Go,·ernador Edisoa 
designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

._ __ l 

1 

Municipal 
hão/MA, fe 

l 
TADO D() 

i 

Art. J O Nomeia Pregoeiro da Prefeitura .Municipal de Governador Edison Lo o. Estado áo 
Maranhão, e designa equipe de apoio com investidura até 31 de dezembro de 2023, n~ 
termos do art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

l - Gusblvo Paixão Marfins, CPF: XXX-502.023 -~ Pregoeito; 
i 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX..989.173 -XX - Membro a comissão; i 
lU - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: :XXX.974.913 -XX Membro <f' 
comissão; 
IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX- Membro titu 
V - Lydia Rakef Süva Ewrton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membro 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçãoy com efeitos 
de agosto de 2023, e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 
MARANHÃO~ 11. DE SETEMBRO DE 2023~ 202° DA INDEPENDÊN 
REPÚBLICA. 

USA 

AOOD9 
E 135º DA 

1 
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Descrição 

GABINETE. 

PORTARIA Nº 102, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 

Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 

•

overnador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 

vestidura até 31 de dezembro de 2023, nos termos do art. 51 da Lei 

Federal nº 8.666/1993: 

I - Adaias Alves Lima, CPF: :XXX.995.183-XX, Presidente da CPL; 

II-Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX- Membro 

da comissão; 

III-Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX- Membro 

da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro da 

comissão; 

V-Maria Eduarda Andrade da Silv ', CPF: XXX. 97f.913-XX-

Membro da comissão. i 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor data de sua pubjicação, com 

efeitos retroativo a 31 de agosto de 202 , e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃ , 11 DE SETÊMBRO DE 

2023, 202º DA INDEPEND:ÊNCIA E 1 5º DA REPÚB(ICA. 

GERALDO EV ANDRO B GA DE souJA 

Prefeito Muni ipal 

PORTARIA Nº 103, DE 11 DE ETEMBRO DI! 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Mun~cipal de Governador Edison 

Lobão/MA, e designa Equipe de Apoi~-

1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 'GOVERNADO~ EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃp, no uso de sua~ atribuições 
legais, 

RESOLVt 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeit± Municipal de;Govemador 

Edison Lobão, Estado do Maranhão, ef esigna equipe d.e apoio com 
investidura até 31 de dezembro de 202 , nos termos do iµt. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: · 1 

1 

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 
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I- Gustavo Paixão Martins, CPF: XX.X.502.023 -XX, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro 

titular da com1ssào; V - Lydia Kakel Silva ll:verton, t:P.lt: X.XX. 

961.033 -XX - Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativo a 31 de agosto de 2023, e revogam-se as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE SETEMBRO DE 

-023, 202º DA INDEPEND~CIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.govemadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 
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MATHEUS SOARES CARVALHO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ 01.597.627.001-34 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 1 

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adr· te se vê so~ a 
numeração PE nº049/2023, do que para constar, lavrei este termo; Eu Gustavo Paixão arlins, Pregoeiro 

Oficial o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: l 1 

1 • Processo Administrativo nº 060/2023; 
• Modalidade: Pregão Eletrônico; 1 

• Requisitante: Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos; 
• Tipo de Licitação: Menor Preço por Item; 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/02 Lei Complementar nº 123/2006j alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93, Decreto 10.024/2019 e d~mais legislaçqes 

pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para revitalização e *eforma da Pr1ça 

Osório Filho, no município de Governador Edison Lobão - MA 1 1 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação é de R$ 350.138,92 (trezentos e cinquenta mil, cento e 

trinta e oito reais e noventa e dois centavos) .. 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas correrão conforme a dotação orçamentária a seguir: 

ADMINISTRA ÃO GERAL 
Exercício 

Poder 

Órgão 

Unidade 
Orçamentãria/atividade 

Natureza da Despesa 

2023 

Poder Executivo 02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS º2

·
04

·
09 

RESTAURAÇAO E CONSTRUÇAO DE BENS 
PUBLICO$ 04.122.05 

1

1.6118.0000 

OBRAS E INSTALAÇOES 



PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXX/XXXX " ~ROCESSO ADMINISTR"TIVO 

INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS NÃO 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM ,,, ,~ 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO:~~BAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: "ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 1 
., , . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

'~~ . \l\.it:'\.-¾ 

se~R,ETARIA MUNICÍPll;L.,9E TI ANSPORTE, 0BRAS E 
SERV,tÇpS URBANOS. i- J 

.,.li,.. ·~ ;,a f 

OBJETP: 
.)~ ~ '!.';,_ '!'< f 

' ·: 1 

Contratação de empresa especia~iz]~a em stlli'ieis de engenha)"J,a para revitalifação e refotma da 
Praça Osório Filho, no munícipio~de ê.;qyernador'Edlsçn Lobão ~MA. 1 1 

..,, ·~(~t;,; ,rtf~ ~ '" {) 

" 1 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

1 

R$XXX 1ft 

1 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 
,d \.y\+; ...,~ 

~ ~ ~~ 

SISTEMA utJU~DO: COMR.R;).SNET . 
DATA: XX DÉ~~X:,9F XXXX ' ,, , ✓ 

1 

HORÁRIO: xxi,{HÕ·RiRIO DE BRÁ'Sí~l~,fóF) 
LOCAL: PORTAbpE C!C)~l?fAS DO yDVERNO FEDERAL-WWW.COMPRASGOVERNAI\JIENTAIS.GOV.~R 

f'•;l'!'l,\IL: cplgovel2021.2024@gmail.com • 
. 4 '¾!•:"i.;t'¾.- ti.;"'~-~'~,, ~ 

~ "' ~- 'f•~ 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro oficial 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE; OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1 

SUMÁRIO 
OBJETO DA LICITAÇÃO ............................................................................................................ 3 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS .......................................................................................... 3 
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 

DO CREDENCIAMENTO ........................................................................................... i ••••••••••••••• 4 • 

'7 
I • 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO .............................................................................. j ••••••••••••••• 4 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0 .......................... 5 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ...................................................................... t .. ••• .. ········6 

DA AO[RTURA DA S[SSÃO, CLASSlflCAÇÃO DAS PROPOSTAS C fORrv1ULAÇÃO DC LA~~C[S ... 7 

DA NEGOCIAÇÃ0 ..................................................................................................... , ............... 9 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA ................................................... , ............... 9 

DA HABILITAÇÃO ..................................................................................................... f·············lO 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ........................................................................ t ............. 13 

DOS RECURSOS ....................................................................................................... [ ............. 14 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA .................................................................... 1... .......... 14 
- 1 DAADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇA0 ................................................................................... 14 

- 1 

DA GARANTIA DE EXECUÇAO .................................................................................. 1············· 14 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE ............................... +······ ...... 15 

8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. 
22. 
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..,.., 
LJ. 

24. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO ............................................................. 15 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA ................................................... 15 

DO PAGAMENT0 ................................................................................................................... 16 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ......................................................................................... 16 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ........................ 1 ............. 17 

DAS DISPOSIÇÕ[S G[RAIS ....................................................................................... l ............. 17 

DO FORO ................................................................................................................. ............. 18 

ANEXO 1-Termo de Referência; 
ANEXO li - Minuta de Contrato; 
ANEXO Ili - Modelo Proposta de Preços. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

l. ~L---· .. J 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal df~ Governador Edison 

Lobão- MA, , sediada na Rua Imperatriz li, n.!! 800, Governador Edison Lobão - Mara hão,Cep: 65~28-000 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julga; ento MENO~ PREÇO 

POR ITEM, nos termos da Lei n!! 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n!! 10.024, e 20 de seter1bro de 

2019, do Decreto n!! 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n!! 7.892, de 23 dejaneir de 2013, dopecreto 

9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto n!! 7.983, de 08 de abril de 2013, do D~creto n!! 7.892, de 23 

~~;i~~:i;~f: ~~!~i1s~1~u:~:1~:;1~i~~~:a ~~~~~~~~: ~~~!!1~~:;a~!i1: J: ::1~ª~~ ~:i d~~~p~e~~i:.;a~~:~:3~ 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei n!! 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8:}.38, de 06 deputubro 

de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 1 
1 

[:~=:..:= .. ~·- ~ ~,,~ .~:.::JiÃ-issÃÕ PÜitlcAoo"PTAõ~LfiRÕNICff . .. ~:_:-.l ... --~·- -. ·f . ::J 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, --f-----T 
DATA: XX de XXX de XXXX 
HORÁRIO: XXX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

LOCAL: ComprasNet 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.comprasnet.gov.br/ 

d..' ... ÕBJTõ15A1:iciTÃ-· õ--- ~, -·- ~ .. --·- - ~ - ... - '•"··---·· --~----__i.....,----3 
· ""w W !l,\&fr"'®f ~,;\11,'iiiii ~.,_m .; ,....,.,i 1 JJ im.,;!lk,o.~ .. ~"<\?il.\·i11ii1Wlli~ •~111 1 it i !f it wi1 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para re]talização e ~eforma 

da Praça Osório Filho, no munícipio de Governador Edison Lobão - MA compreendendo a 

supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão e obra, m1teriais, 

equipamentos e demais insumos necessários e adequados à sua realização c nforme o Ahexo 1 -

Termo de Referência. ; 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste bjeto descr}tas no 

ComprasNet do especificações constantes deste Edital, serão consideradas com válidas as dr Edital, 

sendo estes a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da p oposta. 

1.2. A licitação possuirá um item, conforme tabela constante do Termo de Refer ncia, facult~ndo-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. ; 

1.3. O critério de juigamento adotado será o menor preço, observadas as exigê cias contidás neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 1 

r;--ÕÕSRECÜRSÓS ÔRÀMENTÃRiõs'~· ,~ ~·-· --<""'w-•·~--•·•·~-··· ., , ,...,. -~--•-g __ ,,..,._~_...........,_7 trf d .. · · · & d® .... •·-~-·7 •"---•~-~·-- ~' · ""'"·~ · ~i·s-; .. s espesas para aten era esta ,c,taçao estao programa as em otaçao orçamen ana propna, pre 

no orçamento do município para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

ADMINISTRACÃO GERAL 
1 
j. 
1 

Exercício 2023 
! 

Poder Poder Executivo 02 i 
1 

; 

1 . 
Órgão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS 
02.04.~9 1 

E SERVIÇOS URBANOS ' • t 

RESTAURAÇAO E CONSTRUÇAO DE BENS i 

',.,, •• ..a:, . ----- n11nt rrnr nJt ., .,.,1 n~n-i &M ., s:i nÍShdE 53 



ESTADO DO MARANHÃO 1 ~v'<>s-....... "-.,,..,,,,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 1 ~~-
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS ~'ii 

Natureza da Despesa OBRAS E INSTALAÇOES 44.90. 1.00 

~~ ... ~ __ -----~ .. , ... -... ...,....,.fl __ ,.. ___ • -·~~---·-, ·-·~ • ·~-· ,...--.. ·-:: l:::J 
3.1. ~

0é~!l°:~~;ç~~~~I~ ·;r:~1 bá~1

i~~7o-~~tr~"~d;;~1 ;;SICAF,·~~-~;;;-~ a ;~:rti~í
0

pa~~idos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. l 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Gover~o Federal, ?º sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnf1aestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 1 

~~~r~e~t:~~:~:;~:~ j~~;-~n;ã0o ~~o;~:~::a~i::~:~:c~::
1
::r:. r::~iz:~:~b~l!~~~=~:tç~i~~t~;:;e~t~sd: :s~~ 

Pregão. T 1 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas ~m seu nome,jassume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados di etamente oulpor seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou e tidade promç,tora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ai 

I
da que por t~rceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mjlntê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediat1mente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatuatzados. 
1 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassific ção no morr(ento da 

;~~;~,açXéijl]f PREG~_;==-~-====-- . .. -. -+----__ --··--,~-·:-.. -·:] 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja co patível com objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastrf mento Unififado de 

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. ' 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 
i 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de p queno porte} para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para agricultor fatniliar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individua! - ME!, nos li._ ites previstos da Lei 

Complementar n2 123, de 2006. 
1 

4.1.3. Para efeito do subitem acima, deste Edital, as microempresas e empresa de pequen;o porte 

participarão deste certame sendo observados os arts. 43, 44 e 45 da Lei Complementa n2. 123/06, ~Iterada 

pela Lei Complementar 147 /2014. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 1 

4_.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, n~ forma da l~gislação 

vigente; 1 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressl para recebe~ citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei nl2 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em proce so de dissol!,Jção ou 

liquidação; 
4.2.6 enti(f;;:11:fes empres<'!ri<'!is qtie estej<'!m reunid<'!S em consórcio; 

4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa ~ondição (Ac9rdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 
----•-4-.:ia,---.omo.aoodicã(Mi)ara oarticioacão no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "nãb" em camp~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 1 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequen porte, a assinalação 

do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
1 

4.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e emprejas de pequen,o porte, 

a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao t atamento fa~orecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a propostajapresentadajestá em 

conformidade com as exigências editalícias; 1 
A -, A -· •- : __ ,,,_.._ __ J:_.._ __ •---..1: ... :. •-- ---- -• •- L.-L.:1:.._ __ :,:_ -- __ _... ____ , __ ..__ ..1- _1.,_,_J.. __ ,_,.1_,.1_ ..1- 1-1--•----
"1'.v,"1' '-!UC II IC"l:>LCI li I CILU:> 11 ll!"CUILIVU:, I"ª' CI :>UCI I ICIUIIILCl~CIU I IU \,CI LCIII IC, \..ICI ILC UCI UUI •e;~1.u1 ICUCIUC uc ~C\,.ICII CII 

ocorrências posteriores; • 

4.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre rnão emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos d artigo 7°, xkx111, da 

Constituição; 1 
4.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução ormativa Sll;I/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 
4.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho d gradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5º da Constitui ão Federal; : 

4.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento e reserva dt cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e ue atendam ~s regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, d 24 de julho de 1991. 

4.3.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará licitante às banções 

previstas em lei e neste Edital. 

~~Rõi>pstÃ1lfõ{põcUMoo0sofHÃ8íirrA-ç ·.:~~-t ·:~~~ .. +:~." ] 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concom~antemente icom os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofe ado e o pre~o, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, ntão, enceçrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
1 

. 

5.2. O envio pa proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nes~e Edital, ocor+erá por 

meio de chave de acesso e senha. 
1 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação qu~ constem d~ SICAF, 

a::.::.egurc:1du c:10::. dernc:1i::. lidlc:111i.e::. u direilu de i:ll:e::.::.u c:10::. dc:1du::. l:011::.ic:1nie::. du::. ::.biernc:1$. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docume tação de habilitação, 
1 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lq n2 123, 

de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durant a sessão púplica do 

PrPgão, ficando rPc;ponc;ávPI p@lo ônuc; dPc:orrPntP d;i pPrd;i dp nPgóc:ioc;, di;intP da inohc;Prv~nci;i dP 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propbsta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 1 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pr~postas apres~ntadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamerto da propo~ta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio d~ lances. 

5.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.10. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da ~roposta, sem.prejuízo 

_.__1111111111111110asasanoões-oremstas-nesse Edital. 1 '5 de 53 
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1;-ÕÕPRÊENCl-i1~i~õiõ;:~ l?E..!l!e!'ISPORT~, OB~AS.~§É~)L!Ç~~'\NOS J -~$·-------- ""] 
i1. ~ 'Olícit~~ie deveráe~-v~;;;~Fant;~ •p;~;·n~hi~~nto, no ;i~t;;,; ele rônico, dos s~guiní~s 

campos: 1 
! 

6.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do rmo de Referência, 

indicando, no que for aplicável; 
1 

6.1.2. Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária c nstante do item 3 do 

Termo de Referência (Anexo 1) deste Edital, com preços unitários e totais dos itens, e algarismos,~ o valor 

total da proposta em a!earismos e por extenso; na moeda nadona!i nela incluídos 6s impostos ~ taxas; 

encargos sociais e previdenciários, BDI e transportes até local dos serviços. No caso de bmissão dos r~feridos 

impostos, taxâs, emolumentos tributos e encargos, considerar-se-ão inclusos no valor ~obalapresentado. 

6.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a P anilha Orçaf11entária, 

do item 6 do Termo de Referência (Anexo 1) deste Edital, constando unidades e insu os, discriminando os 

percentuais de BDI e encargos sociais aplicados; A Licitante que apresentar planilhas de omposição d~ preços 

unitários em desacordo com as planilhas orçamentárias, terá sua proposta rejeitada; 

6.1.4. Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o BDI - enefício e D;espesas 

Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertine tes e observadas as 

restrições quanto a apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões do 

Tribunal de Contas da União; 
1 

6.1.5. Pianiiha de Composição de Encargos Sociais, em medeio próprio, desde que con enha as informações 

pertinentes; 
6.1.6. Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da !data da 

abertura da sessão do processo licitatório. 
1 

6.1.7. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas comoválida~ pelo períodp de 60 

(sessenta) dias corridos. 
6.1.8. Os documentos exigidos nos subitens 6.1.2 a 6.1.5, nos termos dos artigos 7° e 1~ da Lei n2 5.1?4 de 24 

de dezembro de 1966 e da Resolução nº 282 de 24 de agosto de 1983 - CONFEA deve~ão, necessaripmente, 

ser assinados pelo representante legal da empresa e por Engenheiro/Arquiteto, devid~mente regisfrado no 

CREA/CAU, com identificação e número do seu registro 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.2.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no c(imensionaménto dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e i'ncertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo cojplementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do obje o da licitaçãq, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1 º do artigo 57 da Lei nº 8 666, de 1991, 

6.3. A apresentação das propostas impiica obrigatoriedade do cumprimento das disp sições neias contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponen e o comprori,isso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução corltratual, pron,'.ovendo, 

quando requerido, sua substituição. 
1 

t 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicia!, quanto na etapa de !ancesJ serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração1 sob alegação'de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de conttatações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 1 

6.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por ~arte dos coniratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido pqocesso legal,F.erar as 

seguintes con.sequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ab exato cumP,rimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes póblicos responsáveis e 

--.--a11:;;i;;n;aa11111P:tnnrnrPSaacontratada ao oaeamento dos oreiuízos ao erário, caso verificatf a a ocorrê6<üe !iQ 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistem eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 1 
i 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aq elas que não estejam 
1 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insan veis, ilegalidades, ou 

não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. l 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. ! 
7,2,2, A desc!assificaç.ão será sempre fundamentada e reeistrada no sistema, com acompanham1nto em 
tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo ~m sentido cçntrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 1 

7.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constataL que a avali~ção da 

conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n2 10.024/2019, irá per1urar por ma{s de um 

dia. ' 

7.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, mensagens àsJlicitantes infdrmando 

a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. ; 
' 7.4. O pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de vai res acima do preço 

inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acór ão TCU n2 934/2007-
1 

1,;; Câmara). 1 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que some te estas participarão 

da fase de lances. 
1 

i 
7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prego~tº e os licitantes. 

:!:·e~:i~~e~~ô~i;;~~=n~~~~=:~:~:,m::.!:ii~f:::a:~:e;::e:~~=:::;n~:n:~o ::~~::1n:,;~:~:~~ t.:ii~t:: 
7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

1
1 

• 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado par abertura da ~essão e 

as regras estabelecidas no Edital. ' 

1_.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofe~ado e registr~do pelo 
~~ema. -, 1 

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto efn relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a menor preço deverá ser Rp 1.000,00 (h\.im mil 
• ) J 

reais; 
7.11.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "~BERTO", em

1 
que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, assim definidojno inciso I art. 312 do 

Decreio n'1 10.024/2019. 
1 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após ifso, será prqrrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de ~uração 

da sessão pública. : : 

~~~!·!;t~c:~v:;t!~ novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãoJpública ence!rar-se-á 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistemf, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão públ ca de lances,jem prol 

da consecução do melhor preço. 
1 

7.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquel que for req,ebido e 

registrado em primeiro lugar. l 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo r ai, do valor db menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 1 
..-..ir,-.---,--.,1-11~':"-E1+-tY1rcasorde-emoate....orevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 11 de 53 
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responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.19.Nocasodedesconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregã ·, o sistema elftrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.20.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos perior a dez rpinutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro hor s da comuni$ção do 

fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. ; 

7.21.O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus ~nexos. 

7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto~ Receita Federal, do 
--~- .J .... ,... ........ :..J-..J- ,... __ .,. ____ ;_, n ,..:_ .. ___ :.J .... -.a.:-C':-- .. -' -- --•··-- __ ,,:.._ ... :_ -- _; ______ L, ____ - ___ J ___ ,.. ..J-

1-'VI LC Ud CIILIUdUC Cllll-'IC;)dlldl, V ;)l;)LCllld IUCIILllll..dld CIII 1..VIUlld 1-'IV1-'lld d;) 11111..IVCllll-'IC;)d;:, C Cllll-'IC;)d;) UC 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira !colocada, se ~sta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se~ disposto nos arts. 44 

e 45 da LC n!l 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n!l 8.538, de 2015. l 
7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno port~ que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão co,sideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uhia última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 1~ 5 (cinco) hiinutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 1 

7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desist~- ou não se m~nifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa ~e pequeno pprte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para p exercício dd mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emprefaS de peque?º porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sprteio entre ~las para 

que se identifiquê aquela quê piimeiio podeiá apiesentai mefhoi oferta. ' • 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre\,isto no 

art. 32, § 22, da Lei n2 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ap objeto exec~tado: 

a) No País; 
b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Ptís: ' 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para peslºª com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acesiibilidade previstas na 

legislação. 1 

7.29.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônicf dentre as propostas 

ou lances empatados. ~ Í 
7.30.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá enc minhar, pelo!sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para q e seja obtid, melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
1 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acomp~nhada pelos, demais 

licitantes. 1 
1 

~ -,n., n ------: ... _ --•:-:.a.-.,,..t. -- 1: .... ;.1,. __ .._ _ __ ,._ __ -•---:.t:--...1- -··- -- _.,.. ___ ...J-. n--.11-1 ...... _, .... ____ J --• .. '=- .... 
, • .:,u.L. V i,,1c5vc11v ;)Vll\,ILdlCI dV 111..ILdllLC IIICIIIVI l..ld;);)lll\,dUV '-IUC, IIV 1-'ldLV uc v.c..: \UUd;)J IIVld;), CIIVIC d 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanh~da, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidbs neste Edítal e já 
::ipri:>c:i:>ntarlnc:. 1 r 

7.31.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação ftlndamentada;feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
1 

P""'"i-----i~rllmqs-a-negotjação-do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamentojda proposta. 8 de 53 
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8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá enc minhar, pelolsistema 

eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para q e seja obtid,Í melhor 
! 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pel s demais liciymtes. 

ti.-::QÃ."W!fÃãtÜQÃD,[gilmf.gsrA'yEti{~].Q.Ri::, .... ~ .. ., .. _,~~~. ------- 1 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classifica a em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao má imo estipulaêlo para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único d
1
0 art. 72 e nd, § 92 do 

art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 1 
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço tnáximo 

fixado (Acórdão n9 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exig~o ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. L 1 

Q ? 1 rnnic-irl,::ir::si_c-o int:11von11Íu,:a,I ~ nr"nnnc-t~ n11t.li '!lnrea.cont,::i nr,:,.çnc alnh~I ru, 1 ,nit--=5rinc- c-i hAlirnc irric-Arinc nr 1 -·-·--- --••..-•--·""' -- ··•-1,-'1-··-· - .... -- ... ------ .... -- .... ,.. ..... .., .......................... --- o·---· -- .................... .., .J••r··--··---, ...................... --
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites míJimos, excet<>iquando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais rle renuncie~ parcela 

ou à totalidade da remuneração. 
! 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferirja exequibili~ade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamenta a suspeita; 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de iligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada med ante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será reg strada em atá; 

9.5 O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital compl mentar, por fneio de 

funcionaiidade disponívei no sistema, no prazo de zh (duas horas}, sob pena de não ace tação da proposta. 

9.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação findamentadaJfeita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. , 

9.5.2 Dentr~ os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se ds que conteoham as 

características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, além de outras info~mações 

~=::"::~e:;,:x::f ~°.d:,:::'~~~;;:~:::i~ º:,;;~;~:•:~:;,;';;;:d;; ;;: :~~rli~:~:;:0

~:,~.:~:~: 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 1 1 
9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará! a proposta 1u lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. t 
9.7 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e horário 

para a sua continuidade. 1 , 

9.8 O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraprodosta ao licit~nte que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preç~ vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. ' 

9.8.1 Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o iicitante para que seja obtido preçomeihor. 

9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pel~s demais lici~antes. 

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de p~queno porte} sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá r,ova verifica~ão, pelo 

c:ic:t,;,m:::i, rb P\IPnt, 1:::il nrnrranri:::i rln ,;,mp:::itP firtn, pr,;,"ic:tn nnc: :::irtignc: .d.d P .11.t; rl:::i Ir n2 11:t, ri,;, ?nn,:;, c:~g• ,inrln-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a hjbilitação do licitante, 

un;;:tnl;n""l'"l'lil'lrobsen,aduro--dis.oostO'lfleste Edital. 1 19 de 53 
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10.1.como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante eten ~roposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimen o das condi&ões de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação n certame ouia futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Control~doria-Geral 4a União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das con ultas das alíneas "b", 

"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes pf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e t mbém de s~u sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções imp9stas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contrata com o Poder1Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qua! seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmp

4
editivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas n Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. l 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornfcimento simpares, 

dentre outros. 
b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 1 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,)por falta de dondição 

de participação. 1 ; 

iO.i.4. No caso de inabiiitação, haverá nova verificação, peio sistema, da eventuai tj.corrência do!empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindofse a discipli1a antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será I' rificada por jneio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidadelfiscal e 
tr,:oh,:olhkt,:o ?, n11,:olifir,:or:Ín <>rnnnmir,:o fin,:onr<>ir,:o <> h,:ohilit,:or:Ín t6rnir,:o rnnfnrm<> n knnctn n,:o I ctr, 1r:in _____ ,. .. ___ , - -,--.... --:.--- ---.. - .... -- ... ,-.. --.. - - ··-- .. ··-:.--- ·--· .. --, __ ,.,_,..,_ - 1•-r---•- .. _ ·y-·•-y--

Normativa SEGES/MP n2 03, de 2018 1 l 
10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEG~S/MP nº 03, ~e 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastrarryento no SICtF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; , 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sl~AF para que 1estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apretntação da PfOposta, 

a respectiva documentação atualizada. , 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, ex eto se a cons,ulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxit em enconvar a{s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

i0.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habiiitação compieme tares, necessarros à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocad a encaminhá-los, em 

1 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 1 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de I requisitos ~ediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rel~ão à integritlade do 

-~nl"'-""documento digital. l J 
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10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife entes, 

legalmente permitidos. 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matri e se o licita7te for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de apacidade tecnica, e 

no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem mitidos somJnte em 

nome da matriz. 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nú eros de doc4mentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimentd dessas 

contribuições. 1 : 

10.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos t~rmos deste Edital, a 
..J--··---.. --:::- --•--:---..J- --- : .. ___ - ___ .. :_ ---- .t:-- d- L.-L.:t: .. __ :,:_ 1 l 
UU\.UIIICIILCl'!,,CIU ICICl\,IUIICIUCI 11u:, ILCII:, CI :,c5u11, 1-'CIICI 1111:, e IICIUIIILCl'!,,CIU i 

10.8. Habilitação jurídica: ! 
10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a ~argo da 

Junta Comercial da respectiva sede; No caso de sociedade empresária ou e presa indivi~ual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, com todas as alterações, estatuto u contrato sç,cial em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompan ado de doo/mento 

comprobatório de seus administradores; i 

10.8.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba ão no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1 

10.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil da Pessoas Jurídicas do 
1 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 1 1 

10.8.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ataj da assembleia que o 

aprovou, devjdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil da1 Pessoas Jurí~icas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.107 da Lei nº 5.764, de 1971; 1 t 

10.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira ~m funciona111ento no 

País; 
10.8.6. Os documêntos ac1ma dêveião estai acompanhados de todas as alternçõê~ ou da cons~lidação 

respectiva; 
10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.9.1. prova• de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastrp de Pessoa~ Físicas, 

conforme o caso; 1 

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre entação de fertidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela rocuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida tiva da Uniio (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Con)unta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera da Fazenda ~acional; 

10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
1 

10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me iante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidaçãq das leis 

do trabalho, aprovada pelo decreto-lei ne 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Sintegra-MA, relativo ao do"1icílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conttatual; 

~~:::~: ~:~:ª :~i:7t~~:;1~:1: ~~:~~~~:~:d:s~~~:ic~~a~~~it:;i~~:~c~:n:e:o: d;~ic~::t~; licitatório;, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela corres,ondente Faz,enda do 

tinmirílin n11 c:,:,n,:, tin fnrni:>ri:>tinr, na, na 1tr::1 ,:,q11i\l::1li:>nti:>, n::i fnrm::i rl::i li:>i; 

10.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
1 

10.10.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedi9a pelo distrib\.iidor da 

...,....,1,.,,_,,..,.,_,.,,_, -· -sede-d-0-iicit~om"<faJ:a não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da da~a de apresenf14ãredi3 
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10.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis já exigíveis e do exercícLo social de io21, na 

forma da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal n!! 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Códigq Civil) e 

Acórdão n!! 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e artigo 2 . da Resoluçãq CFC N.º 

1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente acom anhado do T1rmo de 

estes registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balan os provisóriot 
' A) SPED DE REGIME NORMAL As empresas com escrituração digital deverão apresttntar a imprefsão do 

arquivo gerado pelo SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando: a) ~~rmo de Auteryticação 

com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do arquivo SPED C@ntábil}; b) Te;rmo de 

Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil}; c} Balanço Patrimonia/~impresso do!arquivo 

SP[D contábil); d) Demonstração de ,'?esultado do [xercfcio {impresso do arquivo SP[] contábil); e} Campo 

JB00 com as Notas Explicativas. 08S: Para a sociedade limitada poderá ser apresentada cópia autentfada da 

publicação em Diário Oficial das demonstrações contábeis (letra "c", "d" e "e") em ubstituição ao SPED 

Contábil (letras "a", "b", "c", "d" e "e"). Cabe esclarecer, que a empresa juntou além s demonstrações de 

2018 balancete de verificação, índices, notas, etc .. relativas ao exercício de 2021, com ó/cu/os pautqdos em 

BALANCETE. 
a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apre entação de palanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da socieda e; 

b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto ocial. 

e) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhado da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n!! 5.764, de 1971, ou de u a declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; \ 

10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 11 (um), result~ntes da 

aplicação das fórmulas: l 

LG = ___ A_t_iv_o_C_ir_cu_l_a_nt_e_+_R_ea_l_iz_á_ve_l_a_L_o_n-==gc...o_P_r_a_zo __ 

Passivo Ciiculante + Passivo tllão Ciiculante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = --------------------

Passivo Circulante 

10.10.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 ( m) em qua11uer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que ossui (capitahmínimo 

ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da e ntratação ou;do item 

pertinente. 

10.10.5. As empresas que fizerem sua escrituração por meio SPED fiscal previsto D ereto Nº 1.8Q0/96 no 

seu art. 78-A deverão apresentar o balanço via SPED junto com recibo de entrega. 1 

10.11. Qualificação Técnica: 
1 

10.11.1. Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: 

10.11.1.1. Keg1stro ou inscnçao àa empresa e OO\SJ Kesponsávei(isj Técn1cO\SJ, no 

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU 

Empresa; 

onseiho Reg/onai de 
da região da ~ede da 

1 
-íofissionais~de nível 

superior. Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(r s) de Atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente averbado (s) no CREA/CAU da região on e os serviço~ foram 

~"'l----""'!S"~'l'fl"'!i,.,'dt7"1m::r-.~::ic'""0l"'ni'fit1~awnt""raffltlo(s) da(s) resoectiva(s} Certidão(ões) de Acervo Técnico-CAT, ue comprovà.~d«~ 
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ANEXO li - Planilha Orcamento Sintético 

10.11.2. O licitante deverá grifar em seu Atestado para melhor visualização quando a análise pel~ Equipe 

de Apoio do Pregoeiro. 
10.11.3. Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela exe ução do objeto desta 

licitação, Engenheiro Civil/ Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo próprio caso lhe seja adjódicado, 

vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita anuênci da Prefeitu~a deste 

Município e desde que o substituto possua experiência profissional equivalente ou sup rior; 1 

a) O(s) nome(s) do{s) responsável{is) técnico(s) indicado{s) deverá{ão) constar ro{s) atesta1o{s) de 
... _..., _____ 1...:1:..J ... ..J,.. ... ,1..,!...,_:_ .... ,,.. --·----""-..J-- ---- -· ..... ,:.t:---=- ... ~--:-- .J .... ,: ... : ....... _ ... _ 
i ,:::;:,J-,lvl ,::.auiuuau,:::;:, lo:::1..i 111.,a;:, ª1-'' ,:::;:,,::: 1 llauv;:, 1-'ª' a 1.1ua11111..a!,-av l0:::1..111'-a ua 111..1la1 llO:::. t 1 

10.11.4. Comprovação de que o{s) responsável{eis) técnico{s) indicado(s) pertence .m) a empres9 se fará 

através de um dos documentos a seguir relacionados: , 

a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figure o profissional isponibilizado como 

responsável técnico; 
b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissio~al, que comprove a 

condição de pertencente ao quadro da licitante; j" · 
c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico; 1 

d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil com~m; 

e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentf º· 

10.11.5. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá a resentar de laração ~ 
l 

formal, assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em cartório, na qual deverá consttr nome 

completo e número do CREA/CAU do profissional, informando que este irá integrar o corio técnico da Jicitante 

caso esta seja declarada vencedora do certame. Juntamente com a declaração, de erá ser apresentado 

documentos que comprovem a qualificação disposta no subitem 10.11.1.2 Quando da a sinatura do cpntrato, 

caso a licitante vencedora não possua o referido profissional indicado, serão aplicada as sanções ?,revistas 

na legislação vigente. ' : 

.,....., .., "- •- a •-'<!i'fri",.,.,._ .,. .. ,,. --~•••r- *f R"l'll"''""'~·,ndol!I,, "'*'lll"'lilJ-11'" ..,, . ....--.--.~~""-~~ ~-,.,,, ":IJ', 1IY' ........,.. ....... .,..,.~ & M --•~"""-

tu, Qt- ~C,EIT~BJLIQAQ~.DA PR,QP.QS!A ______________ ........1 

11.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pra o de 2h {duas horas} 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, s m emendas, !rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitant~ ou seu 

representante legal. 
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante ve cedor, paraÍ fins de 

paeamento, 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideiração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
1 

11.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fab~icante e 

procedência, vinculam a Contratada. 1 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitá~io em algariS}llOS e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5!! da Lei n!! 8.666/93). i 1 

11.3.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão s primeiros;;no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevale erão estes últimos. 

:~:r~at7::;~e n;;:;: o:~:i~::1:u:;::;;~ ~~::;~~ :~~n~~~::~~~:lg::~:;:t; ;;i:r~e~::~:e:14d~~~t:~ 

pena de desclassificação . 
..--¾---,..,~QD03t~verá--obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo cdnsiderada aqtlél~ 
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11.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos co 

disponíveis na internet, após a homologação. 

r:2: : :5;:.fEWsos·•-·--... --·--·~ -·--!!'--~-•·-~ ., ·--·--· ·--:--~, ·-~ -·• 
... l:!:l ... ~ .... : ____ ... _~ .... i ..... .l!-...... '"'"~~- · 1 btfo!,loli r,;/f<o,,l,Jl>l@,!l,\I\J,AAí:Nü' 411 iii1Ri\;1ill:ol,lll!l,<l~i.-- 11,·ij111o@~~----------
12.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licit nte qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínirrio trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motiv da, isto é, inpicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio o sistema. 1 

12.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a exrtência de m9tivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente 

12.2.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verir1cará as condições de 

admissibilidade do recurso. 1 i 
12.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer i~portará a dedadência 

1 

desse direito. 1 
1 

12.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trêJ dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intim dos para, q!.!
1
erendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, qu começarão ~ contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imédia ta dos eleme tos indispe$áveis à 

defesa de seus interesses. 

12.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita ento. O acol~imento 

do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
1 

12.4.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, n endereço constante 

neste Edital. 1 : 

1 f 
k'~ l!lilt -~ll~-~*~~~,.,.,~~~•1"'-...-111.•-Mj,, ,,- """'<' .,. _... •m~•~•,-Sl.f"'tt~4.JiF1170"><,; IF J1 &A' 

~.~~EJlTllB.A~.!.1-@U~~ '""""·~·~~-------·----i-· .. _ .... , .... , ...... ~ 
13.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 1 
13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores r realização dr sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que s1rão repetido~ os atos 

anulados e os que dele dependam. I _ ; 
13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando ~ licitante d~clarado 

~=~~~~o:r~:~.~;r~~a~~r C~~~~~~, ~:º_~ti::r ~~~s~~~~n~~ ~~~i~:~~~te r~~:;:ã~~c~~r~v~: :~::~~t~~:::~ 
ll.;)\,.,01 C 1.1aua1111.>1.a, 11v.:, I.CIIIIV-> \.IV 011.. ~.J, :::,..L- UCJ L.\w 11- .J..e..JJL.UUV, .:,~1av auv1.au~.;, v.:, ..,,u'-CU!IIICIU,V.:J 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. ; 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a stssão reaberta. 

13.2.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de ªfardo com a ltase do 

procedimento licitatório. j 
13.2.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conti~j°s no SICA~ sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastr~is atualizados. 1 1 

í"'-~-\tli---~~~.- --~ --~i<lr .. ~ ...... ,.........,.."'!<\'","'~-~'i"NW"'·~ ... ~it ... ,.,.~ 'IJ<'t~-Jll· "&:-,. .. +~ .,.'Y\1-'t ..,.._ ·-· •~,.-,,.•~-~~tl!r-
1---.... 

~14. DAAPJ.btO~'\Ç_AQ .. ~J:!O(VIQLQÇi'\~Ap,.,, , ., .. __ ~ . , ~,,,._, __ r _____ .....,. 
14.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato d Pregoeiro, aso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular ecisão dos tecursos 
i 

apresentados. 1 
14.2.Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a au oridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14.3.0 objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado às vencedoras dos respectivos it ns/lotes. 
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-- . - -~~C~T~R}A 'Y!!:'í11CIPAL DE 1],A~~.,!~,._oB~S E ~filtY5~~~N,..;;o_s_,,._ ____ ...___ 
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16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmad Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. · 
l 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de ua convoca~o, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (No a de Empenh'o/Carta 

Contrato/ Aut9rização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sa ções previstãs neste 

Edital. 
1 

~:~~~ :e!~;~:r~;;~e;~:~n~~~;~;;ç::d~~~:~~~!~:~~~~ :~:n::s~:;~~~~ :l:::~~=~~;~::::-n~~~~1:;~s:~~ 

com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrAnico para esse fim ou 

outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a ontar da datp de seu 

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
1 

; 

16.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perljfodo, por so\icitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. i 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empreJa adjudicadai implica 

no reconhecimento de que: l i 

16.3.2. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negóci~s ali estabel;cida as 

disposições da Lei n2 8.666, de 1993; , 

16.3.3. a contratada se vincuia à sua proposta e às previsões contidas no editai e seus !nexos; 1 

16.3.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e ~8 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da esma Lei. 1 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. , 

!.~~!·ens:.:e;~::~!.~i~à d:
0;:~:~!.~ã: ::~~~!:;:i~~or:~~~~ d~

0

~::~: o:~ e~~~:d:ª,iro~:~ç~!f::rct~::~::: 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o di posto no art~ 29, da 

Instrução Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 62, Ili, da Lei nº 0.522, de 19 de julho 

de 2002, consulta prévia ao CADIN. 1 
; 

16.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contratb, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes~a contrataç~o. 

16.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá reg arizar a sua ~ituação 

perante o cadastro no prazo de até OS (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das pe alidades pre~istas no 

edital e anexos. l 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprrvação das cqndições 

de ~abi~ita~ão c~~sign,adas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante Í vigência do contrato 

ou aa aca ae reg1suo ae preços. . 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habili ação consig1adas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administr ção, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá co vocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para h bilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o con rato. 

)ü;=õsflf~wsfÃivt:~~1éfffíópG]rJ[":·~:--~~----__ ... fl ,... ·.. • ":::] 

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são ases abelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 
1 

[~i :::o§:~eg'.eiM"(«fQ~fisç/fil~~ -;:.:===:-_,, ___ . _, _:J 
18.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão pr vistos no Termo de 

1 ' 

Referência. 
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19.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de R ferência. 

r_:.,~~~-"°"IW"'1-'°i•~°'- -""'!~ª°"' -~~•~"/li,-.;,."!!<1111,l..-~1· -..-•~~!ll'i" - s,o,•~ l!l"'.•T;>,~,"fflt..,.""'"rn)t'""«>~W,,.o,'ty ~º• OQPAG,!M~~TQ.,,_,.,.,..._..,., Oç ,, ••m •w•~"""''"'"_, ____ , _______ _ 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, a exo a este Edital. 

20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que tra a este lnstr~mento 

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 
~-;ü;:."Jll:~"A-------··· " .... ·-----~-.,,-
~JAS ~~~§,,.12.M!r!~T~TIVAS ... ffl, ,. . .,,_mk 

O 
,,.,,,, .. ., 

0 
-- ef __ , ____ _,_.....,__........., 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitan e/adjudicatário que: · 

21.1.2. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalent , quando co7vocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 
21.1.7. cometer fraude fiscal; , 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 1 
21.1.9. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e r da Lei nº 8.~66/93. 

21.2.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa qua:Tto às condições de 

jJC1íti1,,i1-'a!,,dV1 '-luc11 ,tu av c11'-luad1c:1111c11tu 1,,u111v 1\,1[/[PP vu v 1,,v11luiu c11t1 e u:, li'"ija11tc:., c111 '-l"'ªl'-luc1 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. , 

21.3.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no~ subitens an.teriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 1 

21.3.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não a arretarem Arejuízos 

significativos ao obieto da contratacão: 
1 

21.3.3. Multa de até 10 % (dez po; ce~to) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudl'cado(s) pela ~onduta 

do licitante; 1 

21.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou u idade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois nos; 1 
2_1.3.5. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SltjAF, pelo prazp de até 

cinco anos; 1 

a) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem ta1bém é aplicpvel em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 1 

21.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraç~b Pública, e6quanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitapão perante él própria 
_ ... L-:...1-..1- _., ___ ,: __ ., _____ 1:...1-...1- _,,_ ----t _____ ...1:..1- _______ ,, __ ,.. __ .. __ .,_ .... __ -----:- _ ,.. __ t __ ., __ .. _ 
CIULVIIUOUC '-!UC ªl-'11\.VU CI 1-'CI ICIIIUCIUC, '-!UC :>CI a \.VI I\.CUIUCI :>CII '1-'' C '-!UC a '-'VIILI CILCIUCI 1 :,:,c:11 \.li C1 \.oVlltl CILCII ILC 

pelos prejuízos causados; 
21.4.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançõe . 

21.5.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de jnfração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à dministraçãq pública 

nacional ou estrangeira. cóoias do orocesso administrativo necessárias à aouracão d resoonsabilidade da 

empresa deverão ;er r~m~tidas à ·autoridade competente, cóm despach~ fundame tad~, para c)ência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Process Administra;ivo de 

Responsabilização - PAR. 
21.6.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não considera as como ato 1lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 12 de ag sto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. ! 
21.7.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos admi.~istrativos es~ecíficos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal res ltantes de ato lesivo 
• -"l--....... """"'q~ttdo-pof'1'.>fSSOaittríçica, com ou sem a participação de agente público. il.6 de 53 
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21.8.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela c nduta do lic~ante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 19 do Códigp Civil. 

21.9.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em process administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observand -se o proced. imento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 1 
21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em conside ação a gravidade da 

1 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admin stração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 1 

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. ~ 
21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no T~rmo de Refe~ência. 

i 

~AQ.:~9@1""4,.lwf>@iD0'~-~~1ABECjM~NTP-.,: ~ . . ·::-_-· . ,' •.. :::J 
22.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da ~ca, qualquen pessoa 

poderá impugnar este Edital. 
1 

22.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplgovel2021. 022@gmail.com, ou 

por petição dirigida ou protocolada na Prefeitura Municipal, no endereço Rua Impera riz li, nº 800,iCentro, 

Governador Edison Lobão-MA, Cep: 65.928-000, Sala da Comissão Permanente de Licit ção. 1 

22.3.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e s us anexos, dfcidir 

~~~;~:~~~dl~e:~~;~~~;;:~0q: ~: ~:,~:~:, (:~!:~º~!ª~~:;~~:;t;a~e;:~eob:::,n:;r~~d:i~~;;:ç:tb·licada 

nova data para a realização do certame. 

22.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser e viados ao Prrgoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exc usivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. l 
22.6.0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias útei , contado da'.data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela e aboração do;edital e 

dos anexos. 
1 

22.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previsto~no certame. 1 
22.7.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e dTverá ser mot!vada 

peio pregoeiro, nos autos do processo de iicitação . 
1 

1 

22.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os parti~ipantes 

e a administração. 1 

~Sõ!SêÕS.fi''=f&EiiATs~•.-, ·--·--·-,-~ -· -----'""~·-~ ,•#-•---1--... ,-
~ ~Ulllii~~~5~ i,;,,, w..,,-., o,ít.llo ~"'!ol1 j(ífill 'íir~iJ' hr,..- J ~~--·..ii-,-----~--
23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a ealização do iertame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil su sequente, n~mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, p lo Pregoeiro.· 

23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública ob ervarão o horário de 

Brasília - DF. 
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou f lhas que não!alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, med!ante des acho funda~entado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para ms de habilitação e 

classificação. 1 

23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 1 

?::t_i:;_.õ.c: nnrm::ic: rlic:riplin::irlnr::ic: rl::i lirit::iç::in c:,:,r::ín c:,:,mpr,:, int,:,rpr,:,t::irbc: ,:,m f::i\lnr rl::i _mpli::iç::in rl::i.rlic:p11t::i 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o pr/ncípio da isoryomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. · 

~,,-,.,..,_ ·-·------- 1.7 de 53 
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23.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independent 

ou do resultado do processo licitatório. 

uas proposias e a 
! 

mente da cqndução 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o ia do início e; incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 1 

23.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastame1to do licitant~, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do i teresse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos u demais pe~as que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. ' 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.corjlprasnet.gov.br, bem 
' 

como no site da Prefeitura municipal de Governador Edison Lobão -1 MA: 

https://portal.governadoredisonlobao.com ou ou no site do Tribunal de Contas do Estbdo: tce.ma.gov.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos, na Comissão Permanente de Licitação - cp4 situada na $ede da 

Prefeitura Municipal localizada na Rua Imperatriz li, nº 800, Centro, Governador Edispn Lobão - MA, Cep: 

65.928-000, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis, no horário dat0S:00 horas às 12:00 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo per anecerão cdm vista 

franqueada aos interessados. t 

hrõõ~FÔRÔ ...... ~ ... "'tli""""~~-n. ... ~;·P-,...,t' ........ ~ ............ "!t•·~.·~"I' ......... '1- ----r.,,~·~-· "'lil"l.J"' ..,.,,..,..._.@; .. -~~~·-·""'~!#"" ~R•M•• ,, - ~ 

~ ~-~~~""'---.. ,. *' $ .~ 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não po sam ser dirimidas 
1 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Imperatriz, stado do Maranhão, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. l , 

Integram este' Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência; 

ANEXO li - Proposta de Preços; 
ANEXO Ili - Minuta de Contrato. 

Govenador Edison Lobão - ",1A, XX de XX~ de XXX 

Francisco Soares Lima 
Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 1 

j 

j 

t 

ls de 53 • 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERtNCIA 

1 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PAJA REVITALli,AÇÃO 

E REFORMA DA PRAÇA OSÓRIO FILHO, NO MUNÍCIPIO DE GOVERNADOR EDISO,l LOBÃO- fv\A. 
1 

DEZEMBRO 1.9 de 53 
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. 4 '1 n·· ~;i;; 'lr"A ilit,,;11., &t ~lf 1 Ao o~~- uã ai !!, ffi li f ,. ~~ ,__ $ ~ 

O presente Termo de Referência tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangên~ia e as 

atribuições dos serviços que serão realizados, após Pregão Eletrônico que ocor irá no munifípio de 

Governador Edison Lobão. l 
A revitalização e reforma da Praça Osório Filho, localizada na Rua Urbano Rocha,lcentro, CEPiGS.928-

000, na cidade de Governador Edison Lobão - MA, se tornou prioridade depoi~ de inspeções feitas 

na praça, constatou-se a necessidade revitalização e reforma da mesma, 1para prom~ção de 

segurança aos usuários do espaço, adequando-o ao seu atual uso além da prop sição de novos usos 

complementares. O projeto atende às exigências da legislação atual e propõe ga antiade se urança, 

bem estar e conforto aos visitantes. a:.. ôw'cra@ ,,,.....,.,.___,M !'" ,.,_ ilH !o4'>lflk~~~.,._,~"NIW"""''fll'1W~~--~,..,..~..,~...,.IF"""",..,.,""'11!_..,....._~J'l!l 1llr' f'"' 

~ 'f' 1'ir " jjl itfl's.o~~~--·~-,·~-.JJlfr_, ___ , ___ .,, __ ~-».,\>\ _____ ,, ___________ ..,.t· __ .... 

O pregão eletrônico tem como objeto a Contratação de empresa especializ da em serviços de 
t 

engenharia para revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de GovernadorJEdison 

Lobão-MA. , 
~~ JB ! IM_ . .,~..,OMI!~--"'-~-~..,_~.,.. .... ~- .....,..,......,.~ ... -t_,......,,.__...,,~~,,_.,....,,_.,,_.~-----

P....-.--.JJ4.~~~---.. · ., ,.,. ,.,, , ~-~-~-· _.....,., --...-.....:..............__.... 
Segundo Marçal Justen Filho, "bem ou serviço comum é aquele que se aprese ta sob iden~idade e 

características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, nu mercado ~róprio" 

(Pregão - Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora ialética, Sã❖ Paulo, 

2005, pág. 30). 
No entendimento do TCU, "a complexidade do objeto pretendido não é o fator decisivo parl:3 inseri­

lo, ou não, no conceito de bem comum, mas, sim, o domínio do mercado sob e o objeto licitado. 
I\~,.:- ,.._,._ - -L-..:-+- __ .,.._.,.. __ .., _ __ .,.....,,....,_..,.:.,.. ... :,.. .... .,.. __ ,.. .. __ :.., .... ,,1 .... .,.. 1.,.,1_ ...1-.,..-----~- ,.i _ _ , ..... 1:.,.,12 ..... _, - -

n.::,.::,1111, \..a.::,v V VUJC~V ªIJ' c.::,c, •~e \..01 O\..~Cll;;>~I\..Q.::, !JOUI VIIILOUQ.::, \UC uc.::,c1111JCIIIIV uc yua11u1uc1 e u 

mercado domine as técnicas de sua realização, esse deverá ser classificado c mo bem ou! serviço 

comum e ser utilizada de forma cogente a modalidade do pregão eletrônico" (Acf rdão nº 2.806/2014 

-1ª Câmara). 1 

~or~anto, o fo,:o da_ def~n~ç~~~: ,::~~ço co~~~- são as "car~cterístic~s padroni~~d~s'~· : , , 
1 êllllO que U uecreLU íl" .LU.UL4/ LU.l:::11 aU Uellíllf' U que senam SeíVIÇUS espec1_Ts \ílaU CUrt\UrlSJ Ue 

engenharia, traz o conceito de "alta heterogeneidade", aliado à alta complexid~e técnica: J 

li - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qu !idade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e.usuais do mfrcado; 

Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou compl xidade téc~ica, não 

podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso ii; I 

No âmbito da AGU, o PARECER nº 51/2019/DECOR/CGU/AGU trouxe a seguinte1orientação: 1 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO Nº 1.116/2019 DO CONFEAJ OBRAS E SERVIÇOS 

NO ÂMBITO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA. SERVIÇOS TÉCNICOS ESPEdAUZADOS. !NÁLISE 

JURÍDICA. 1 , 

1 - É possível a licitação de serviços de engenharia através da modalidade ~regão, quaódo tais 

serviços são caracterizáveis como serviços comuns, nos termos da Lei nº 10.520 2002. 1 

li - A Resolução nº 1.116, de 26/04/2019, do Conselho Federal de Engenharia e A ronomia -ÇONFEA 

não deve nem pode produzir efeitos restritivos em relação à compreensã do agente ipúblico 

competente acerca do enquadramento de um determinado serviço de enge haria como: serviço 

comum. 
! 

r--'f-TT"""l!"'""'l!-ttt-!""Hta· rn·te-do1dHema-decisório acerca da caracterizacão de um determinado s rviço de en~km"SS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBA '&tJ '-,..';~~~.....-, 
apresentados pela Lei nº 10.520/2002 e na pertinente regulamentação dos ' ·t'sRB'!rt5ír aos do 

Poder Executivo Federal. 
Portanto, prevalece o enquadramento técnico e individual do objeto como er s comuns de 

engenharia - para os quais é acertada (e obrigatória) á adoção da modalidade li itatória PREÇjÃO. 

w:::-:JJJ:ttlst1tK4fiYr:, .: F W~~--,r--~• .. •~~ ~~ ------·~•--:--.:•~-~ • •· s , ... • >• 

t 

Os municípes sentem a necessidade de mais lugares de convivência. As praças ão lugares onde as 

pessoas podem interagir e criar vínculos, gerando maior qualidade de vida e tam ém moviméntação 
' 

nas praças, proporcionando maior segurança á cidade. A praça encontra-s com manutenção 

precária. Pessoas depredam o local que hoje apresentam bancos quebrados, fa ta de limpe~a, alem 

de ambiente onde se possa conviver socialmente. Revitalizar a praça Osorio Fil o para que ~e torne 

um ambiente de convivência entre os moradores, cartão postal do cidade e t mbém prorpover a 

consciência dos moradores sobre a educação ambiental. i ~-----% ••--•----•• ,., _,_r,,.,,, '" "•. a.,·•---•hê . - ,.-~-~•,,,.•-•-,e,•••~---•-+•- ""li" 

.:...,...QA l?PTA&AQ .Q~Ç._Af'1€!"J..~RIA .. ____ __,.. . . . 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamen ria própria, prevista 

no orçamento do mun~cípio para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
6. ADMINISTRACAO GERAL 1 1 

Exercício 2023 
T 

1 ' 
1 i 

Poder Poder Executivo 02 
1 

Órgão 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS 1 

02.04.q9 ! 

E SERVIÇOS URBANOS 1 

RESTAURAÇAO E CONSTRUÇAO DE BENS • 
Unidade PUBLICO$ 04.122 0501.6118.0000 

' 
Orçamentária/atividade ! 

' 

Natureza da Despesa 
1 

OBRAS E INSTALAÇOES 44.90. 51.00 
' ' 

J:--ÔA viGfNc1A15õcõNfRATÕ-~-,-•-· -- _n.,,,.,,__.,._.... •• ,,, . ._~-LM. --~_L_,1 
P~.~ill ,u~llill~..,,,.I"il!t li "" •111 1 • N •tztteWYr~~ Ml-,.,dl..,. .., fi i t W >i,iil:lil.'if.lll ~ i.,11 J'l • ..--..J 

O pr.azo para vigência do con.trato será 06 (seis) meses,_a co.ntar da dat.a de su!ssinatura, ~odendo 
ser prorrogado de acordo com o art. 57, inciso li da Lei de Licitações e Contrato 8.666/93. ! 

i 
e.-u:oor.tliNs,A sEiEr,,iooNTii'ÃfÃaõs- -~.~-~ ~ ·,,. ... ·-~ -~~--~-- , ~ ~-- - · · ~==.J 
~~.....- .,.~~- ir :'d '# CiM~""M<'"'~-•f'iw=.,.f i 1 t\r,j\~~WM-•111MJí /J ,e.,Wl>l l'I; tiM-TiQt,,,.,L. . 

Nos preços dos itens a serem contratados deverão já estar considerados e incldídos todos o~ custos 

diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações, sociais, 

trabalhistas e previdenciárias, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto pretindido. 

Para contratação a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 
1 

ITEM DESCRIÇÃO 

Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para revitalização e reforma da Praça 

-•----.11t111-!ll"lli!lil!Mllr-n-1usérif>'ll,Filho, no munícipio de Governador Edison 

QTD TAL GERAL 

UNO 
de 53 
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p -•~·•~ ... -~~~,...._l!N~~ll&---\!!fli"'l'-W.~· .. ,~- -~:,pi,,•~ ,,,,_.~ ....... ,,,,,,,,.1' """''l'>'if~•-..--.so "i1:, ..... J.i-111 -! ·---•· -----. 

~~.Ql;tlSIS:A9~P2r~1~~t!'!l~QSffi.T ~~c~Hh~--~u 5?J ~ ,~M~~ ~~wun.·.M '{ 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviços", a ser assinada pelo Ordernldor de 

Despesas da Secretaria municipal de Finanças do município, contendo s informa~ões e 

especificações deste termo de referência. ! 
~escJi,içTó-pefÃ,LttÃO&[çs SER'Í}~~:~=--«~-=-~~·-·-::;.-:,..,m·~ ·--1-.-··-· -~-:@:~~ 
MEMORIAL DESCRITIVO I 1 

Anexo li deste Termo de Referência . 

. 
~l,ilt- ~ iS ili 1: Õll. ~ 'º il -~ ~.,....,,,~-·~· .. -1 

PRAÇA OSÓRIO FILHO- RUA URBANO ROCHA, CENTRO, GOVERNADOR EDISONI LOBÃO- M.\, 

CEP 65.928-000 

t!4, .,qQ~,.RJO ~~~A EKECUCÃO DOS SERVICOS ,. ' •. 
~, 

~IWl'.,~-,1~.,.....__ 

Os serviços A SEREM ~e: exe~utados, de~erão ~er de segunda a sexta-feira, das 8 1 às 18h, a c9mbinar 

com o responsável adm1mstrativo respectiva unidade. 1 

Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA executará os serviço~ de manute~ção em 

fins de semana, jornadas noturnas, feriados ou fora do horário de funcionamento da unidade, desde que 

autorizadas e acordadas com o setor de fiscalização ou responsável pela unidade, parb. que sejam tpmadas 

~~= =.±-] 
Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: r ~ 
10.11.1.1. Registro ou Inscrição da empresa e do(s) Responsável(is) Técnico(s), ncp Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanisr:no - CAU, déi região 

da Sede da Empresa; l , 
10.11.1.2. Com rova ão da licitante ossuir ou ue irá dis orem seu cor o técnico de rofi~sionais 

de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou C U detentor(res) de 

Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente averbado (s) no CREA/CA da região çmde os 

serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) e Acervo T~cnico -

CAT, que comprove ter o(s) profissional(is) executado satisfatoriamente os se uintes serviços de 

engenharia: 
O licitante deverá grifar em seu Atestado para melhor visualização quando da an 'lise pela EC\'uipe de 

Apoio do Pregoeiro. 1 
Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execuç o do objetp desta 

licitação, Engenheiro Civil/ Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo próprio caso lt,e seja 

adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e ~scrita anu~ncia da 

Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência profissibnal equivalente ou 

superioG 1 

---~,,,..,é\}--D.!sl.oow~o(s,Jresponsáve l(is} técn ico(s} índicado(s} deverá (ão} constar ~o(s} atesta~~~ 
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Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s-) pertence(m) a emp•~~ 

através de um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figure o profissi nal disponihilizado 

1 

como responsável técnico; 
1 

b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissi nal: quP. c:omprovP. 

a condição de pertencente ao quadro da licitante; 

e) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico{ 

d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação ci\lll comum; 1 

e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado ap~esentado. 1 

Em caso de futura disponibilidade do profissiona 1, a licitante deverá apresentar declaração ~armai, 

assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em cartório, na qual dil. verá constar nome 

completo e número do CREA/CAU do profissional, informando que este irá inte raro corpo ~écnico 

da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame.Juntamente com a de la ração., deJerá ser 
t --•-,..--+-...1- ,.. ___ , ___ ,._ __ -••- __ _..._.,._,. __ ..... -• ■ -1:.r::---=- .,.,1:,.. __ ,,_+ .... -- ,.. •• a...:+-- 1 11 1 -, n,,,..._...,_ .,.,1...., 

Of..11 C:;:JC:I ILQUU UU\.UI IIC:1 ILU;) '4UC: \.UI I lfJI UVC:I 11 Q '4UQIIII\.Q"'QU Ul;>tJU;)LQ I IU ;)UUILC:111 .1.r • .1..1. • .1,.L '-(,UQI IUU UQ 

assinatura do contrato, caso a licitante vencedora não possua o referido profissibnal indicad&, serão 

aplicadas as sanções previstas na legislação vigente. ) 
1 

~Açgi~.~~~12.~~~-:::-.:~~;~,:-:-7~ :=-~~-·-- .L.~-· • ·• •• • ,. .... :J 
A Contratante obriga-se a: 1 i 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços dentro 

da normalidade deste Contrato; 1 
1 

Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se fJ,1 erem nece5i5ários à 
execução dos serviços, devendo os mesmos estarem devidamente identificados uniformizapos; 

Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução os serviços ~demais 

informacões aue estes venham a solicitar oara o desemoenho dos servicos ora c ntratados: 1 

Acompa~har, ·conferir e fiscalizar a execução dos serviç~s objeto deste Termo d~ Referênci~,!através 

do fiscal (servidor designado pelo setor de fiscalização do contrato); 1 

Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviç s; 
; 

Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, em como q\Jalquer 
m::itPri::il, prnn11tn n11 PCp•ip::imPntn q11P n::ín ::itPnn::i c;::itid::itnri::imPntP ::inc; fine; ::i q11P c;p rl~stin::im. 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material, produto ou equipa ento rejeitido das 

dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 {quarenta e oito) hora ; 

Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestab lecidas no p~esente 

contrato; 
C:Fo+,,.,,.. n,:, t"\"3t'T-3mon+nr ~ rnNTD/\T/\n/\ nolnc- t"'Ol"'\.tÍrnC" """ºC"+~rlnc- rloC"rt.!lon,,o ,..,,l"W'\f rirl-,C"' ~r nh,lin~rnoc-~~;~:;;a:Jn~ .. ;~~~l;~~·;:~n~;~t~;'" I rum ~--IVJ J'-t V l~VJ ~· -.J••h•w, U'-JU'- '1 U'- -.u111 1 IUUJ UJ ""''(U~V--J 
Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do etor compet;ente. 

1 
117. ~ÕBRÍGAOESóÃ éONTRATÃ~--~-., ~ "~-w,,M .. ~ . , -~--~~-
l , 111 çliliqli'" 1 w,w,,._FJ..,~'"""'........,_"'« ;,.,11,.;-..,ot#i.iw;•w ••*i!'lltHIII'&; ,....,~lll<M 1111::1 ,..,...i,i.o1-.o.....-..-...-----.i---.-.....----..... 
A Contratada obriga-se a: 
Executar os serviços de engenharia, nas dependências das estradas com a perf ita observâ~cia aos 

prazos e condições constantes nas ordens de serviços - OS, bem como no caderlo de especi{icações 

formulados pela CONTRATANTE; 
_..+-.,.-...--l!ilpeEle€er--a-tpdas,.a-s.-r~omendações, com relação à segurança do trabalho, ap ovada pela i8rtw58 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ~ y\$', 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações ociais 
I 

s na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própri , uma vez ~'ue seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE~ 

Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus mpregado{ direta 

Q!J. tn(:lireta.mentf, a.o n4trimfmip da Ç.,QNTRATA.NTf. ()JJ i! tP.rr,r.ir.o por qolo ou ç )p;t dP.,ÇOIJ"P.nt.f. da 

execução dos serviços; ~ 1 
Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas ordens de serviço, 

observando e levando em consideração a sua qualidade, podendo CONTRATAN E recusar qLalquer 
1 

outro tipo de material que não atenda ao solicitado; 1 1 

Ac:c:11mir- nhi,:,tiu::1m,:,nt,:, int,:,ir-::1 r-,:,c:nnnc:::1hilirlarl"' riuil ,:, ::1rlminic:tr-::1th,::1 n,:,b ,:,vdr11r:in rlnc: c:;:.n,irnc: 

~;;;~d~~;~;~-~~; .. ~~~-;ª .. ~; .. ôn°u_s_i~~;;~~~; ;~ -~~;~~-~~~~;;d~;· ;a ~s-·~º-;;;i;-;~~a ;;~s-;~~iai;: 

trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, salários, licenças, férias e documen os concernentes ao 

contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho; . t 
Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPl's; 1 1 

e:: .. --.. +-• :--..1:-+----+- -- ·---·-- - .. - -- .i:--·-- -----~.:.:.:-~ --- l._ .... _, .... __ ~~i... -u-
LAc'-uLa1, IIIICUIQLQIIICIILC, V;> ICtJOIV;> yuc ;>C IILCICIII IIC\,C;>;>QIIV;> IIV;> paua111v;> ;> U ;> Q 

responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATANT~ ou pela nidade 

contemplada pelos serviços; 1 
· 

Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza completa após a fin~lização 

~~:.::_~~ç-º.~:_~espejando-os em local permitido pelas autoridades competen~es, sem ônps para 
\..U1'4 1 ~AI Al'4 1 t.; 

Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com 19nas e outro ~aterial 

adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas ~ vedando cqm fitas 

adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 1 1 

Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e desmontar)! e outros ele,mentos 

existentes no CONTRATANTE, a fim de faciiitar a execução dos serviços, com p~évia autoriz~ção da 

fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; , 

Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to~o ou em parte, os 

serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ex cução; ; 

Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, dent outros, dúrante o 

expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços; 
1 

Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na prese ça do responsável 

indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresentando laudo e certifi ado de garàntia do 

material dos serviços realizados; Selecionar rigorosamente os empregados ue irão pr~star os 

serviços, encaminhando profissionais capazes de executar os serviços, t ndo suas funções 

legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; Substituir, sem qu lquer ônus para a 

CONTRATANTE, sempre que exigido e independente de qualquer justificati a por part~ desta, 

qualquer empregado que demonstre incapacidade técnica para a execução dos serviços ;ou cuja 

atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, linconvenie~tes ou 

insatisfatórios, tais como, falta de urbanidade pessoal, sob ação de bebid~s ou tóxicos, sem 

identificação, etc; , 

Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoa capazes de tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos. com a missão de garant r o bom andbmento 

dos serviços, ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços Estes encarregados 

terão obri~ação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsáv~I pelo 

,-;,,-...,...._"'='nnlTmmt1Qn-n::,n·tO""doS\,serviços do CONTRATANTE e tomar as providências p rtinentes pJ!itc:lcfuiS 
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Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acessoàsdependênci~s, bem 

como prestar, quando solicitada, as informações requeridas visando o bom anda ento dos s~rviços; 

Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunst ncias que possam 

atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no crono rama, sugerindo as 

mP.dida~ para c:orrigir a ~ituação; l 
Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicitados pela CON !RATANTE, dyscritos 

nas ordens de serviço emitidas; 1 

Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato, imedlatamente após seu 

término, para fins de análise e aceite dos serviços executados. l 
1 ' 

::~~:~,s P:o~~~~~:~:: ;ºq~:n::~!ºd~
1
p~~:;::~~~~~!v:::c;~:

0

ti~:r;:r:::a!:~~:~i:~
0:/:':i0

:a:~: 

excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro meio similar; 1 

l 

[§.. ~Ã°sPfN°J\LID@!llP~T~!fíjA1f~.::.=.::,-~,~~=~=-:.._,"""'l--__ ~--
Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até {cinco) anr,s, sem 

prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, be como das 1demais 

cominações legais, o licitante que: 1 i 
a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o co1trato, inclusive nas 

hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da Lei Federal n!:I ±'.462/2011~ 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar do umento falso; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação se ~ motivo jus~ificado; 

d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devi , a mente justificado; 
1 

e) fraudar a Jicitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; i 
1 

f) comporta'r-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV leia Lei nº 8.566/93, 
1 

aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato decorrente. 1 

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado,; não cumprjmento, 

por parte da Licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringênci de preceittjs legais 

pertjnentes, serão aplicadas segundo a gravidade da fa!ta, nos termos dos a. igos 86 e 87 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administratiyo. 
1 

a) Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou é\ assinar 

o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes hamadas n~ ordem 

crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desis ente às s~guintes 
____ ,;.,J_..J_..,... :---.,J:.,_ __ ,.._ ...1- ,: .... : ... - ... _ ___ ,...,._,.__.,. _____ .,._.e_:+.., ... - --•- -•-.. - _.. __ ,._..(. n~ t-:--j.,\ ___ ,.., 
t,1c11a11uauc.:,, 1111t,1cu1111c11Lv uc 111..1La1 e 1..v11L1aLa1 1..v1~1 a t,11crc1Lu1a, t,1c1v t,11aLv uc aLc v.> \'-11''-YI a11v.:,, 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente at alizada. 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujei,tará a Cont~atada à 

aplicação da~ seguintes multas de mora: · 

0~33% (t
1

rin~a e três ce~té~i,m~s _p~r_cent~) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do obJeto em 

êHroso, uesue o segunuo ê:ILe o u,gesnnu ura; ! 1 

0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor daf arcela em ~traso, a 

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) o valor do cçmtrato. 

Além .das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as eguintes sanções à 

-➔----,€oJ1tratad~ 11?:atat1tida-,.a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou paZ5a:lerli)l 
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a) advertência escrita; 
b) multa de 10% {dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento d contratar 1com a 

Administração, por prazo não superior a 2 {dois) anos e descredenciame I to do Sist~ma de 

Gerenc:iamento de Uc:itações P. Contratos- SGC por igual pra10,: í ; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçã Pública er(quanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a eabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempr que o con~ratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo[da sanção ,plicada 
rnm h::ic:o n::i ::iHno::i ::intorinr j ' 

;~-~~~~õ~~·;;~~i;t~;·~~~ ~lí~eas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamrnte com a ~revista 

na alínea "b". 1 

Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicafo das pen~lidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiq1em a propo}ição. 

A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre out~as hipóteses legais, 

quando: 1 
1 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o esp~cificado e açeito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
1 

e) dt:::>l.UI llf.11 i, V:> i.JI dt.V:> t:: l.v11di1yut:::> ..,. t::vi:>td:> llt:::>tt:: RDC. 
As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 {quinze) dias consecutivos cpntados da pata da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 1 
1 

O valor da multa .poderá ser d.escontado dos pagamentos ou.· wbrado diret~~'t":ª Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

' ~~MEbl ÃÕ ",:",, .. ....,_.,.....-~""v-""'!.i~-•1~ ~-.,,.,.. .... ..,.W._..,,,..,.,.~-·~~ .. rw-.-.1.,, ... .,, .. <t~•--,. _,.., - ~ ~..-.~,ur_..._.] 
t!:,&. - 'o/ r ::lfuv:&'ílfqlil!~I~.._...,.- H i li!' -- õ i\lil aaa-ll!i!l' '"""""-~-~- - Ja • rl:'1 ·I /lllill:..:i11iili.i'" 

As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, conforme cada, Ordem de Serviço, 

mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá dá entrada formalme te ao Órgão$ 

As medições serão realizadas de forma única por ordem de serviço, em c nformidadel com a 

quantidade de serviços executados pela contratada, diante das averiguaçõ s constatacf.as pela 

Fiscalização. 1 

O fiscal deverá emitir relatório físico-financeiro, relatório fotográfico, bem como planilha de medição 

dos serviços, contendo o percentual de desconto contratado e posterior aplicato do BDI ptoposto 

na licitação. 1 
1 

Após constatação do valor a CONTRATADA poderá emitir a nota fiscal correspo dente à m~dição e 

enviar ao setor de fiscalização acompanhadados comprovantes dos recolhime tos relativo~ às leis 

sociais, conforme o ITEM 20 Termo de Referência. l 
A remuneração será realizada sempre com base nos percentuais dos seiiços efetivrmente 

realizados no período. A medição será realizada em conjunto com o recebi~ento dos s~rviços, 

devendo ser o marco final dos serviços naquela unidade predial. 1 1 

IDl7õo·ilecta1tvieNfó oos'sErivfõs.~"-.. - """'-·~ --- ~n~, ·----·--_,, 
··- t"llia.;.,i,IU~w..-?......,.i:I! ! 1i1U 111/it:QJ ~ ft~o!!o~~WJ>4«p.,,· lji' ~.,~,_•-----""'""'----+----
Em conformidade ao Art. 73 inciso 1, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93 ver~icado o a equado 

cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato e itirá o Tetmo de 

.~,il"t-1---tt,ecebimentorlavrand0i..em duas vias de igual teor, que será encaminhado à auto. idade contr263dtE53 
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execução} e da fiscalização (ateste de recebimento do serviço} e representante I gal da contr't3tante, 

após finalização e entrega dos serviços. 

Constatados defeitos na execução do(s) serviço(s}, esse(s) será(ão) comunica o(s) pelo sttor de 

fiscalização, por escrito, à CONTRATADA, para que proceda às correções no pr zo de 5 (cinço} dias 

corridos, com exceção dos sinalizados como emergenciais que terão prazo de 4 (vinte e iluatro) 

horas. 
Os serviços só serão considerados entregues após o término, por completo, de jtodos os tra

1
balhos, 

inclusive com a limpeza final e ateste do responsável pela unidade, onde de1e ser apontando o 

consumo de materiais, de mão-de-obra, -p·razos e total gasto. A vistoria deverá]·r realizada "in loco" 

pela FISCALIZAÇÃO que emitirá o referido termo. 

u1. DA GÂRANTiA-õÕS 's RVI "ôs · ·-- --- ----·-·" , ..... -~ "~ '""___ · .. ••H• • ·-r · .-, 
~.~, .. "" " ' ' --•·,n ,i q---'' - , .. ' .,,.,a .. ,.. • ...__J 

Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado, que fundo ará como r11emória 

técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Setor de ln aestrutura ie pela 

CONTRATADA, para fins de acervo técnico e guarda de informações técnicas que enham a ocasionar 

defeitos. ! 
l 

De acordo com o art. 618 da Lei n.º 10.406/2002, a CONTRATADA se responsab,lizará pelo prazo de 

05 {cinco) anos por vícios, defeitos, e/ou falhas de execução, que comprornerern da solid~z e da 

segurança dos serviços de manutenção. t f 

~DÃS êÕNÓ 0 õEs ôE P-ÁME~NfÕ- ,~. ~··--·~--~ .. , ~·" ~----""~~~--·-t"' -=•···· 1* --~~ 
~~ ... ',. :!&,. •• ,_~ __ , ___ ., ...... ' " . . ., . ~ ~·-·· t . • ., 1.' .-.J 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trirta) dias, cot,tados 

a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aqeitação, m~diante 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quet de direito;! 

A liberação da Nota Fiscal para pagamento ficará condicionada ao atesto do fisc I do Contra{o; 

O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em com atibilidade çom as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação xigidas na liditação, 
• 

devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos p r meio da seguinte 

documentaç~o: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; l 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 1 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; i 
e) Outros que sejam necessários para a realização do certam . 1 

A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para ritificação e : 

reapresentação. ~ 

Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is)_. motivada por erro ou incorreç es. o prazofpara 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. l 
' 1 f 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liq4idação a qtjalquer 

obrigação financeira que ihe for imposta, em virtude de penaiidade ou inadimpi~ncia, sem que isso 

gere direito a reajuste de preços. l 1 
1 1 

........i1-.---___ ii,,,,,,~~~~~:::::~To"~d;-Z-rr:-~ t-s~~~=a 
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níveis: fiscalização operacional e fiscalização administrativa. 

A CONTRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contrato o ( orne do seri7idor, e 

matrícula), que nos afastamentos e impedimento legais do titular, será indicad o fiscal substituto 

(nome do servidor, e matrícula), competindo-lhes: 1 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrat , determinándo as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Realizar vistorias durante/após a realização dos serviços solicitados, a ffim de ver(ficar o 

desempenho da CONTRATADA {satisfatório/insatisfatório), principalmente no que concérne ao 

cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 
1 

' 

e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de p oieto aproJados e 

aÍ.terações de prazo; e cronogramas; - · ·- ·· f 

d) Notificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de lentidão na re lização dos ~erviços 

observando os prazos estabelecidos, bem como nos casos da não inicializ ção dos tràbalhos 

solicitados; 

e) Sugerfr apJkação de glosas ou mu.ltas por inexecução p.a.rci.al do contrato; 1 

f) Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na execução do cont~to; 

g) Dar imed,iata ciência ao Setor de Infraestrutura sobre incidentes e ocorrências referente à 

execução dos serviços que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescis~o contratua); 

A fiscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do Setor delnfraestrutqra, competindo-lhe: 

.a) .Deter.rolnar o Jocal a ser.em executados os senciço.s,...confor.me.p0Jos.r.egionaislestab.él.ecid9s; 

b) Emitir ordens de serviços para inicialização dos trabalhos, bem como acomPianhar as atiyidades 

realizadas pela CONTRATADA; 

e) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais designados o andamento os serviço,s em conformidade 

com as condições definidas no edital da licitação, e nos termos do contrato; 
1 

d)--Realizar ~istorias-após-a realização dos servi~os.solioitados, a fim,de ve.r:ifk-ar o ·d2Semr3inho da 

CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que concerne a<p cumprimehto dos 

prazos deste Termo de Referência. 1 
1 

e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de p~ojeto apro❖ados e 

alterações de prazos e cronogramas; [ ; 

f) Manter organizado e atualizado urn sistema de controle sobre os serviços p11rstados, bet)·, como 

ordem de serviços emitidas às localidades, em conformidade com cada lote; ; 

4. DÁSALfERÁ'õesE·-~-:- ··.----.. .,-.. -~,.4 ;··-·. 
Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se cont mplada pelp artigo 

65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devi. a justificat(va pela 

autoridade administrativa. 

O Equil~b~io econ~mico financeir~ do con~ato será_ b~sc~do _sempre qu~ neces~t· o para _res~bel~cer 
as condtçoes previamente pacruaaas, mea1ante sohc1taçao ao contrataao dev1d ente JUStifi.caaa e 

acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. ! 

2~:::E;-"~~~,~:~~ :=~;~::~:Ysã:~~i;~::1;:·:. :rt~L:~2 
80 da Lei nº. 8.666/93. i 
A rescisão do contrato poderá ser: ' J 

Determinada Q..9~~~llCilatera_l e escrito do Contratante, nos casos enumerados rios incisos 1 ~lcfe 53 . - . - ·- 1. , . • --
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Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

conveniência para o Contratante; 

f 

Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. f 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização esrita e fundamentada 

. .da .autoridit1de r.oronetP.ntP.. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do proc sso, assegurado o 

l 

contraditório e a ampla defesa. ___ f 

h6.~·a1sPõsrÕÊS-GéRAIS" "'"----•H H•- ""' • , •• ~·----,-·-~--.,· ··-: ·-, 

~~j rt'&tf fy,~ç ~ Qllilli,rt-•..m.tin .s ''tt.'C.I.Ji'lt'I~~---~~~ - -~ 

A Contratada obrigar-se-á a obedecer a todas as normas e rotinas da CONTRA NTE, bem éomo a 
1 

guardar sigilo em relação a dados,informações ou documentos de que seus em regados venham a 
í 

tomar conhecimento e responderá, civil e criminalmente por descumprir tais ob igações. l 

A Contratante será o titular do direito de propriedade sobre quaisquer trabalhos desenvolvidps pela 

Contratada, se pertinentes ao objeto contratado. l 
t 1 

B7."ANexosôsTE rêRMOõe··íer:eif~NciJr · . -- .. ~ ···~-· .. ~" --~.-,,.~ ~~-..L-=:: : :: j :::::::] 
:~~~ ::. ~~~~~~S=~vgR::~EN~::~-~ SERV;ÇO:; ~~GEN- . .. r. 
ANEXO Ili: ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART ARIA 1 

/ 1 
l 

Governador Edison Lobão/MA, em 28 de dezembro dF 2023. 

ALEXANDRE CEZAR LDA SILVA 
Engenheiro Civil do Município 

CREA N!! 11106MA 

APROVO o presente Termo de Referência, consoante ~revisto 
no art. 7° §2°, Inciso I c/c art. 38, caput, ambos da Le~ Federal 
nº 8.666/93. 1 

1 

Em: / / ------

Francisco Soares Lima 
~e~•p,•~..;"" . ..1°' Mun;,.; ... ,,.J,de Tr0 nc.-.n.-fo. ,Q. b.-a" 0 ~ 0 .... ,, ...... " 1r .. a.. nn" 
-..,;, ----~~~ ~ ---~' .... .,..,u. ·-,. . • ...,_ - ....., __ .. •yVu> ...... Vr.avu 

l 

t 
1 

; 

\ 
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ANEXO 1 - Memorial Descritivo do Termo de Referência 

Contratação de empresa especializada em serviços de en enhariat para 
! 

revitalização e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio e Goven;1ador 

Edison Lobão - MA 

Qo1/il.\1E/,•>II- -----------

1 
! 
! 
! 

1 
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GOVEMAOOREDISOR LOBÃo-MA ESTADO DO MARANHÃO O traooito I\Ao 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Revitalização da praça Osório Filho 
ENDEREÇO: Rua Urbano Rocha, Centro, CEP 65928000 
PROPRIETÁRIO(S): Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

1. INFRAESTRUTURA 

Fundações 

As fundações do tipo sapata isoladas, pilotis, e vigas de fundação 

SUPERESTRUTURA 

Pilar e vigas de amarração com laje para caixa D'ÁGUA acima do PCD masc. 
Bancos em concreto com alvenaria 

2. PAREDES 

Alvenaria 

t 
\. 

As paredes externas e internas serão executadas em alvenaria em bloco cerâmico de 9x1 x19, com a yento 
em argamassa com 2cm, e reboco com 3cm 
Nas portas e janelas, serão executadas vergas de concreto 

Revestimentos 

Os revestimentos das paredes serão utilizados massa e tinta acrílica 

Esquadrias 

As esquadrias serão portas e janelas em alumínio 

3. COBERTURA 

Estrutura 

Estrutura metálica em perfil tipo C de 100mm e perfil tipo c de 75 mm com uma queda 

Cobertura 

A cobertura será executada com telha chapa de aço zincado 

4. PINTU~S 

Paredes 

Após secagem completa das paredes internas e externas, serão elas limpas e aplicada tirita acrílica na!cor 
azul e branco 1 

5. PAVIMENTAÇÕES 

Contrapisos em concreto com malha pop com acabamento em granilite 
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Canteiro em placas de grama esmeralda · 

' 

6. INSTALAÇÕES HIOROSSANITÁRIAS l 
Os tubos e conexões para água fria e esgoto, serão todos em PVC 1 

A fossa séptica e o sumidouro será executada no local. Conforme projeto hidráulico e proj to sanitário i 

7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 . 

Serão utilizadas tomadas baixas TUG e tomadas baixa TUI, quadro de distribuição com cJpacidade de b 
disjuntores, eletroduto tipo leve 20mm e de 25mm, luminária sobrepor de lede, ponto de t1mada, , 

Poste em alumlnio com braços duplos e lâmpadas em ledes i 1 
1 

8. PLACA DA OBRA l , 
Será fixada na entrada do empreendimento, em local bem visível, com todos os dados e i formações 

necessárias do projeto, obedecendo modelo e dimensões 2,5m2 

1 
1 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de ezembro de 2023 
1 

Proprietário 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

CNPJ:01.597.627/0001-34 

1 

1 i 

ALEXAND~e~~~~rn~~A SILV.J¾ 
Engenheiro ivil t 

CREA Nº 111 6MA l 
' t 
! 

i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Bancos -~~ -~ o~ 
,sóRIO-f'ILHO • GOV EDSON bOBÃO MA- - • - ....SINAPl..-4-i/2023 -

Maranhão 

B.D.I. 
--28,5-Z.% 

Encargos Sociais 
--Desonerado:..0,0~. 

lt~m, 
1 

·2· 

'3 

4 

Porcentagem 
Custo 

~ õ" 
~~ ·,ri ~-

1J'-\_ ... <>-- /' 
----- - ----- -- ----,- --- -----

!Descrição 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

çórJsTRUÇÃO Quiõsciue 

PRAÇÁ -

,ÍNSTALJ'ÇÔÉS -

"""" 

Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado 

SICR03 • 07/2023 • 
Maranhão 
ORSE -10/2023 • Sergipe 
SEINFRA • 028 • Ceará 

- -------~ ----------- ------ -- - - -- - --- ~--
Cronograma Fí~i_ço e f,!!il!r:i~~i~~ _ _ -,- . _ 

• _!2~!f.2!:§.t_:1_e~ = -~,!LEIA8L 
,100,00%, 100;-00%' 
7.025.11 7 02511J .,. ~- ".. .. ' 
100,00% " 25,00% 25,00% "25,00~ 25,00~ 

65.1191.56 16 497 89 16 497 89 16 497 89, , 1§'.497 89 
100,00%' 25,00% 25,00% ' 25,00%,, 25,U0% 

190.569,19 47 642 30 47 642 3i 47 642 30 47642, 30 
100,00%, !25,00% -25,00° 25,00% 25,00% 

.86.553,06 21 63§ 2Z 2,' 63§:?7 2l 638 27 2l 638 27 
26,5% 24,5% 24,5% 24,5% 

60~º!-'!~J SÕDIÁS' - •• =•:-....'.!. .1~f~1~ 

92.803,56 85.778,45 85.778,45 85.778,45 
26,5% 51,0% 75,5% 100,0% 

92.803,56 178.582,01 264.360,46 350.138,92 

Alexandre Cezar L. da Silva 

- IMPERATRIZ li - CENTRO; Governador Edison Lobão/ we 



Obra 
PRAÇA OSÓRIO FILHO· GOV EOSON LosAO MA 

•Dncriçllo 
'seRVIÇÕs p~fii,1wlb 

CONSTRUÇÃO ouíosaue 

PRAÇA 
INSTALAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ. 01 597.627/0001-34 

Bancos 
SINAPI • 11/21123 • Maranhão 
SICR03 - 07/2023 - Maranhlo 
ORSE • 10/21J23 • Sergipe 
SEINFRA • 028 • Ceará 

Plan~h• orçament6rla Resumida 

Alexandre Cezar L da Silva 

e.o.,. 
28,57% 

Total Hn1 BOI 
Total doBDI 
Tatal Geral 

Enca,gos Social• 
Deeonerado: 0,00% 

,. 
1 

l 
272.382,-<2 
11.na.,so 

350.131,92 
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Obra-· - - ,. - ~ ·- ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

~Bancos - - .S.D.1.-- • 
PRAÇA OSÓRIO FILHO - GOV EDSON LOBÃO MA SINAPI -11/2023- 28,57% 

Maranhão 
SICR03 - 07/2023 -
Maranhão 

----Encargos Sociais. 
Desonerado: 0,00% 

-~-- --------
ORSE -10/2023 - Sergipe 

____ . ~--SEJtiEBA~ff!'.L 

Item CódigoíBanêÕ -

·l 

1.1 1036á9fSiNAPI 

1.2 98524:SINAPÍ 

,. -· 2 
""1, 

,-,: ... , ·~ 
2.1 

j 

2.1.1 
j/. ·-. j ·~··"" -

96527:SINAPI 

2.1.2 96522 SINÁPI 

2.1.3 .96545!SINAPI 

-fi:4-- ··➔ 96543ÍSINAPI 

2.1.5 92762:SINAPI 

2.1.6 96543 SINAPÍ 

2.1.7 96544,SINAPI 

2.1.8 92761 ISINAPi 

\_ .• -- -
92265'SiNAPI 1 2.1.9 

r - --- --, 2.1.10 96252 SINAPI 
! 
L 

!Descrição 
Orçamento Sintético _ _ __ ~­

Und 

;sER~cós PREutVl1~Alies 

/ÔRNÊêÍMENTO E IN*ST ALAÇÃO t>E PLACÂ DE ÔSAA CÔM CHAPA 
,GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

1ÜiiPEZA MANUAL DE VEGÊTAÇAOEM TERRENÕ CÕM 
ENXADA.AF 05/2018 

" ~ê0Nstifü9Ãô éfu1o~ciüE' """t r ·. "' 
ESTRUTURA .,,_ __ ,,,,.,.,"' "'"' - ....... ~ _, ___ .,._y_ _,,, .... ...,,, ... ~ 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 

•ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF _06/2017 

'EscAvAçt.o MÃNÜAL PARA BLoêo DE COROAMENTO ou SAPATA (SEM 
!ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF _06/2017 

'.ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA­
SO DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

··"'ARMAÇÂÕDE BLOCO, VIGA BALÓRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
,DE 5 MM- MONTAGEM. AF 06/2017 

,-

ARMAÇÃO DE PILAR OU VK3A DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

1AF 06/2022 
ARMÃçÃÕ DEBLÓCO,VIGABALDRAME E·sÀPATA ur1LiiÃNÔO AÇO êA-60• 

; DE 5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 
;ÃRMÃçÃo DE-BLÔCÕ, vii3ÃsÃLÕRÃME ou SAPATA-üríi.1ZÃNDO Ãço· CA­
so DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA ÕÊ ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

lcoNcRETO ARMADO UTILIZANDO Aço CA-50 DE 8,o MM - MONTAGEM. 
tAF 06/2022 

-".FÃsRiêÃçÃÕõ€i=6RMA PARA VIGAS, EM CHAPA ·mi MAÔBRÀ -
;COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM. AF 09/2020 
FABRICÁÇAO DE FORMA PARA PILARES CIRCULARES7 EM CHAPA ÓE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA. AF 06/2017 -- "' -- ~ - . •M------ ,..,I!!"".,, ~-'•." .. -

m2 

m• 

m' 

m• 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG-

m"i" 

m• 

Quant., 

6· 

1430,36 

~ 

¾-. 

·= r, 26; 

5,4• 

40 

25 

135' 

17' 

60 

40: 

12' -

321' 

RUA IMPERATRIZ li - CENTRO - Governador Edison Lobão/ MA 
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vaior ·unit: 

306,21 

2,54• 

'· 

ValorUnit: 
com BDI 

393,69~ 

Total! 

·1:02s:T1~ 

2.362,14 

3,26 4.662,97 

· -ss.i!i1:ss.· 
'"' 

-.: 1~ 

38.545,22 

Peso(' 

2,01 
_,_.,,,_ -

0,67 

1,33 

11t;85 

'1'1',01 
,,,_ ~.,,., .. ~- ,.., .,.,,.. ,..,.......,.-~ ------~ .,.., -- -
104,79' 134,72l 3.502,72i 1,00 

- -; 
125,25 

.; 
14,221 

-- . -J 
16,40[ 

11.15: 
' 

16,4Ô 

15,30 

12,39 

1 -- _, _ _,, 
133,01 l 

• -- ··--r--· 
276,701 

. 

- t• 
161,03: 869,56' 0,25 

--t 
18,28t -73"{,20, • Õ,21 . - ---+ ______ ,_ -
21,08, 527,00; 0,1f 

14,33· 1.934,55 0,5f 

··- --··-+ 
21,08 358,36 

. 
1:180,20 19,67 

-- "f" 
15,921 â3a:8õ, 

171,0~. 2.052,12 

' ' 
-35SJ5! - 11.384,Õoi 

füc 

0,3~ 

o.1·e 

0,5E 

- - 3~2i 
.. -· -1,.... ---·- _..J,..,..., _ _,, --



r- __ .. ,_ 
j 2.4:-1-1·..:,.-r, 

1 
r2.1.12 

-~--::-:;::::-,,-

2.1.13 
t-::- .. • .. --:- .., r-:: ...... --i.-

101964,SINAPI 

2.2 

2.2.1 

·2.2.2 

22.3 

2.2.4 

2.2.5 

3-
l.. 

3.1 

3.2 

3.3 

'3Ã··. 

r-- -3.5 

,...,,.,...,.r-

l _; 

i 
' 

~- ____ ..t_ 

87878 SINAPI 

331íii''ôRSE 

X • -
87265tSINAPI 

103328' SINAPI -

100777 SINAPI 

- '1:-:" 

3226:0RSE 

3224 ORSE 

11098iORSE 

t 

-1Õ3946tslNAP.I 

!377Ô2 SÍNAPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

·- -·-- ... ··• .• ---- . - - ---· ---- - - - r ---icONCRETOJiCK =.25MRA, XRAÇO.J:2,2:2,5 (EMMASSA.SECADE • • --__ m• • ., ~- - ~i+- .1309,a1~ 

~~~~~~~~~~~~ ~;~~~~~~O ROLADO) - PREPARO MECÂNICO.COM. _._ ____ l __ _ 
CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :4 (CIMENTO E AREIA), 

1
• m• t 

, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO EM ÁREAS , 
/SECAS, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 7CM. AF _07/2021 i 
! 

-- ~4WE PRÊ~A UNIDIRÊCiõNAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, m• 
!ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA, 
'LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = {8+3). AF _ 11/2020_PA 

--·Ípíso"êÃcAáÃMeNro~ú,osóuê -

,êHÀP1sêO APLÍCADÕ EM ALVENAR1As E-ÊsrRUfüRAs DÊ êoNêRETO 
'INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
: J:.'~PARO_ ~N(:'f._L. AF ,,,.1,P~0~- _ ___ ___ .. ~ - _ •• 

m• 

m• 'Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 • 1 :3 cimento / areia / 
'vedacit 
:·REVEsi'iM{NrÕ· CERÀMicõ PARÁ PAREDES INTERNAS COM fucÃs 
:TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA 
'.ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF _02/2023_PE 

-!- • ;;.· 

ÃLVÊNÂRIA õE VEDAÇÃÔÕE BLÕCOS éERÁMICOS FÜRADOS NA 
;HORIZONTAL DE 9X19X19 CM {ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
,ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF _12/2021 

m• 

IESTRÚTÜRA fRáiçÃÕA DE COBÊRTÚRA,-TIPO.SHEÔ, COM LÍGÃÇôES KG 
lPARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, 
lMÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

11NSTALAÇÃO. AF _01/2020_PSA 
_.,., __ ~,,,,---....-~-- ..... 1'<1!"""' "-<.:, -- - -""'11"." -:ti' "'1/1'"""""'-' ·-----·--·=·-
P~ÇA ' • ' ~ 

Banco de conêret~ ém ahlenaria de tijok>s, ~sse~t<>~ntconêreto armado: sêm 
,encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos 

• Banco de concreto prê=.moldadÕ cÕm pfntura, sem encosto (padrão emurb) 

,Brinquedo - Play Ãventura, modelo· M-205, da Lúdico Brinquedos-Inteligentes ou 

1similar- fornecimento e montagem 

m 

un 

un 

11ÃÍ···-··· -
116i 87,561 

3' 

., 

216' 

216' 

69~ -

90' 

90; 

... ~~..,, 

10 

10~ 

t 

+-
192,51i 

~1 

4,27 

34,79 

64,8~ 

l 

ào,2s; 

i!> '"' 

t 
13,54' 

178,51 

671,62 

12.147,26; 

- zaiããl 
. 

.. 1.568.oor ·-· "J5Ã5 
1 __ __,__ 

112,57! 13.058,12! 3,73 

i 

247,51 742,531 0,21 

-,,. r 027.446,:W - - • 7J4 

5,48 1.183,68 0,34 

44,72 9.659,52 2,76 

83,~ 5.751,84 1,64 
l 

-- .; ----J----·-103,17, 9.285,301 2,65 

17,40' 

229,51 

863,50 

15.617,73 

. 1.566~00;- -· 

190.569~19' 

2.295,10~ 

8.635,00 

15.617,73 

0,45 

54,43 

Ó,66 

2,47 

4,46 

, PLÂNT10 DE GRÃMA ÊsMÊ'i~Ãi:.õÃou sÃo cARlõsou cuR1T1BANA, EM _,. ~--m•· :-· ·-
iPLAcAs. AF 05/202:2 ; t 

626!- - 21.4t - - - 27.53r - 17.233.7/r- - 4,92 

'CONTRAPISõ EM ÀRGÂMÃssA TR.Ãço 1:4 (cirl,fÉNTÓ-E ÀRÊíÂ)~PREPÂRô m2 ·,-· -
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 

546' 54:ÕC .. ··.' !· ----·----- • -69,51; 37.952,46• 10,84 
l 1 

;ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF _07/2021 
M-• _...,J,__ ___ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

:,~~~ f PISQ EMcGRANIÜT(-MARMORliE OU .GRANLIJNA.EM AMBIEW'IES~ 
!INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

!BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO 00 PISO, 4 

'JJ,_/ ,POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

- -- ---
- .... m2 ... 4 

. 1 

l 
.546[ 

i 

-, -- -- ~ ·----~- ______ ,.. 
98,Mj. .127qOZ, --69.aall.22~ _ _J9,82 

l ; 
t 

l 

, AF _ 06/2022 

f EXECUÇÃO DE PÂSSEIO (CALÇADA) ou·PISO DE CONCRETO COM 

.coNCREIO MOI..D.ADillNJ.Q.C..O, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
lcONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF _08/2022 

-L-- m2 --t-- - - -- - to - --147,77 -74.~--- 95,96, 

-- - .J_ 

-........L--- - -
14.180,00j 4,05 

·3.5 

4 

4:1 
4.1.1 

4.1.2 

4.1.3. 

;f 1.4 

, 4.1.5 
l 

4:1.6 -

4.-Í.7 

4.1.8 

-4 

-- T ~ --t--

103315'siNAPI·-- :1NSTALAÇÂÕ DE .. PERGOL.AÕÕ bE-MADEIRA, EMMÃÇARANDUBÃ~ ANGELIMi m• 
;ou EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. 

930Õ9lSINAPI 

~SiNAPI 

j 

91835jSiNAPÍ 

91924:SUÍÍÂPI 

AF 11/2021 

INi-f ALAçõts 

INSTALAÇÃO ELET~léA 

, ELÊTROÕUTÔ 'ri1&16ff RÕscA vêCPvc, ÔN 60 11,IM c2·i PARA RÉÕÊ 
;ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA· FORNECIMENTO t 

E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

;ELETRODUTO FLÊXÍVÊLCORRÜGAÔO REFORÇADO, PVC, ÕN3:fMM-(F),­

'PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO· FORNECIMENTO E 
1 

l1NSTALAÇÃO. AF _03/2023 
1 

'ELETRODUTO FLEX1VELCÕRRUGAOO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4'1, 

!PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
1
1!J§!~½Ç~9.:.~f-.0~202~- • _______ -·- _ -·- __ 

;CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, 
'PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
1AF 03/2023 

M 

M 

·M-

M 

- t 

70, 

,,,_ 

fãa' 

11 • 

114 

151 

- .... ,.j • --· 
91926,SINAPI ~ icÃBõ-DÊcÕsRÊ r=CéxfvÊÜsÕLÂÕÕ~2,sMM2, .ÃN'rÍ-:éHÃMA 45Ô/75o v, t M . 1 

• -- 602: •• 

1 
- 1291õfüfae 

101875;SINÁPI 

91940iSINAPI 

;PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. , 

!AF 03/2023 
, Po~e decorativo 2 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro 

1transparente temperado, com 3m/4m, inclusive lâmpada de led 50w 

'QÜÃbRÔDE ÕISTR.IBÜiçÁO D~E-ÊNERGlA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 10/2020 

un 

Ü.N 

·-rc ÂD<Â RETANGULAlf4"x·2';-MEDIATl.3Ó_M DÕ PISO), PVC~ INSTÃLÃÓA EM - UN 

;PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF _03/2023 1 

• ' 1 

16 

5' 

4:1"]---, --9-19c-3-71j,-s-lN_A __ P_l ___ !_cA_I_XA___,,0 ... C"'."CT"C"O"=-G".:"OC-,N.,.AL:-3=" X 3",~PVC, INSTALADA EM LAJE. FORNECIMENTO E'. ~-+-·- -- -
1

14:íJõ·- t 919e21s1NÃP1 ~~s:t~~/'~J~~IR (1MôÕiTLo),2P+l"1ÕA.ÍNCLÚ1Noõ sÍJPÓRTE ÚN 

•' ·111 

10' 

l , E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 
l 

- L .... --- -- -· - --------- .., ,,.,, .... ~,.._,, ... ,..J, __ 
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280,84• 

"'""""'"' ,..t~ 

25,80' 

--- \. 
22,79 

"""' A: 

361~Õr' 

33,17 

29~3Õi 

l 

-
25.274,90• 7,22 

86.553,06, 24,72 

fJ.224,5Ô 20:34 
,,,.., "' .. -.lo 

6.169,62, 1,76 

322,30Í 0,09 

l 

18,171 23,Jêt 2.663,04+ . 0,76 
í 1 

-~-J.,, 
2,61, 

- -3.79, 
l 

- 2.696-:-4~ 

- --;t· 
368,54, 

15,83, 

3,3?-

-:1-
4,871 

3.46é;ã3; 

- i 
473,831 

20,35 

-- ____ ,,_ f -- ___,_,. .. 
14,47' 18,60' 

' 
- 5Õ:âéf 

1 

505,8? 

2.931,7-( 

..,_ .,,.._., 

55.469,28, 
! 

-473,831 

101,75 

- 316.2Ôl ~ 

- - 506,oof - -

! 
39,431 

l 
_ I __ ~- .... ..\.., --........ ...,_,.,,.._. 

Õ,14 

- ·o:84 

15,84 

0,14 

0,03 

o.o~ 

0,14 



/t,$Á 

- -- •,~':t:1'~siNÃí:>1 -
i \ ! 

14.1:i~--~ .. ~eMiNÃPl-
1 

:-- l 
- ...-4~.--13 .r -100904fSÍNÃPL -

4.2 

4.2.1 103042fSINAPI 

4.2.2 89366:SiNAPI 

4.2.3 90373ÍSÍNÃPI 

4.2.4 siMfots1NÃPI 

4.2.5 89446,SINAPI 

4.2.6 89440,SINAPI 

,-4.IT -- -- 86916 SINAPI 
1 

4.2.8 869321SINAPI 

4.2.9 

4.2.10 

J 
l ! 
• - -- L i 4.2.11 - , 

~-~-~ _.,,,. 

1 4.3 

102523:siNÃPf 

97427 SINAPI 

___ j ___ _ 
86902jSINAPI 

l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

1foMAÕA·Al::T A-O&EMBl:l:f~R~.:-MOOÜLÕ)~ 2P+ "J=.2o-A.~NCLUIND~UPOR+E t" ---úN".:""" 
! E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 j 

- - ;'NTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓÔULÔ), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E - t UN. 

,PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 1 

--1LuMINARIA.Il20.CALHA,nE.SOBREE.áãJiõM..1..l.ÃMÊADÍÜlJBUl AR -----1 -- 1 JN 
"FLUORESCENTE DE 20 W, COM REATOR DE PARTIDA CONVENCIONAL - 1 
•FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2020 

HIÓRÀÚí'..ICÁ 

REGISTRO -DÊ ESFERA, PVC~RôsêAvÊL. CÕM BÕRBOLETA, 3/4" -
·FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF--~~-021 __ .. ___ _ __ _ 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATAO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E 

•INSTALAÇÃO. AF _06/2022 
1 

,JÕELHO 90 GRÂUS COM BUCHADE LATAÕYvc, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1 

1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

.. ~~TA~O. ~f _06/2022_. __ _ • ---------,-----:-: __________ _ 
,CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

TUBÕ, PVé, SOLDÁVEL, DN25MM,-INSTALÃDÔ.EM PRUMADA DEÁGUA-

~9~~~CIM_~NTO E_ IN~TA½Ç_!.9._~,..q_'?l29_?? __ _ • • • 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
, DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

TÔRNEIRÂPLÀSTICA 3/4 PARA TANQUE - FÔRNECIMENTO E INSTALAÇÂÔ. f 
,AF 01/2020 
':VASO SANÍTÀRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - • t 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

·CAIXA D"AGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS(INCLUSOS TUBOS, 
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0612021 
FLÃNGEEifÃço~ óN 25 M1i.fa1", INSTALADO EM-RESÉRVAÇÁÕÕE ÃGÜA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO -• 

. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2016 

• LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUN~ X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

:sÃNITARíõ - •• 
-..- f"""-· ,..._,,..,..._,'lt~ 

.,, ~~ __ ,,. --

1 
4 

--· -
UN 

UN 

UN 

UN 

M 

UN 

-UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

. 

t 

! , . 

- f;_ r-·-•-· -·-r 
- 41-&ij.- ·- • .,53,44!--

l . - -~3~- ~ .:b~ó2 

·- ... -··\.. -······1 --- _.J 51 
' 

44 52l 57,23j 
' ! ' 

1 1 
, l 

··rzr-· --s2:ããt úífafil 
l 

3 25,35° 

11· 14,88 

1, 11,59; 

' 17 9,361 

94 

10. 

! 

5,39: 
l 

9,s9T 

.. ,..J ~"" --
3, 19,59: 

2; -- 573,8"4f -

848,36 

44,2ÉÍ 

32,59 

19,13' 

14,90! 

' ·-· i 
12,031 

l 
1 

- - ã12[ 

12,45, 

-25,18l 

"737,if/ 

1-:õso,13 

56,90 

-,. .... j 
+ 

h424,40\ -

~ ..,,,,.,, ...,._, ,t-, 

4.815,20 

97,771 

~ - _ . .., -~ 
210,43' 

14,9Õ 

- - .......... .t 
204,511 

l 

__ ... _ .. _,, 

0,08 

0,41 

úâ 
0,03 

0,06 

0,00 

0,06 

~-650,481 0,19 
l -

124,501 0,04 

75,54 0,02 
___ ,,; 

1.475,56 0,42 

1.Õ00,73f -0,31 

56,90 0,02 

- • 'if"" 316,521 406,94 813,88• 0,23 

l 

- 1Õ.s1~----·i;õc 
"-~ - --...,..- ,.:.,;.-J:.-.,;\J..,,.. __ _ 

RUA IMPERATRIZ 11 - CENTRO - Governador Edison Lobão/ MA 

- I -
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--f~ -::. - --~"' ··1NÃP1:-._-:.:.fcii.1xÃ-síi=õNÃDA-.-.cciM:õkei:HÃouÃóRAoÃ.P.vê·..:õf.í~ão-:x::ioo,x5Q.1,,11Jí, J_ J.JN. :1--:: __ -· · _ -i;-_ -
j l 1JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA l 
! . . ;ou EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 1 
i ô> • ô> , j 1 

:,í. - -~-~ - ,s1NÃP1 --- isYFXo oõf1Pffi=CêxTvELEif Pvc f·x 1: 1Í2·. FORNEéiriÊNi"of -- -·-i·---UN --r · -- -- ·- 3f 
j __ . <--~-'"- _ _ : INSTALA~O. AF,..01/2020 • ___ __ .. _. _ • "-- _ _ __ q _ _ _ 

'---~-->\ ... 4.3 4R9C40RSE. , Pia da.cozinba..corn.baacadaem.mármoauintético_JUm..1.2DxOJID,_CQlll 0..1_ _ 
,cuba, sifão, válvula e torneira todos de plástico, assentada. 

/ -_lfil__-!- -=~-_--:-ti 

4.3.4 1Ô2264 SINAPI 

4.3.5 89798'SINAPI 

4.3.6 s9111;s1NAP1 

l 
j-~ --
' 4.3.7 895ÓoisiNÂPI 

· 4.3.8 8972ãts1NÃPÍ 

4.3.9 104062,SINÂPI -

j 4.ifõ 89833;SINAPI 

4.3.11 98003STNÀPI 

4.3.12 98062,SINAPI 

.• -·--·-· - __ l ---

·ruãobÊ pvc aRÃNcó·riARÃ-REõEcõi..EfoRÃ óE EsGoto ,.;, 5" 

,CONDOMINIAL DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA-
\ FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 01/2021 . . . . 1 

rfúãó Pvc, sÊR1etNôRMÁL.Esé3õro .. PRÊó1Ai::0Nso MM, FáRNeêiDó E... M ét 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

iAF 08/2022 
·rueió PVC~ SERIE NÔRMÁL, ÊSGOTÔ PRÉDÍÃl, ÕN 40 MM.-FORNEéíóo E M 4 
· INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
,SANITÁRIO. AF 08/2022 l 

~éURVA 45 GRÀUS. Pvc: SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 1 - UN 
.. ~'""'11'· 

:DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 ! 
' 

,.,_ v-'-- r ""·' ~.,. '"' ... ,.., -- .-~------,.,..,,.- ·-.,..,·• ·,.-.......... ,.,.._,, """ """'-~ ~,,,.,. -- ,.__........, .... ~ •< ......,,; t - • ✓ 
, CURVA CURTA 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 UN 
•MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _0812022 

:CÜRVÃ LONGA, 90 GRAus:·pvc·ocRÊ, JÜNTA ÊL.ÁSTÍCÃ, DN 100.MM, UN 
1PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF _06/2022 

'.rE:Pvê, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100X 100 MM, JUNTA -
,ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
'SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF _08/2022 

-·u,:;r -,-

2 

1. 

•.f-
1 

TANCÍÚÊ-SÉPTICÕ-RETÂNGÜLÂR, EM ÃLVÊNARIÀcor.if TIJOLÔS 
·CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X H=1,4 M, 
VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5 CONTRlBUINTES). AF _12/2020 

__ ;.. ·uN· ··1 

SUMÍDOURÓ ·c1RCULÁR. EM CONCRETO PRÉ-MOLÔÃÕo: DIÂMETRO 
• INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA= 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
,13.1 M2 (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF _ 12/2020_PA 

l. 

UN 

i 

... .J --· 

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 

RUA IMPERATRIZ li - CENTRO - Governador Edison Lobão/ MA 

- I -

1 ô 

- 68,67t - 1ls.2ãf ~ .=- ..Ji.6,5à;- __ • .o,o5 

- ----. ;t ··--- ------ -:-- --- --- -- . ' 
10,42, 13,39, 40,17; 0,01 

! t 1 

- •·- .... j - • • .,.,_, .. ,.,. l. -- ·--•-·•! .. 
va.031 _ _ 357,46: _ _ ;}p1,46

1 
___ 0.10 

·1e,4êl 

11,24• 

1i33~ 

11,301 
-t 

... ~--"" l 
10,60, 

l . -----;-
59,87! 

39,851 

4.325,99" 

3.036,69 

....,,,,,,J,, 

,..\-
21,20 

14,45, 

22.iâ 

·14,52 

! 46.-4.,,-,."1 

13,62í 

1 
1 
j 

·- J 76,97, 

...... -~-~-.-~ .. - .. 
51,23, 

5.561,92; 

3.904,27" 

·121,20, 

aã;-rõ; 

89,12 

14,52: 

'27,241 

76,9i 

51,231 
; 

5.561,92 

3.90Ú7 

_J 

0,04 

Õ,02 

0,03 

- õ,õo 

...... --...-.."'= 

0,01 

0,02 

o~õ1 

1,59 

1.12 

272.362 
77.776 

350.138 
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ANEXO Ili - Anotação de Responsabilidade Técnica do Termo de Referê~cia 

1 

1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA i 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
1 

ARTOBRA 1 SERVIÇO 

Nº MA202t 0509939 

SUBSTI1'UICÃO à 
MA2022050'9595 

__ 1. ResponsávelT6cnico ___________________________ _.._ ___ _ 

ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA 

Titulo profiSS1onat ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2405622570 
Regislro: 11106MA 

__ 2. DadosdoCO!lralO -----------------------------!'----
Contratante: PREl'EJT\JRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

RIJA URBANO ROCHA 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: Govemador Edson Lobão UF: MA 

Contrato: Nio especificado 
Vala: R$1.917.000,00 

Ação lnst!tudonat Outros 

Celebrado em: 
Tipo de contratante· Pusoa Jurldicll de Direito Público 

CPFICNPJ: OU97.627r1-34 
N": SN 

CEP- 66928000 1 

__ 3. DadosdaObralS•n,iço ---------------------------+----
ESTRADA DIVERSAS 
Complemento. Bairro: ZONA RURAL 

Cidade. GOVERNADOR EDSON LOBÃO UF: MA CEP. 611928000 

Dota de Início: 11/0312021 Previsão de término: 11/03/2022 Coordenadas Geogáflces: -6.651916, -47.~5 

Rnalidade: lníraosttvtura Código: Nlo Espodllcado L 
Prcpnalário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO CPF/CNPJ: 01.ffl.627/r. ,-34 

__ 4. ArMdad• Tócnlca 

16- Execução Quantidade Uiidade 

80 - Prqeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

80 • Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA> #3.3. 1.4 • COMPACTAÇl>IJ 

35 • Elaboração de orçamenlo > AGRONOMIA, AGRICOLA, FLORESTAL, PESCA E AOUICULTURA 
> CONSTRUÇÕES PARA FINS AGROPECUÁRIOS, AGROINDUSffilAIS, AOUICOLAS E 
FLORESTAIS> #39.27.4 - DE ESTRADAS RURAIS 

35 - Elaboração de orçamento> AGRONOMIA, AGRICOLA, FLORESTAL, PESCA E AOUICULTURA 
> CONSTRUÇÕES PARA FINS AGROPECUÁRIOS, AGROINDUSffilAIS, AOUICOLAS E 
FLORESTAIS> #39.27.4 - DE ESTRADAS RURAIS 

52.544,45 

52.544,45 

36,48 

36,48 

Após a c:ondusão das ativldade9 técnicas o p,oflssional deve proceder a baixa desta ART 

__ 5. Obffrvaçlles 1 

RT DE PROJETO E ORÇAMENTO PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAJS NO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EOSON LOBÃO-~. 
CONTRA TO REPASSE 923632/MDR/CAIXA 

m' 

m' 

km 

km 

__ 6.Declaraçlles _________________________________ _ 

- Cláusula Compromissórla: Qualquer conflitx> ou líllgio originado do presente contraio, bem C0010 sua interpretação ou execução, será r!vido por 
aroltragem, de acort!ocom a Let oo. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem- CMA v,nculado Crea-MA, 
nos termos do respeclivo regulamento de arblllagem que, expressamente, as partes declaram ccncordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e oo deaeto . 
5296/2004 

__ 7. Entldad•doClasse --------------------------------
SEM Uf)ICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

__ a.Assinaturas _______ _ 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de ______ de 

Local data 

ALEXANDRE CEZAR LEITE DA 
SILVA:09'564263710 

• ........-... tinn..,.!lfPO'Al.f 
aV,IWTiDAU.YA.~Mmo 
~-»UA1111tUMJ-UM' 

ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SLVA .CPF: 096.6-12. 

Geraldo Evanclro Braga de Sousa i=:'::::::: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISOH L 

01.597 .627/0001-34 

__ 9.lnf~H -------------------------------.-----
• A ART é v.lllda somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência oo site do Crea. 

__ 10.Valcr --------------------------------.----

A autenlici:lade desta ART podeserverfic.ada em~https:1krea-ma.sitac.am.brlpubl1oo/, a>m achaw 80W15 
1,,..,...ooem: 16/03l202Hs08.30.04por.,íp.179240.16022 

WNW.creama org.,br 

Tel (98) 2106-8300 

,-~•Of91l< 
Fax: (96) 2106-8300 

1 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA f 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 j 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Esta ART é Isenta de taxa Registrada em: 14/03/2022 

! 
1 

ARTOB~/ 

Nº MA20r0 ~i,g~; 
1 

1 

A..-li:ldade-ARf pode servemada em: httl)111trea-ma.slt,c,001Tlbripobilcol, com a chava: 80W15 
lff'l)l9Ssoem: 16/0J/2022 u08:30il4 po,:. ip, 179240.16022 

www.creanaorg.br 

Tel: (98) 2106-8300 
faleconosco@aeama'"g.br 

Fax (98)2106-8300 
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GOVtl?NJ\DOI? EDISON LOB/\0 

0 fr@alto tido ~e. \'.X)XO.Y 

CONTRATO Nº XXX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023 

PREGÃO 'ELETRÔNICO N2 XXX/2023 1 

1 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARl~;QUE ENTR;E SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA E A EMPRl_Ã"~Y'-i>,;:;,_ I 
. , ,s~•.J• 

~ ,tr-,., ri - JI;"' 

i:i.. '1-:,, - ~ .. , ,lo 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, Inscrita IJR ,CÍ'JPJ nº 01.~~:§?7/000l-~e,,. 

com sede na Rua Imperatriz li, nº 800, Centro, Governado·. t ... Edison Lobão M(,X: atravé,s éJa 
>' 1 .l, l 

Secretaria Municipal de Fazenda, doravante den~;nfrtal:l~, CONTRATA Tti:,_ ne~te ato 

representada pelo Senhor Secretário Municipal de Finariças, FÀ8~l~IO DOS SANTGS'SfLVA, RG 

nº xxxxxxxxxxxx E CPF nº xxxxxxxxxx e a empr.i~a xxxxxxxx~)r~).,inscri a nollNPJ spb o 

n.º XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX>(cibrpvante denomidà~a';ÇO lJRATADA, 1este 

ato representada por seu representante legal, XXXXX:~_)(XXXXXX, RG n:, ~}< XXXXXX CPF n.º 
XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajusta~e; ·o presente CQ~[RATO, dec6rre te do PREdbÃo 

ELETRÔNICO Nº 00/2023, formalif<1Õo',~os autos do Pij'l,OCESSO ADM NISTRATIV 
I 

Nº 

00/2023, nos termos da Lei nº lQ.'8120, de~:(V, :;~~ julho de 200~~ regulament do pelo De~reto 

Municipal nº 042/2021, do Deéret~i1º 10.02íl, ;tlt_ 20 de setfJí,bro de 201~, regulamentado 

pelo Decreto Municipal nº 042/2021,.,~,as lnstru~·q~s,l:!or!Qjltivas SEGES/MH nº 05, de i_6 de 

maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de"2p18 e da )nsftuêão Normativa SLTl{MP nº 01, de 19 

de janeiro de 2010, da~li~5l1r'J?~~:~t~~ ~~~\~, de 14 de dezembro de 20061 da Lei nº 11j488, 

de 15 de junho d~ '.2007,'"~'l\9 Decréte!,i\~.~~53~,. de 06 de outubro de 20:,.s, aplicando-se, 

subsidiariame~,t~t"f'Lei nº 8.66i. de 21 de junhô>àe 1993 e as exigências E tje outras not mas 

aplicáveis a_i dbjeto,,c:ie}te contdfü;,. 
'lt "\.. ,, 

-ii( ,; ~ '1,~ "-í1 •(§., )i ~ 

Í!:=~~1[P.~~Mfil!F DQ, ó~Jíf§.=====-~----•c•,- · • · , _] 
1.1. Contr~~11Y.~;~de ~~pr~si!e,~~e,ci~ li~~d~ em serviços de en~enh;ia ~ Pª1ª r~vitali;~~o e 

reforma da i3{aça:;J;>J9no F1lho,:;9-o munic1p10 de Governador Ed1son Lobao -
1
MA conforrfle as 

. ~specificaçõ€~~ e cé~dj~ões contidas neste CONTRATO e Termo de Refer~ncia e pro~osta 
.r ".v,,.ritedora. • ,,,~ , r 

a'd "1"'.k\s.~:,,#"><'...; .. ,.,.,_ j,/! 

"1a2. fsté•T~F.mo:\de Cort\rato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 

p;~âmb~l~ãi'ihí~â~e à proposta vencedora, independentemente de transcriJão. 
1 

1
sé.. 1 

fi~~~l.A'°1Ê.GQVQ!'~YtG"fNCIÃ::, -:=:-~~~m""7"~-~ ~,~- , . . . __ ,. :~] 
2.1. O prajb de vigência do presente Contrato será de 06 (seis) meses, a partir d~ sua 

assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as de pesas referéntes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 30 de dezembro, par fins de insc~ição 

em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de deze bro de 201~. 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as de pesas referentes 
i 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, par fins de inscrição 

em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/20 1. 1 
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1 

2.2. prazo de execução deste contrato é de 06 (seis) meses contados a partirr 

referido. 1 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato se{á 
I 

a 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como qe justificatifa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendó ser formalizada 
1 

nos autos do processo administrativo. 

\;~ ,1 ::±::, 
[:-~-"ç"(lus,~f.Ql TE~-:::fi§ffiõ~~~.:-... : ... ~.==~==~,.,- , ~~~~ 
3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..... ) ,,,,,,,~,:,~:::,,,.,t 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas o~çljJl~rias dir l~s y,, thcHrél~~;; 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos.,~/ou impostos, ri'~Wgos so~iaf?, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais •• Jnêi~~~Q.tes, bem Jom~ . taxas: de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros'fi'êcessáries'''a,9 cumpri~entfiOtégrll do 
tt ;t ~,.;t., ~., .~. :->, /d,/ l 

objeto da contratação Á~~ . "' 
8:-: :~::::cª11~uuqm~~fÃ~ P.~.@çJ1RS:PrQ~ÇA~l NT 

~ .. . 
JllOS 

"t 

ili~'~~'(!."-·,. 

"-'i ~"1Ji' ..._il ,. ,,. 1 

4.1. As despesas decorrentes desta contfàtação estão prolramadas em dotai ão orçameniária 
.;,,..,_ ·4 t~J~~ ~j'i,~~ 

própria, prevista no orçamento do .~'Únicíri(õ,,j>ara o exercícidtJ~ 2023, na ela >sificação ab~ixo: 

EXERCÍCIO ·2~3 ', ·•~.;~"'' ' ' 
:i;· ·t: ti!~ 1 

PODER Pode;,Executi\l~.,,.· :~ .. 
•\' 01 

1 

i, ·~ l 
'"'·.:;, ., 

•.~ ?r~i,"•'' 
ÓRGÃO 

lt l 

,.. ,;, :'<J( ,t4i ,., Pi"" j , 
1 

l 
·•· ,JKtf. "'·"' 

UNIDADE ,.,. ,·~~./·'•,, 1~:w,}\:: sr;, ~" .f », 1 
, 

'l"t,,tr ;~·, ,,J', ' ,, 1 

ORÇAMENTÁ~tti(~TIVIDADE ~ .,_ ~'a:"'~~ 
1 

NATUREZAJl'À"'dt,SPE~A 
,, ' ' 
"' ~. 1 ! ... ;,,;, .. ,., ..... 

1 

FONTE ~,~ 1l~~URSO~~ i{( ~,,,~ ""~~. 
~, '5'."""~ i ., .. 
. :t 

' \' . ~··:.:·( 1 1 . ,, 
.. ~f! ¾".,_ __ .,. \•,. 1 
"r:~~ ·~ 'W,. '"¾ t 

1}1 i,,~/ lt .1~~ 

4.2. No(s) et~rc1~iR(~l seguintits), correrão à conta dos recursos próprios/ para atend~r às 

,.:\''r1:lespesas da mesma· n,á"turezp," cuja alocação será feita no início de cada exertício finance\ro. 
\:~·'ll-i-,.. i,t ·.;.Fí''lt<~• j ~ 

"i- ?.,.. ,,.,._ '1 :is"':\/"" ,.J. ,.,;~ .,,,,. J_ ! 
\.,,.~ ~- ,;,-1#-r.Q '°',!J;, d ~~-, _.......,_. ! 

t&:··wç=•~~g:·gui~~E~--. ··:::.~·· -~ -P•-· -···· -
5.1. ~pagament-0•,será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por mei de emissão de 

ordem·Õ~ftári~, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devi amente ate~tada 

pelo Fiscaí'l',lêr'éontrato, acompanhada da respectiva Ordem de serviço ou o , tro instrum~nto 

equivalenfe e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidad~ com a Faz~nda 

Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Détjitos Relati~os a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Poi.-taria PGFN(RFB 

n2 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a FazJnda Estaduâl do 

domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa 1e Débitos Fi~cais 

e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regulridade.pera~te a 
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Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentJção ~H! 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ati~a do u· · 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviç?, dem f 
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FfTS-CRF e ' va 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediafte apresentpção 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente ~a conta q?e a 

CONTRATADA apresentar em sua proposta ou no momento da assinaturá:•dojcontrato. 1 

5.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. , ~~'l',i:• w:,;'W',.~ 

6. Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhã, ; • .,:·•❖ {.-:,, 
6.1. O Órgão Contratante, observados os princípios do contradi~g,t!ç.,~ da amp

1 

\1ef;fâ;po\í~~;'• 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pa~ar à CONTRAl:AQÁ; os va1ores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizayqê;~~tdas por ela. 1 
1\"- : 

6.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATAt,JTg,, diretárp~1;1.te na Conta à9rrén$ da 
4- ~I\' ""',- "l' l ;,./ 

CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX';:contã Corrente~. ,'P 
~,($,,., "'~-f 'fy., f 

6.3. A Administração, observados os princípiol dÓ'tqntraditório e dá" lmp..lw-defesa, pqderá 
,,,.~ ~ ,, r 1 

deduzir, cautelar ou definitivamente, d@ montante "à·,~pagar à CONT-A,Al(ADA, os va ores 

correspondentes a multas, ressarcim;ttt,~,:~u indenizaçõei;d~vidas por' ~la.: ; 

6.4. Nenhum pagamento será ef~~ado 'à~·s~~TRATADA enl\(},lanto pende~te de liquiqação 

qualquer obrigação financeira qtle•I p~ for im~~W;,~.·. m. virtud. et.q1:? penalidade ~u inadimpltcia, 

pelo descumprimento deste contrato~~e,.m que iS'Sp~!~~
1
1t~º ao reajusta~ento do pre~o ou 

à atualização monetária 1,. '\, · t,•·~ 1 

6.5. As obrigações da;tô~tR-4,f~.~~ ~da,.ê~.NTRATADA são aquelas previ4tas no Termo de 

Referência. "' · •.Jv 1 

,ir,, 

~• ."" ""Z,~~ ""tl~.. ··---- 1 

[~=fWsü(a~,s,Ê~!~~1'Ãfusr~IVi·~,=~-õs·r"'1seNrIDAM_, .. ._.OL_o __ ~r--] 
6.1. As ~.J~à\,acerca 'lk(r~~!ustam~~e preços em sentido amplo do valor contr~tual 

(reajuste ew~elJ~i~o estrito ... t~~- r,7pactuação) são as estabelecidas no Terrtio de Refer~ncia, 

anexo a estEt-Corftr~to. · ,; 
,. • ' .(' j 

... ir. ,f.-:~ t"'~ \>'(e 

~:(ç;~~y\Us~·~iÃNfiA---·-~--- •. ~~-----~--.. -i.- - -ç ~ .. ,~.-:J 
t,1-,,,~ãô'.ftª,Y~1'1:~xigênc!Üa de garantia de execução para a presente contrata ão. 
~ ·~!<l ~" 

·<:) ~. "' " 

-g--... -.. ~-:~'-·2-If.A ...... J!~=jvlor.i~~ºi'~TºI~~lçõITF.Jsc .ui AO ::J 
8.1. O modeJé~de execução dos serviços a serem executados pela CONTRAT DA, os mat~riais 

que serãl' empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a !fiscalização : pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edi ai, as obrigJções 
l 

da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de eferênc;ia, a.nexo 

do Edital. t 
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9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no erm';:f::, .~!.l?"" 

Referência, anexo do Edital. ?í'lce s,~::>;,;;[ 
r\S', 

fil:-~. ·~ruLÃ.1>~~(M~'RA =:Pifi"ANlPm~L~@rv~s:.j. ----=.~·; ...J 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas pre~ ~? .. ~erm? de 

Referência, anexo do Edital. 11 ,r ,;; ·"~ 
\,".. ~~ ,i, ·," 
• ,.,.. ~ , :tp"" 

1 ,,. "' .l. -•( 

~~·:~~~~;~~~~~d~ i~=:~!!~:!~~~::0;~.~--·~: .. ~ rn-~~~~:~ .:. :~~-~ 
12.1.1. pbr ato unilateral e escrito da Administra.çã~,.n{{situ1~q~~.p.rev.istasf1 os i~~t~s tia XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e cornfas éonsequênt:;~J jndica as ntr art. 8P da 
,/ , .. 

mes~a Lei, sem prejuízo da aplicação das san~êses:~Jevistas no Terrr,fi::9·~ ~~ferência, apexo 

ao Edital· · -~ " # 

, t 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do ?r}, 79, inciso li, dà:j.ei nº 8.666,<le 1,93. 

12.2. Os casos de rescisão contr~Ô~l~s,~r~~ formalment'ê!.;,.rnotivados, aisegurando-~e à 

CONTRATADA o direito à préviai!f~~fpla defé;~?,,., J l 

12.3. A CONTRATADA reconh~ce "i>'S, direit~t~d'ç1 .. CONTRÁ.TANTE em cfso de res~isão 

administrativa prevista no art. 77 da L~iÍ\f 8.666;·déÍr!3~ ., 
m, 

12.4. O termo de rescj~ãó!~~~~r~~~,x7 li1?51~~~~ será precedido: : 

12.4.1. Balanço dos·eventd'~,,onfrátí..i"âis,já~êin]rjdos ou parcialmente cumAridos; 

12.4.2. Relaçã9"d9tRagamentô,,~á efetuados e ainda devidos; 
.,,, " 

12.4.3. ln~lnizaçõé5't\tJJultas. :.," 
. ~ 

4."~11: 1-,.., "'.f ~ . ~" 

[~H~~íM~i~~l!!: DÂ!VEõÁÇõES~=---~ ] 
13.1. É vedà"tfo ::à •. ,:,CONTRATÂQJ\_;'.!'mterromper a execução dos serviços sob alegação de 

,.c\,jQadimplem~t)~o pd~(tfa,:te dai'.bNTRATANTE, salvo nos casos previstos em tbi. 
1 

".,, :~a.2~,~il~~(~iti~~ à CÔ"'N\gATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contr~~o para quafquer 

ó~J~'çãblj~~~e!ra, nós termos e de acordo com os procedimentos previttos na lnstrpção 

NorM'p~t.!va SEG~Xtv!E nº 53, de 8 de Julho de 2020. 1 

13.2.1. A\cessãp de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditii.º' dependelá de 

comprova
4

Í:6'da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como 1ª certificação de 

que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com p Poder Pú~lico, 

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio/de 2020. 1 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria deyinado à ced
1
ente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventu_ts multas, glosas 

e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como çs da 

f 
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conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº $, de 

aplicáveis. 

~~~QWM~9~~m~---·~~~-~~~~~'M~~~~Q~t~~x~·~~·~.~~-~~~~~~~--...-i 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 a Lei nº 8.6 , de 

1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 1 l 
14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço,ê)~tl~.,,,,ª.l .. de·. refer~ncia 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de:,,';. ~ª,llltntos que 

modifiquem a planilha orçamentária. !(\, "• <· 1 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para tJàç!usão def 9~º; tl?tvio/'s:':f' ,. 

preço desses serviços será calculado considerando o custo·'C:Íe referência e a \à)ca de BPI dé 
referência especificada no orçamento-base da licitação!j{i~tr.àiçido desse p rç;~~ refer~ncia 

a diferença percentual entre o valor do orçamento-t4~e e o varõ~ global d, cont'i:àtb obtido 

na licitação, com vistas a garantir o equilíbJ,i(>!' e~&'nômico~fi~iôc,~iro ~o ccffurato'. e a 

manutenção do percentual de desconto of.ertad~ ptfqJon·t· ratado, em1lt~n,d~\nento ao a~. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal e aos apts. 14 e 15 dó Qecreto nº 7.9B'tf2. 13. 1 

~ X• 3/ 

14.4. Para o objeto ou para a parte do,o~Jelo contratual sÔj~!r.ta ao regime df empreitad~ por 

preço global ou empreitada integ.~~J,, ·a ass,iJAf,\ltª do presente~fntrato implifa a concordpncia 

da Contratada com a adequaçãp"d~~odos os)>.(9j,etos anexos~o instrumento convocat9rio a 

que se vincula este ajuste, e a aquiesc'~n.cia de q'lTé~ventua,is~legações de fJlhas ou omissões 
• . . 'te ..,...- ~ "ilf' <. ,1,I<' i 

em qualquer das peça~-,,ç>~~!~entos, p)a-04~s, especifidfções, memoriais ejestudos técricos 

preliminares dos proj_etos,pªR,Í?~~~~ãc;, !,Jltr~P;c\~Sar, no seu conjunto, a dez por cento do Valor 

total do futuro c9citrato, n~~-\çr~o"sêf'ô'àrt."'13;1U,..do Decreto nº 7.983/201l 
~ "''\ li, 1 

~·,t' ·~., 1 

~i.A"""'. l'-~-.. s-U_LA_. -D~-C-ÍM-~ÃQ~Í>ÕSç:ASÕSÕMissÕs-•r---· ·---J~, •.' ·-~ .. ~ ~=] 
15.1. Os cãsôs,.omissos ·s~t~ decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis osições contidas 

w,.,,, "'i, .,, · ..... .J,!'F' 1 

na Lei nº &~~66:fle 1993, l'lél,~e!:~?' Í0.520, de 2002 e demais normas fedrrais aplicáveis e, 

subsidiariari,~nte,::.segundo a~-.~isposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
\'\, ,1,"4',.z f~ 1 1 

~.',,~~fesa do Co1~umi'éror~~~ '1prmas e princípios gerais dos contratos. 1 

" • ti. ~, .,,_{ti '" 

. "''.~<.. ,i , -- -- : , 

~~f~~.~~~~~!~~~~~çÃÕ-· ., ··=---=-~~=~~ :·:: :: :: :: = :::1 
16.1.~IÔ~~mbirá ã'CDNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumen1o, por extra~o, no 

Diário dfí~al da Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. ; 

~-:~ ·---- :=J ...... í1 ........ 'c-rx-~-su-1CAn-õfêiiMÀ-SETifvfÂ _: FORO r---•w- ~ -~---~· ._ - ... ~-·-
lf. ~ ✓= .. ~- á-· . . .. ... , ... w .. -• .. -·--·-.. ,~. , • • • . • ... • • . e ............. ·- · 

17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de IMPERATRIZ/MA, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir ~uaisquer dú~idas 

oriundas do presente instrumento. j 1 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achf do conforrrje, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato# em 03 {três) vias de igual teor f forma~ par~ um 

1 

j 
' 
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só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Governador Edison Lobão/MA (MA), XX de XXXX de 2022. 

TESTEMUNHAS: 

xxxxxxxxxxxxxxxx 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRE6Â:'!' 

CONTRATADA 

Nome: __________ _ 

CPF: ------------

TESTEMUNHAS: 

Nome:. ___________ .\.,_ 

CPF: '"'""~ i'~1!r i ,..,.; 
<I:,,, '>'t 1'!1)'.,, 

..,1-

t,'l ~ ~,; 

l 

f 
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ANEXO Ili 

c::==~~[f.p.fB.f>!!P~ps~.,J~A~.D~Et..lPt:!R~-Ê~o~. _-----·---~==~~:;i:;;;q 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia ara revitali~ação 

e reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de Governador Edison Lol:1ijo,J MA ! 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR SEM ' t,.,,,. 

1 

QTD BOI TOTAL DO sàr, :~9!~~~~~L 

1 

Contratação de Empresa Especializada 

em Serviços de Engenharia para realizar a 

Pavimentação de Estradas Vicinais na 

Zona Rural do Município de Governador 

Edison Lobão - MA 

UND R$XXX 

. . , . 
Proponente: 

,, ' 

CNPJ: 
11'i~·· ~'t 

.,. 

Endereco: ,;•~ 

Bairro: ~EP: 
,.,., 

Cidade: . i'E.stado: 
E-mail: 

',w, 
.<' ~:, 

Telefone: /4 .,,;,>;',h 

, 1 . 
'f'i,i,· .... J,~ j ,. # t 

~!;."' t 

J:~·t 
1 1 

, 
• ' f. ~ l 

, ,. 
! 

.,, 
1 

' 
' 

1 

< í . ! 

h 

/1;. ~Jl ~ ~~';.,~ Ff'"t • 

Tendo examinado o PREGÃO ELEYR.~NICO s~OR~~§itado, ~1;rfl apresentar a proposta para 

execução dos serviços nele referidos, n'Q..v!3lor de R$, .. /(:;t1..);,' 
,, 

;;, 'f! ~ 

Outrossim, declara qtre{"' ,P"'• 
tN ,.,., 

··* 
1. Esta prop.ostá C,O,f:[1Preendê1',,t:9das as despesas com mão-de-obra (inchµsive leis SOfiais), 

materjctfs, ferra~~ntas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos 

necé~~~ti9s à perfeij'â)!~ecução â~~•terviços contratados; '. 1 

2. concordamos em manter,\ validatfe desta proposta por um período de 60 (sessentaÍ dias, 
_"¾\. ,r.. \ -; ~ :.-, 

conta~da~8,'ijt$3 final prê~ilta,·para sua entrega; 

3. que os s~.~içbf}~~ão ex~tÍtados no prazo de 06 (seis) meses, a conf r da emissão da 

""·· -~'li: . .ordem de serv1çh;., '" ,, ,,,. 
,:;,, :-if~,,.«r~;que o tpntratd,:sêja assinado, esta proposta constituirá um comp~omisso de nossa 

~.,.~ . ;, .,,,, ·';,,~ -~ . ! 

· "í~arte;-"ctq~éfYadassfis condições do EDITAL e todos os seus anexos. ' 
~~~~ 

1 ! 

Governador Edison Lobão - MA, em ---4de __ de_!_. 

(assinatura do licitante) 
{nome por extenso) 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVEQ.NADOR EDISON LOBÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ 01.597.627.001-34 

À Procuradoria Geral 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

Senhor Procurador, 

1 1 

Estamos encaminhando em_ anexo os a~tos do Processo admtnistrat~~o nj 

060/2023, para exame e aprovação, das Mmutas do Edital e Contrato tendo cc;>mo ol:iJeto d 
l 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para reyitalização é 

reforma da Praça Osório Filho, no munícipio de Governador Edison Lob~o - MA, dJ 
acordo com o previsto na Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006~lterada pe14 

Lei Complementar n-0 147/2014 e o que couber a Lei n:º 8.666/93 _e suas demats 1egislaçõe$ 

pertinentes. 
1 
1 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros voto~ de estima Í 
consideração. ' 1 

! 
1 1 

1 

Governador Edison Lobão/MA. 30 de de,ro de 2023Í 

ixão Martins 
goeiro Oficial 



ESTADO DO MARANHÃO 
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L?BÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ~':---..:_ 
PROCURADORIAADMINISTRATIVA ' '-- ~ 

·"°í 
PARECER JURÍDICO INICIAL e~ s ~,;, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 060/2023 s·. ! 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 

ASSUNTO: Parecer Jurídico Inicial - Licitação 

EMENTA: PARECER JURÍDICO !INICIAL. 
ANÁLISE JURÍDICA DA MINUTA DE EDITAL E 
ANEXOS DE TIPÇ MENOR PREÇO P~R ITEM, 
CUJO OBJETO E O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇ O DE 

EMPRESA ESPECIAL~ADA EM ENG~' NHARIA 
PARA REVITALIZAÇAO E REFO MA DA 
PRAÇA OSORIO FILHO, PARA O M CÍPIO 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 

1-RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do suJocurador­

Cht:fo signatário, solkita'ião dt: part:c~ jurídico inicial para análist: e.la minuta dt: t:dital t: !am:xos e.lo 

processo de licitação, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em engerlharia para 
1 

revitalização e reforma da praça Osório Filho, para atender as demandas da Administração Pública 

do Município de Governador Edison Lobão. 1 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria EsJecialízada 

para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a m+ifestação 

acerca da regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamentJ à análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consJltivo fazer 
1 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 1 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito à~ questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de naturek técnica, 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conve ência e à 

oportunidadé da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das dema · unidades 

administrativas desta Municipalidade. 

rv J_ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR E~ISON LPBÃÇ_ w,. , 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 1 • , ,, ---..{_ 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA , ,J."'1, 
.,.~ 1 

J-·· 1 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, --;- i .. ' 
premissa de gue os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os co 

específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das i 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

'Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possueIIt natureza 

opinativa. 

3 -FUNDAMENTAÇÃO 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo licitatór o conditio 

sine qua non para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativ s à obras, 

serviços, compras e alienações ressalvados os casos especificados na legislação, coujo se pode 

observar, in verbis: 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos roderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos lv.funicípios obefecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e e,ficiência e, 

também, ao seguinte: 

(. . .) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obrar, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitafão pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cl~usulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições ~etivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exÍ~ências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cump~mento das 

obrigações. 
1 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o pr1cedimento 

administrativo pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre inf eressados, 

avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, consitlerando os 

Princípios Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, econotjiicidade e, 

até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

A Lei de Licitações e Contratos (Lei nº. 8.666/93) descreve em seu art. 22, ruj principais 

modalidades de licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particplaridades, 

características e requisitos bem definidos, vejamos. 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L I BÁO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO . 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA ~ 

Art. 22. São modalidades de licitação: ~ _ 1 

I - concorrência; . 1 

II - tomada de preços: 

III - convite; 

IV - concurso; 

V- leilão. 

De forma semelhante, a Lei nº. 10.520/02 instituiu, no âmbito da União! Estados, 

Distrito Federal e Municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição de bens 
1 

e serviços comuns, sendo regulada, subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666/1993. 

Nesse sentido, a Lei nº. 10.520/02 estabelece em seu art. l O que "para aquisiçfo de bens 

e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regi4a por esta 

Lei". 

É de se observar que a referida modalidade licitatória é utilizada para a a~lisição de 

"bens e serviços comuns", enquadrados no conceito a que se refere o parágrafo único dolart. 1°, da 

Lei nº. 10.520/2002. 

Art. 1 º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotad a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns. para os s e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade ossam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações I usuais no 

mercado. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processq licitatório 

em epígrafe, justifica-se a utilização do Pregão Eletrônico, para o referido prof edímento, 

considerando a estimativa da despesa e a natureza do objeto a ser contratado, sendo ce$ que, não 

obstante.o caráter facultativo do pregão, o mesmo se mostra aconselhável em função dasjvantagens 

que esse sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços ptjtticados, a 
j 

simplificação dos procedimentos e a maior celeridade do certame, ratificando-se a jfstificativa 

apresentada pela Comissão Permanente de Licitação. 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

No tocante à análise preliminar do procedimento licitatório, é de se obse 

dispõe o art. 38, § único, da Lei nº. 8.666/93, aplicado de forma subsidiária por força do art. aw-, -~ 

Lei nº. 10.520/02, in verbis 

Art. 9° Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, a9i normas da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

( . .) 

Art. 38. O procedímento da lícitação será íniciado com a abertura cfe processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, Jontendo a 
1 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 

para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

(. . .) 

Parágrafo único. As minutas dí; editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas ~ aprovadas 
1 

1 
por assessoria jurídica da Administração. 

Analisando os autos, verifica-se que a Minuta do Edital seguiu todas is cautelas 

recomendadas pela Lei nº. 8.666/93, que em seu art. 40 elenca os pressupostos q1e deverão 

constar do Edital de Licitação, possuindo indicação de número de ordem em série anu~, órgão da 

Administração Pública interessado, modalidade de licitação e regime de execução. 

Percebe-se ainda que há o indicativo expresso da regência do certame, *ºs termos 

da Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopes de 

documentação e proposta, entre outros requisitos previstos na legislação vigente. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que ião impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo 
1 

Tribunal Federal, que de forma específica,já expôs a sua posição sobre o assunto, vejam~s: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de ad,ninistração 

pública, não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião Jmitida pelo 

operador do direito, opinião técnico-jurídica que orientará o admiJ1strador na 

tomada da decisão, na prática do ato admim"strativo, que se constitui*ª execução 

ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvidt na espécie 

;(l r Página 4 de 5 
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simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não con 

administrador" (Mandado de Segurança n º 24. 584-1-Distrito Feder 1-Relator: 

Min. Marco Aurélto de Melo....: STF). Sem grifo no original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus partceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-s~, SALVO 

MELHOR JUÍZO, pela legalidade e, por consequência, aprovação das minutas de edita(. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais /_consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras ,ormas de 

colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 

Governador Edison Lobão, 05 de janeiJo de 2024. 
1 
1 

L? ~ b. ~~A°n 

FRANCisco PEREIRA DA sl;; ~IOR 
Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 
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PORTARIA Nº 039, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Nomear Coordenadora Pedagógica para a Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município, ainda conforme a Lei nº 048/2020 (Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais do 

Magistério da Educação Básica Pública do Município de Governador Edison Lobão - MA), 
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EXPOSTA ANTERIORMENTE E NESTE TERMO, DECIDE-SE PELA REVOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINI 
FACE AO EDITAL E CERTAME DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LOBÃO-MA, UTILIZANDO-SE COMO FUNDAMENTO NO ART. 21 E 49, § lº DA LEI Nº 8666/93, ARTIGO 5q, P1,1.K~::1t:1,:c:[1j0 
DECRET010.024/2019ESÚMULA473STF.GOV.EDISONLOBÃO-MA,26DEFEVEREIRODE2024.FABRÍCl

0 

~ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA. 

1 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE lJCITAÇÃO Nª 060-2023 . 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/20 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº PE-SRP-049/2023.O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA ATRAVÉS DA SE TARIA Ml.TI'f}CIPAL DE 
FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA, NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO ÃO, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELA SECRETÁRIO, SR. FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA, NO USO DE SUAS TRIBUIÇÕES LEGAIS E 
CONSIDERANDO O QUE DISPÕE NOS TERMOS DO ART. 21 E 49 § 1° DA LEI Nº 8666/93, DECIDE ~.lU.11».a~, DE bFicIO, A 
LICITAÇÃO, CUJO OBJETO É O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAIJZADA EM SERVIÇOS E ENGENHARIA PARA 
REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA OSÓRIO FILHO, NO MUNÍCIPIO DE GOVERNADOR[ EDISON LOQÃO - MA. 
CONSIDERANDO Qill; APÓS ANÁLISE DOS AUTOS, RESTOU DEMONSTRADO A DE NULIDADE BSOLUTA DE TODO O 
PROCEDIMENTO DESDE A ORIGEM, POR TER VERIFICADO QUE AO DEFLAGRAR A FASE EXTERNA DO REGÃO, REAEIZADO NA 

.t°ORMA ELETRÔNICA E REGIDO PELO DECRETO FEDERAL 10.024/2019, A COMISSÃO PERMANE E DE LICITÁ,ÇÃO POR 

.ROBLEMAS TÉCNICOS NÃO PROCEDEU A PUBLICAÇÃO DO A VISO DO LICI'f AÇÃO NO DIÁRIO OFIC LDA UN½:O, )'IOLANDO 
O DISPOSTO NO ARTIGO 20, CAPUT DO DECRETO FEDERAL 10. 240/2019.DIANTE DISTO, P S RAZOES EXPOSTA 
ANTERIORMENTE E NESTE TERMO, DECIDE-SE PELA REVOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRA TNO º 060/2023, EM FACE AO 
EDITAL E CERTAME DO PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2023- PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERN 

1
OR EDISON LÇ>BÃO-MA, 

UTILIZANDO-SE COMO FUNDAMENTO NO ART. 21 E 49, § lº DA LEI Nº 8666/93, ARTIGO 50, PARÁGRJ\FO ÚNICO DQDECRETO 
10.024/20~9 E SÜMUL~ 473 STF. GOV. EDISON LOBÃO - MA, 26 DE FEVEREIRO DE 2024.FABRlqIO DOS SAN~OS SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA. j ' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
l 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 057/2023 

' 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023 PREGÃO EL~TRÓNICO 
Nº PE-SRP-048/2023.O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA ATRAVÉS DA SEC!IBTARIA MUN}CIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, NESTE A O REPRESENTfillO PELA 
SECRETÁRIA, SRA. DENISE PETUBA DE MORAES, NO uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGA~S E CONSIDERÁN_?O o QUE DJSPÕE ~os 

aERMOS DO ART 21 E ART. 49 § 1° DA LEI Nº 8666/93, DECIDE REVOGAR, DE OFICIO, A IJCITAb,o, CUJO OÍUETO E O 
.ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DEjvESTIÁRlOS NA ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSORA MARCIA SILVA LIMA NO MUNICÍPIO GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. CONSIDERANDO QUE APÓS 
ANÁLISE DOS AUTOS, RESTOU DEMONSTRADO A DE NULIDADE ABSOL{_!TA DE TODO O PROCED~O D~SDE 1 ORIGEM, 
POR TER VERIFICADO QUE AO DEFLAGRAR A FASE EXTERNA DO PREGAO, REALIZADO NA FORM~ ELETRONICAtE REGIDO 
PELO DECRETO FEDERAL 10.024/2019, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO POR PROBLEMAS T~CNICOS NÃO ~ROCEDEU 
A PUBLICAÇÃO DO AVISO DO LICITAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, VIOLANDO O DISPOSTO EARTIGO 20, CAPUT DO 
DECRETO FEDERAL 10. 240/2019.DIANTE DISTO, PELAS RAZÕES EXPOSTA ANTERIORMENTE E NESTE ERMO, DECIDE-SE PELA 
REVOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023, EM FACE AO EDITAL E CERTAME DO GÃO ELE~ÔNICO Nº 
048/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, UTILIZANDO-SE COMO AMENTO NO ART. 21 
E 49, § 1° DA LEI Nº 8666/93, ARTIGO 50, PARÁGRAFO ÚNICO DO DECRETO 10.024/2019 E SÚMULA 473 s~~- ~V. EmsqN LOBÃO 
- MA, 26 DE FEVEREIRO DE 2024.DENISE PETUBA DE MORAES, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU(..)\.ÇAO. 1 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
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Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 
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27/02/2024, 10:25 SIASGnet-DC - Evento de Revogação 

Órgão UASG Responsável 

j94120 - ESTADO DO MARANH~9 _____ -----=--=---~ 1980162- PREFEITURÂ MUN. GOVERNADOR 

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização 

1 ~ão J r -·0!)049~ [Tradiêiõnal · - --=:J 1 Eletrônico l 

Lei 

, Lei nº 10.520/2002 7 --------~ 
' Objeto ~----------,Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para realizar a reforma e 

!Municipal Osório Filho no município de Governador Edison Lobão - MA 
revitalização da )>raça 

1 

l 

1 

Motivo do Evento de Revogação 

{Revogados por inconsistencia no Edital e em sua Divulgação~-+- - 7 
-----------~~ 

r 
Divulgação do Aviso de Evento -- - --- -

Data da Divulgação 

1 Í26!0212Õ24 1 

1 

l
i CPF do Responsável 

I C 019.198.953-31! 

Nome 

!FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

r 
Informações Adicionais do Aviso de Evento· 

Data/Hora da Disponibilização para Divulgação 

12310212024 1 às ITJ9~ 

Históricos de Eventos 
Evento 

Suspensão 

Slt~ação do Evento 

Divulgado 

_Divulgado 

Função 

füecr~t~o Munici 1 de Fazen, 

- - ·-- --1---------' 

CPF do • .,.,.,...:. ~~-o;:.0,,,.,...,,-,J,;;,.,~ 
r 065.502.02@ 1 -~ 

! 

Data da Publlcação/Dlvulgação Ação 

23/01/2024 Visualizár ----
~!02.!2_0_24 __ --------L---=Vi=IS=U=ª=liz=;à:.r _..J 

L_ Visualizar Licitação I Nova Pesquisa de Eventos \ 
! 

L ______ -_-_-_-:..-_-_-_-_-__________ _ 
r ~----------- --- - ~ ........... __ ------------------ -- - - - - _______ _.. ____ ..., 


